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• ATOS -DO PODER. EXECUTIVO' (*) DECRETO N.° 23.162 — DE 6 DE

	

*	 JUNHO DE 1947

Dispõe :Ore interstício para promo-
ções no Corpo' de Oficiais da Aero-
náutica.

O Presidente da República, usando
da atribuição.que.ilie confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição,'de-

• creta:
• Art, 1.0 Ficam mantidos, até 31 de

• dezembro de 1947, as interstíc i es esta-
' belecidos no Decreto número 20.332,

• de 5 de janeiro de 1946, para as aro-
, :noções nos diversos Quadros d3 Cor-
• po de Oficiais da Aeronáutica.

- Art. 2.° O presente Decreto entra-
• rá em vigor na data de sua publica-

. ção, revogadas as disposições em con-
• trário.
• Rio de Janeiro, de junho de 1947,

130.° da Independência e 50.° da Iterai-

	

,'	 blica.
EtTRIco G. DUTRA

• 'Armando Trompowskp• •

' DECR,ETO N.o 23.166 — DE 9
• DE JUNHO DE 1947

• • Outorga a "Usina Santa Teresinha
• S. A.", com sede em Recife, conces-
- edo vara o aproveitamento exclusi-

vo dct energia hidráulica existente
no rio Camaraaibe. 'distrito de Ma-

• triz. municivivio de Camaragibe, Es-
tado de Alfteinn3.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ae-
tlieo 87, inciso I, da Constituição, e
nos térmes do art. 150 do Código de

• Senas (Decreto n.0 24.643, de 10 de
• julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Resneltadas cê direitos de
" terceiros anteriormente adquiridos. é

• outorgada.	 s ifsina • Santa Teresinha
; S. A.' , com sede em Recife. Estado

de Pernambuco. concessão para o
...aproveitamento da energia hidráulica

• • 'existente no rio Canta:melte,
• pio de !cruel nome, distrito de Matriz.

• Estado d Alagoas.
1 I.° Em portaria do Ministro da

Agricultura, na ocasião -da aprovação
•dos projetos, serão determinadas a
altura de queda a auroveitar, bem co-
me a decanta e a Potência concedidas.

. • • :e 2.0 O aproveitamento se destina'
<produção de energia elétrica para con-
sumo exclusivo da concessionária, que

• ergto'a ,poderá fornecer a terceiros mes-
 a titulo vratilito, excluídas, toda-

	

'	 dessa proibleão as vilas operárias
..14,-,conce.sionária, desde que seja gra-

tielto o fornecimento . de energia que
• Meg 16r feito.

( i ), Reproduz-se por ter sa4do com
, : Incerfeções ene, 8-6-947.

-

Art. 2.° Sob pena de caducidade do
presente titulo, a- empresa interessada
obriga-se a:

I — Registrá-lo na Divisão de
Aguas do Ministério da Agricultura.

II — Assinar o correspondente con-
trato dentro do prazo de trinta (30)
dias, contado da data dá publicação
da aprovação da respectiva minuta
pelo Ministro da Agricultura.

III — Alreaentar o mesmo con-
trato à Divisão de Aguas para fins de
registro, até sessenta (60) dias de-
pois de registrado no Tribunal de
Contas.

IV — Apresentar à Divisão de Aguas
em três (3) vias, dentro do prazo de
une (1) ano, contado da data em que
nela tiver sido registrada a presente
concessão:

a) dados sabre o regime do curso
d'água a aproveitar, principalmente os
relativos à descarga de estiagem e à
de cheia, assim como a variação de
nível d'água a montante e a jusante da
fonte de energia;

b) planta, em escala razoável, da
área onde se fará o aproveitamento
da energia, abrangendo a parte atin-
gida pele remanso da barragem, per-
fil do rio a montante e a jusante do
local do aproveitamento; •

c) método do cálculo da barragem,
projeto, épura, justificação do tipo
adotado; dados geológicos relativos ao
terreno em que será construída a. bar-
ragem; cálculo e dimensionamento dos
vertedouros, comportas, adufas, to-
mada d'água e canal de derivação;
disposições que assegurem a livre cir-
culação dos peixes; seções longitudi-
nais e transversais; orçamento;

d) condutos forçados: cálculo e jus-
tificação do tipo adotado; planta e
perfil com Celas as indicações neces-
sárias, observando as escalas seguin-
tes: para as plantas, um por duzen-
tos (1/200), para os perfis, horizontal,
um por duzentos il/200) e vertical um
por cem (1/100); cálculo e projeto da
chaminé de equilíbrio, se fôr indica-
da; assentamento e 'fixação por meio
de pilares, pontes e blocos de ancora-
gem, seus cálculos e desenhos; orça-
mento;

e) edifício da usina: cálculo, projeto
e orçamento, turbinas, justificação do
tipo adotado, seu rendimento em car-
gas diferentes, em múltiplos de 1/4 eu
1/8 até plena carga; indicação do en-
gulimento com 25%, 50% e 100% da
carga; reguladores e aparelhos de me-
dição; desenho das turbinas; tempo de
fechamento; canal de fuga, etc.; or-
çamentos respectivos;
•V — Obedecer, em todos os projetos,

às prescrições de ordem técnica que
forem e determiruidas pela Divisão de
Aguas, do' Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere date artigo-poderão ser pror-
rogados por ato do Ministro da Agri-
caltura. -

Are 3. A minuta do contrato disci-
plinar desta concessão será preparada
pela Divisão de Aguas e submetida à
aprovação do 'Ministro da Agricultura.

Art. 4•0 A presente concessão vigo-
rará Pelo prazo' de trinta (30) anos
contado da data do registro do res-
pectivo contrato na Divisão de Aguas.

Art. 5.0 A concessionária fica obri-
gada a construir e manter, nas proxi-
midades do local do aproveitamento.
onde e desde quando Mi' determinado
pela Divisão de Aguas, as instalações
necessárias a observações linimétricas
e medições de descarga do curso d'á-
gua que vai utilizar e a realizar as ob-
servações de acôrdo com as instruções
da mesma Divisão.

Art. 6.0 Findo o prazo da conces-
são, Coda a propriedade da concessioe
liaria que, no momento, existir • em
função exclusiva e permanente • da
produção de energia hidráulica, rever-
terá ao Estado de Alagoas, mediante
indenização do custo histórico, isto é,
do capital efetivamente gasto, menos
a depreciação.

Art. 7.0 Se o Governo do Estado de
Alagoas não fizer uso do direito que
lhe confere o artigo precedente, ca-
berá à concessionária a alternativa de
requerer ao Governo Federal que a
concessão seja renovada pela forma
que no respectivo contrata deverá es-
tar prevista, ou de restabelecer, às
suas expensas, a situação •do curso
d'água anterior ao aproveitamento
concedido.	 • •

Parágrafo único. Para os efeitos
déste artigo fica a concessionária
obrigada a dar conhecimento ao Go-
vérno Federal da decisão do Estado de
Alagoas e a entrar cem o requerimen-
to de prorrogação da concessão ou o
de desistência desta, até seis meses
antes do término do respectivo prazo.

Art. 8.0 A concessionária, dadas as
condições peculiares do aproveitamen-
to, fica dispensada da reserva de
energia de ceie trata o art. 153, alínea
e do Código de Aguas.

Art. 9.° A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata
o art. 4.0 e enquanto vigorar esta con-
cessão, dos favores constantes do Có-
digo de Aguas e das leis especiais sei-
bre a matéria.

Art. 10. O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio. •

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1947,
126.° da Independência e 59 0 da Re-
pública.

Einuoo O. Dtrraa.
Daniel de Carvalho.

, (l,T.° 10,015 	20-G-47 — Cr$ 346.80.)
-	 •

DECRETO N.0 23.223 — DE 21 DE
JUNHO DE 1947

Prorroga o prazo a dle se refere o ar-
tigo 1.0 do Decreto n.° 17.812, de 19
de fevereiro de 1945.

-
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87, numero I, da Constituição, e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-14
ri.° 1.985, de 29 de janeiro de 1940 (Có-
digo de Minas), combinado com o De-
creto-lei n.° 9.605, de 19 de agõsto
de 1946, decreta:

.Art. 1.0 Fica prorrogado por dois (2)'
anos, a contar da data da publicação
do presente Decreto, o prazo a que ae
refere o artigo 1.0 do Decreto número
17.812, de 16 de fevereiro de 1945,
que autorizou o cidadão Oscar Filguei.
ras a pesquisar jazidas de rochas be-
tuminosas e piro-betuininosas—cla..aa
IX — em uma área de 043,60 há (seis.
centos e quarenta e três hectares e
sessenta ares) situada no municiplo e
zona rural de Pindamonliangaba, Es.
tado de São Paulo.
• Art. 2.° Esta prorrogação é conferi.
da nos thrmos da letra a do' artigo 1.°
•do Decreto_lei ne 9,605, de 19 de
agbsto de 1946.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jcneiro, 21 de junho de 1947,
126.° da Independência 59.° da Re-
pública.

ExTRICo G. DcmU4.
Denedicto Costa Netio.

(No 9.287 __ 3_6-47 — Cr$ 81,60)

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo
do Serviço Público

DECRETOS DE 21 DE JUNHO
DE 1947

O Presidente da República resolve:
NOMEAR:

-

De acôrdo com o art. 14, item 7, do
Decreto-lei n.0 1.713, de 28 de ou.tubro de 1939:.
Aliete Moura Maynart para exercer

o cargo da classe D da carreira de
Dactilógrafo do Quadro Permanente
do Departamento Administrativo do
Serviço Público, vago em virtude da
aposentadoria de Deusa Edite Aivea da.
Costa .e Sousa.

Celi Silva para exercer o cargo da
classe D da carreira de Dacti1ógraf0
do Quadro Permanente do Deporta.
mento Administrativo do Serviço Pú-
blico, vago eai virtude dg, premoçãO
de Maria de Lourdes Rocha

Darci de Almeida para exercer o
cargo da classe D da carreira da Dac-
tilógrafo do Quadro Permanente do
Densetamen tb - Admintstrativo do Sere
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— As repartições públicas
Moverão remeter o expediente
Jestinado aos jornais oficiais
até as 15 horas e, aos sába-
aos, até as 11,30 horas.

— As reclamações, verificada
F._ existência de erros ou omis-
sZec, pertinentes à matéria re-
tribuída, deverão ser formula-
das à Seção de Redação, das
8 às 18 horas, e, no máximo,
até 72 horas após a saída dos'
órgãos oficiais.

— Os originais devero ter
dactilografados e autenticados;
kris rasuras e emendas serão
¡ressalvadas por quem de direito.

— A matéria paga terã seu
recebimento das 9 às 18 e, aos
sábados, das 9 às 13 horas,

endo publicada 48 horas após.

jlepartições e particulares

,	 Capital c Interior:
Semestre 	  Cr$ 35,00
Ano 	  Cr$ 70,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 110100

Funcionários:

Capital e Interior:
Semestre 	  Cr$ 28,00
Ano 	  Cr$ 56,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 88,00

— As 'assinaturas dos órgão
oficiais, semestrais ou anuais,
terminam em 30 de junho e 31,
de dezembro.

—As repartiçõeS pbIicas sa
cingirão às assinaturas anuais,
renovadas, pelos órgãos com-
petentes, até 28 do fevereiro
de cada ano.	 ---

— O registro das naturas
do interior é feito à vista do
comprovante de recolhimento a
exatorias federais.

— Os cheques e valos postais
deverão ser emitidos em favor
do tesoureiro da Imprensa Na-
cional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais serão
fornecidos aos assinantes sà-,
mente mediante solicitação.

— O custo do número atra-
sado será acrescido de Cr$_
0,10, e por exercício decorrido,
cGbrar-se-ão mais Cr$ 0,50.

EXPEDIENTE
IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR

FRANCISCO DE PAULA AQUILES

cHtPit	 asnviço DW pusucs Os!	 CHCFC DA SEÇÃO DI riEciAçXo
SUE STrTUTO

RAUL DE SOUSA GOMES EUCLIDES DESLANDES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO

õrg to d• publicidade dos atos da Prefeitura do
Distrito Federai

	

•

ASSINATURAS

viço Público, vago em virtude da pro-
Inação de Marta Lúcia da COStl

Maria Geraldo Orrico para exercer
o cargo da classe D da carreia da
Dactilografo do Quadro Permanente
do Departamento Administrativo de
Serviço Público, vago em virtude da
transferência de Iara Reis da Silva.

Maria Teresa Alves Gama para
exercer o cargo da classe D da cerre:-
ra de Dactilógrafo do Quadro Per-
3nanento do Departamento Adminis-
taativo cio Serviço Público. vago em
virtude da exoneração de Helena Fi-
cueiredo.

Walker Calvet Correia para exercer
e cargo da classe D da carreira de
Dactilógrafo do Quadro Permanente
do Departamento Admint.trativa do
Serviço Público, vago em virtude da
nomeação de Aloisio Freire para ou-
tro cargo.

TRANSFERIR "EX-OFITC/0 • ' NO INTE
RÈSSE DA ADMINISTRAÇÃO:

De acárdo com o art . 64, item II. com-
- binado com o art. 63, item II, do De-

creto-lei n.° 1.713, de 28 de outu-
bro de 1939:
Regina Souto, do cargo da classe E

ia carreira de Dactilógrafo do Qua-
:Iro Permanente do Departamento Ad-
ministrativo do Serviço Publico nora
i'argo da classe E da carreira de Es-
trituraria do mesmo Quadro e De-
aartamento, vago em virtude de pro-
moção de Luiza Ferreira da Costa.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 1947
O Presidente da República resolve

ExonEnaa:
O Brigadeiro do Ar, Améeleo Leal.

do Comando da 1." Zona Aérea.
DECRETOS DE 20 DE JUNHO

DE 1947
O Presidente da Repdbliea resolve

NOMEAR:

O Brigadeiro do Ae. Henrique liai-
/mudo Dyott Fontenelle. Comandante
(13. 1." Zona Aérea.

O Brigadeiro do Ar, Alvaro Hecksliar
Comandante da 5." Zona Aérea.
Z'os térntos do art. 51, do Decreto mi-

mero 3.408, de 5 de dezembro de
1938, combinado com o art. 23 do
Decreto n.° 9.805, de 29 de junho
de 1942:
Segundo Tenente do Quadro de In-

fantaria, de Guarda. da Reserva de
classe da Aeronáutica, o 2.° Sal-

geno reservista, Ali. Almeida Fer-
reira-

De wird° com o art. 14, item III.
letra b, conzbinado com o art. 17,
1 6.0, do Decreto-lei n.° 1.713, de 28
ate outubro de 1933:
Antônio Castelo Branco Maciel, para

exercer, interinamente, o cargo ela
classe K, da carreira de Engenheiro,
do Quadro Permanente do Ministério
da Aeronáutica, criado Pelo Decreto-
lei n.° 9.569, de 12 de agriato de 1946.
No caráter de Grão Mestre das Ordens

Brasileiras e nos termos do Decreto
n.° 13.842, de 1 de novembro de 1943:

Maxim:
No Quadro Suplementar da Ordem

do Mérito Aeronáutico, no Grau de
Grande Oficial, o General Carl Spaatz,
Comandante em Chefe da Fõrça Aé-
rea do Exército Americano.

PrunnovEa:
No Quadro de Oficiais Auxiliares

do Corpo de Oficiais da Aeronáutica.
ao pásto de Capitão Aviador, com res-
sarcimento de preterição, a contar de
12 de março de 1947, os primeiros Te-
nentes Aviadores: Al icio Gabriel de
Carvalho e Ernesto Labarthe Lebre,
cuja reversão ao serviço ativo por De
ereto de 11 de abril de 1947, é reti-
ficado para 26 de novembro de 1946.

NOMEAR:

De acórdo com o art. 14, item III.
letra b, combinado com o art. 17
do Decreto-lei n." 1.713, de 23 de
outubro de 1939:
Elazir Marques Canário, para exer-

cer, interinamente, o cargo da classe
P, da carreira de Enfermeiro, do
Quadro Permanente do Ministério da
Aeronáutica, criado pelo Decreto-lei
n.° 9.569, de 12 de agósto de 1946.

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.° 5.173-47, do Ministério da
Aeronáutica:

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acOrdo com o art. 93, lS 1.°, alinca
a, do Decreto-lei n." 1.713, de 28 de
outubro de 1939:
A Newton de Oli veira Freire, do

Cargo de Tradutor, padrão J. do Qua-
dro Suplementar do Ministério da Ae-
i. °náutica .

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 4.981-47, do Ministério da
Aeronáutica,

TORNAR SEM EFEITO:
De acárdo com o art. 29 1 2. 0 , do De-

creto-lei 71.° 1.713, de 28 de outubro
de 1939:
O Decreto de 18 de abril de 1947,

que nomeou João Pontual Fiuza para
exercer, interinatneme, o cargo da
classe 11 da carreira de Dentista do

Quadro Permanente do Ministério da.

Aeronáutica, vago em virtude da exo-
neração de Nilzo Albanez Lapenda.

ADMITIR:

No caráter de Grão Mestre das Ordens
Brasileiras, e de acordo com o item
I da letra b do art. 3 ° do Regula-
mento do Mérito Aeronáutico, apro-
vado pelo Decreto n.° 20.946, de 24
de janeiro de 1946:
No Quadro Suplementar da Ordem

do Mérito Aeronáutico, no Grau de
"Grande Oficial", o General do Ar,
Oscar Herreros VValker, Comandante
em Chefe da Fórça Aérea Chilena.

MINISTÉRIO DA JUSTICA
E NEGÓCIOS INTERIORES

DECRETOS DE 21 DE JUNHO DE
DE 1947

O Presidente da República resolve:
CONCEDAR EXONERAÇÃO:

A Sinval Coutánho das funções de
membro do Conselho Administrativo
do Estado da Pará.

DESIGNAR:

De acôrdo com o art. 13 do Decreto-
lei n.° 1.202, de 8 de abril de 193,9,
modificado pelo art. 9.0 "o Decreto-
lei n.0 5.511, de 21 de maio de 1943,
e combinado com o art. 1,0 do De-
creto-le: n.° 8.974, de 13 de feverei-
ro de 1946:
Firmo Cadoso Sobrinho, membro do

Conselho Administrativo do Estado do
Pará, para substituir o residente do
mesmo Conselho em seus impedimen-
tos e faltas,

NOMEAR:

De acórdo 'com o art. 13 do Decreto-
lei n.° 1.202, de 8 de abril de 1939.
modificado pelo art. 9.° do Decreto-
lei n.° 5.511, de 21 de 'maiode 1943,
e combinado com o art. 1.0 da De-
creto•lei n.° 8.974, de 13 d2 fevereiro
de 1946:
Raimundo Ferro e Silva para exercer

as funções de membro do Conselho
Administrativo do Estado' do Pará, na
vaga resultante ta exoneração, a pe-
dido de Silvan Coutinho.

PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA

SECRETARIA
rat,sPAcatos DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Processos:
N.° 11.016-47 — E . M . 155 — M.V. O .P . ) . Remoção de dificul-

dades na "Ceará Tramwuy, Light and Power Company". — Providencic-se.
22-6-47. (Pela remessa do processo ao C.N.A.E.E., para informações e
anexação ao processo que ali se encontra, acompanhado da E.M. 87-GM,
de 8-4-47, do M.V.O.P. 1 . C.N. A . E . E . (Urgente). (23-6-47).

N.° 40.582-44 — (E.M. 9.622 — M.J.N.I.). Mz:nuel Pereira da
Silva. Indulto. — Indeferido. 20-6-47. (M.J. 23-6-47).

N." 30.970-45 — (E.M. 1.029 — D.A.S.P.). Antônio Targino
Filho. Transferência de carreira. — Deferido. 22-6-47. (M.A. 23 de
junho de 1947).

N.° 32.265-45 — (E.M. 9.729 — M.J.N.I.), Manuel Porfirio Be-
zerra. Indulto. — Indeferido. 26-6-47. (M.J. 23-6-47).

N.° 34.126-45 — (E.M. 9.625 —	 Osvaldo Brito. Re
consideração de despacho sõhre indulto. — Indeferido. 20-6-47. (M•J•

N.° 35 . 195-45 — ( E . M . 9.937 — M.J.N.I.) Jose Nezinha . In-
dulto. — Indeferido. 22-6-47. (M .J. 23-6-47).

N." 35.719-45 — (E.M. 927 — M.F. ) . Matilde Mercaldo Neder.
Pensão. — Arquive-se. 22-6-47. (ME. 23-6-47).

N.° 47.867-45 — (E.M. 953 — D.A.S.P, ). Sinesio Mariano de
Aguiar. Reversão ao serviço público. — Recorra ao Judiciário, querendo.
22-6-47. (M.1, . 23-6-47).

N.° 2.442-46 — (E.M. 9.255 — M.J.N.I.). Davi Duhamel. Ele-
vaecãin94d7e) padrão de cargo. — Ao D.A.S.P. (D.A.S.P. 23 de junhod 

N.° 4.810-46 — (E.M. 9.842 — M.J.N.I.). Francisco Marques
de Queiroz. Indulto. — Indeferido. 22-6-47. (M.J. 23-6-47).



Clark. Auto-izacão
Ao M.J. 17-6-47,

Hidalgo. Autorização
Ao M.J. 17-6-47.

para continuer
(M.J, 24 (.1-

para contiataor
(M.J. 24 da

Terça-feira 24
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N.° 9 . 122-46 - (E .M . 9.846 - M.J.N.I.). Hermelinda Guiduni
Brumati. Indulto para seu marido José Brumati. Indeferido. 22-6-47.
(M.J. 23-6-47).

N.° 13.942-46 - (E.M. 879 - M.F.). M.V. Crédito para indeni-
zação a Carlos Klaumann. - De acôrdo com o item 5. 22-6-47. (Pela
negativa, por já se achar o caso resolvido judicialmente). M.F. 23 de
junho de 1947.

N.° 13.929-46 - (E.M. 9.841 - M.J.N.I.). Abel Ferreira dos
Santos. Aproveitamento no serviço público civil. - Autorizado. 21-6-47.
(Pela admissão do interessado na. série funcional de auxiliar de escritório
da T.N.M. do Presidio do D. Federal). (M.J. 23-6-47).

N.° 15.864-46 - (E. M. 886 - M.F.). Conceição Venvinda. Pensão.
- Arquive-se. 20-6-47. (M.F. 23-6-47).

N." 18.940-46 - (E.M. 196 - M.V.O.P.). Roberto Monteiro
Lopes Guimarães. Reintegração. - Indeferido. 21-6-47. (M.V. 23 de
junho de 1947).

N.° 21.629-46 - (E. M. 358 - C.S.N.). Revogacão de legislação
sôbre a "Societé Anonyme du Gaz do Rio de Janeiro". - Aprovado.
22-6-47. (Pelo encaminhamento do processo ao M.V.O.P. para que proceda
na forma dos dois pareceres mencionados nesta E.M.). M.V. 23 de junho
de 1947.

N.° 23.678-46 - (E.M. 894 - M.F.). Paulo Morais Dutra, Re-
curso sOlore nomeação. - Arquive-te. 20-6-47. (M.F. 23-6-47).

N.° 25.985-46 - (E.M. 878 - M.F.). Sebastião Siqueira Filho.
Perdão de dívida de impósto. - Arquive-se. 22-6-47. (M.F. 23-6-47).

N.° 27.423-46 - (E.M. 1.054 - D.A.S.P.). M.T. Republicação
de Decreto-lei. - Ao Ministério do Trabalho. 26-6-47. (M.T. 23 de junho
de 1947).

N.° 29.092-46 - (E.M. 992 - D.A.S.P.). Comissão mista, para
estudos sóbre a E.F. Concepcion-Pedro Juan Caballero. - Aprovado.
22-6-47. (Pela modificação da cláusula VII da Convenção ratificada a 20
de agósto de 1946, para que o projeto definitivo das obras seja confiado
a uma comissão mista, de técnicos brasileiros e paraguaios). M.R.E.
23 de junho de 1947).

N.° 30.347-46 - (E.M. 202 - M.V.O.P.). Associações Comercial
e Rural, Nova Prata, R.G.S. Const-ução de ponte e de edifício para
agencia postal-telegráfica. - Aguarde oportunidade. 20-6-47. (M.V. 23
de junho de 1947).

N.° 30.640-46 - (E.M. 9.837 - M.J.N.I.). Ocupação de prédio
pelo Comando do Destacamento Misto de Santos. - Arquive-se. 22-6-47.
(Maj . 23-6-47).

N.° 32.003-46 - (E.M. 1.008 - D.A.S.P.). M.T. Joaquim Alves
de Oliveira. Nomeaçãd. - Ao Ministério do Trabalho. 20-6-47. (M.1'.
23-6-47).

N.° 33.224-46 - (E.M. 9.930 - M.J.N.I.). Francisco Antônio
Barboaa. Comutação de pena. - Deferido, nos termos do item 6. 22-6-47.
(Pela comutação para 16 anos e 6 meses). M.J. 23-6-47.

N.° 33.514-46 - ( E . M . 9.843 - M.J.N.I.). Seb ast ia na Lopes.
Indulto paaa seu filho Sebastião Lopes. - Indeferido. 22-6-47. (M.J. 23
de junho de 1947).

N.° 33.596-46 - (E.M. 526 - M.T.I.C.). M.F. Desapropriação
de área de terreno, inclusive móveis. imóveis e utensílios, na Xarqualtda
Tapanã, ent Belém do Pará. - Ao Ministério da Fazenda, para opina:,
20-6-47. (M.F. 23-6-47).

N.° 11.576-47 - (E. M. 1.056 - D.A.S.P.). Remessa de orca-
mentos. - Aprovado. 20-6-47. (Expedidos em 21-6-47 ofício ao Sr. Mi-
nistro do Trabalho e telegramas-circulares ao D.N.E.R.. Univ. do Brasil
e Caixa Econômica Federal do R.G. do Norte). (D.A.S.P. 23 de junho
de 1947).

N.° 11.587-47 - Sanatório Koch. Financiamento. - Ao Ministério
do Trabalho. 21-6-47. (M.T. 23-6-47).

N.° 11.589-47 - (E.M. 157 - M.V.O.P.). S.A.P.S. Requisirão
Arlindo Pereira Matos. - Autorizado. 20-6-47. (M.V. 23 de junho de
1947).

N.° 11.577-47 - Fábrica Nacional de Motores. Auxílio financeiro. --
Ao Sr. Ministro da Fazenda. 20-6-47. (Mar'. 23-6-47).

N.° 11.579-47 - (E.M. 1.015 - D.A.S.P.). Requisição de Erfinia
Guedes de Castro, - Arquive-se. 20-6-47. (D.A.S.P. 23 de junho de
1947).

N.° 11.580-47 - (E.M. 504 - 	 Autorização para .Tosé
Carlos Ribeiro Campos ausonta--se do pais. - Autorizado. 20-6-47. (M.T.
23 0-47).

DESPACHOS DO SR. SECRETÁRIO DA PRESIDÊNCIA
DA REPUBLICA

Processos:
N.° 11.944-45 - (Of. 1.084 - M.T.I.C.). Alfredo Ribeiro No-

gueira, pelo Sindicato dos Professores de Campinas. Benefícios sociais. -
Da acOrdo com a informação. Arquive-se no M.T.I.C. 21-6-47. (M.T.
23-6-47).

N.° 8.701-46 - Augusto Francisco Xavier. Desapropriação de imóvel.
- Ao D.C.T. para proceder de acôrdo com as normas vigentes, caso julgue
do seu interesse a medida proposta. 20-6-47. (D.C.T. 23-6-47),

N.° 12.221-46 - (Of. 2.610 - M.V.I.P.). Afonso Gomes Pereira
de Morais. Amparo à viúva e filhas menores de Olvino Gomes Leal. -
Atendido. Responda-se ao interessado, esclarecendo-se o que consta do item
3 do doc. de fls. 7. 20-6-47. (D.E. 23-6-47).
• N.° 22.463-46 - (Of. 2.613 - M.V.O.P.). Paulo Almeida Oli-
veira. Emprego. - De acôrdo com a, informação: Arquive-se no M.V.O.P.
20-6-47. (M.V. 23-6-47).

N.° 23.57646 - (Of. 2.611 - M.V.O.P.). Alaide Alves Santarém.
Melhoria de proventos de aposentadoria. - Ao M.V.O.P. para esclarecer

interessada e arquivar. 20-6-47. (M.V. 23-6-47).
N.° 27.057-46 - (Of. 2.630 - M.V.O.P.). Ernestina de Miranda

Falcão. Pensão. - Ao M.V.O.P., solicitando que instrua a interessada e
arquive. 21-6-47. (M.V. 23-6-47).

N.° 27.576-46 - (Of. 2.618 - M.V.O.P.). Maria Luisa Bento da
Silva. Nomeação de seu espôso José Bento. - Ao M.V.O.P., solicitando
que responda à missivista e arquive. 20-6-47. (M.V. 23-6-47).

N.° 32.205-46 - (Of. 2.642 - M V. O P ) . José Atílio Tenuta
Criação de serviço dentário. - Ao M.V.O.P. para cientificar o missivista
• arquivar. 21-6-47. (M.V. 23-6-47).

N.° 33.536-46 - (Of. 2.638 - M.V.O.P.). Jose Gabriel Pe-eiaa.
Auxílio para reconstrução de casa de moradia. - Atendido. Comunique-se
ao interessado e arquive-se no M.V.O.P. 21-6-47. •(M.V. 23 de jusaro
de 1947).

N.° 11.584-47 - (Of. 1.450 - Câmara dos Deputados ) . Fixação das
Fóaças Armadas. - Submeto ao Sr. Chefe do Gabinete Militar. 20-6-47.
(Gab. Militar. 23-6-47).

N.° 11.585-47 - Almir de Sousa Mascarenhas. Agradece promoriio.
- Arquive-se. 20-6.47. (D.E. 23-6-47).

N.° 11.586-47 - Pedro José Narciso. Liberação de caminhão. -
Arquive-se. 20-6-47. (D.E. 23-6-47).

N.° 11.520-47 - Antônio Gomes Pinto. Direito sare terras. - As
M . F. Solicito informar. 18-6-47. (M.F. 24-6-47).

N.° 11.521-47 - Nair de Fátima Vanderlei Marfins. Passagem. -
Ao M.V. Solicito apreciar, responder à interessada e arquivar. 18-6-47.
(M.V. 24-647).

N° 11.522-47 - Sinhorinha da Silva. Pagamento de pensão, --
E.F.C,B. Solicito informar. 18-647. (E.F.C.B. 18-6-47).

N.° 11.523-47 - Arnaldo Bonifácio da Silva. Colocação. - Ao
D.A.S.P. Solicito apreciar, responder ao interessado e arquivar. 18-6-47.
(D.A.S.P. 24-6-47).

N. 011.524-47 - Orlando da Rocha Pimenta'. Indenização. - Ao
M.F. Solicito informar. 18-6-47. (M.F. 24-6-47).

N.° 11.525-47 - Ismael Marques de Oliveira. Conserto em apareNaa
ortopédico e emprego. - Ao M.E.S. 18-6-47. (M.E. 24 de junho de
1947)

N.° 11.527-47 - José Mendonca
servindo no Consulado Americano. -
junho de 1947).

N.° 11.528-47 - Afonso Ugarte
servindo no Consulado Americano. -
junho de 1947).

N.° 11.529-47 - Januário Vítor Ferreira Lopes. Autorização para
continuar servindo no Consulado Americano. - Ao M.J. 17-6-47. (M.J.
24-647).

N.° 11.531-47 - Benedito Machado da Silva. Indulto. - Ao M.J.
Solicito rpseciar, responder ao interessado. 17-6-47. (MJ. 24 de juotro

'de 1947).
N.° 11.53247 - João Sabino Redrigues. Reintegração. - Ao D.C.T.

Para apreciar, rosponder ao interessado e arquivar. 17-6-47. (D.C.T. 21
de junho de 1947).

N.° 11.533-47 - Ana Deckmann. Autorizarão para a vinda de
Otto Bockmann, da Alemanha. - Ao -Cons. Insig. Colon. 17-647. (C.I.C.
24-6-47).	 -

N.o 11.534-47 - João Galdino de Alencar. Reclamação. - Ao M.F.
Solicito apreciar, responder ao interessado e arquiva-. 17-6-47. (M.F. 24
de junho de 1947).

N.° 11.535-47 - Emilia Maria da Conceição. Matricula para Mário
da Conceição. - Ao M.E.S. Solicito apreciar, responder à interessada
e arquivar. 17-6-47. (M.E. 24-6-47).

N.° 11.536-47 - João Batista da Silva, Isenção de impOsto. - An
M.F. Solicito apreciar, responder ao intereasado e arquivar. 17-6-47. (M.F.
24-6-47),

N.° 11.537-47 - Arlindo Dantas Dias. Colocação. - Ao D.F.S.P.
Para apreciar, responder ao interessado e arquivar. 17 .6-47. (D.F.S.P.
24-6-47).

N.° 11.538-47 - João Alves Isidoro. Auxilio para viagem. •- Ao
M.V. Solicito apreciar, responder ao imerecticalo e arquiva-. 17-6-47. (MV.
24-6-47).

-
N.° 11.539-47 - Lindaura Cajueiro dos Santos. Passagem. - Ao

M.V.0,P. Solicito apreciar, responder à interessada e arquivar. 17-6-47.
(MV. 24-6-47).

N.° 11.540-47 - José de Sousa Melo. Pedido de prote aão ao govévora- Ao M.J. Solicito aprecia.: e responder ao interessado. 17-6-47. (Mal.
24-6-47).

N.° 11.541-47 - Valdemar Curtinhas da Silva. Reintegração. - Ao
M.T. Solicito apreciar, responder ao interessado e arquivar. 17-6-47. (IvI.I'.
24-6-47).

N.° 11.542-47 - L. Guedes. Nomeação de comissão para estudo da
participação obrigatória do trabalhador nos lucros das einprsas. -
M.T. Solicito ap-eciar, responder ao interessado e arquivar. 17-6-47. (Mi'.
24-6-47),

N.° 11.543-47 - Eremita Alcântara. Aproveitameato de José Macio
Alcântara. - Ao M.V.O.P. Solicito apreciar, responder ao interessw:la e
arquivar. 17-6-47. (M.V. 24-6-47).

N.° 11.544-47 - Helena de Carvalho Moura. Colocação. - Ao D.CT.
Para apreciar, responder à interessada e arquivar. 17-6-47. (D.C.T. 21
de junho de 1947).

N.° 11.545-47 - João Araújo Lopes. Pagamento de vencimento ein
atraso. -- Ao M.V.O.P. Solicito apreciar e responder ao interessada. 17
de junho de 1947. (M.V. 24-6-47).

N.° 11.546-47 - Maiia Augusta Machado Lagos. Readmissio. - Ao
M.E.S. Solicito apreciar, responder à interessada e a^quiVat. 17-6-47.
(M.E. 24-647).

N.° 11.547-47 - Geraldo Géa Caldas. Reintegração. - Ao M
Solicito apreciar, responder ao interessado e arquivar. 17-6-47, (M A.
24 de junho de 1947).

N.° 11.54 847 - Judite Rodrigues dos Santos. Aumento de seareimeo-
tos para Moacir Rodrigues dos Santos. - Ao M.V.O.P. Solicito ap:eciar,
responder à interessada e arquivar. 17-6-47. (M.V.. 24-6-47).

N.° 11.549-47 - José Augusto Cansado. Nomeação. - Ao M.E.S.
Solicito apreciar, responder ao interessado • arquivar, 17-6-47. (M.E.
24 de junho de 1947).
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N.° 11.550-47 - Maria Dolores de Araújo. Nomeação. - Ao D.C.T.
Pa-a apreciar, responder à interessada e arquivar. 17-6-47. (D.C.T. 24
de junho de 1947).

N.° 11.551-47 - Creusa de Oliveira Gomes. Colocarão. - Ao D.C.T.
Para apreciar, responder à interessada e arquivar. 17-6-47. (D.C.T. 24
de junho de 1947).

N.° 11.552-47 - Felix Falcão. Prorrogação de prazo para liquidarão
de débito. - Ao B.B. Para apreciar, responder ao interessado e arquivar.
17-6-47. (B.B. 24-6-47). .

N.° 11.553-47 - Adalgisa da Câmara. Internamento em hospital.
- Ao M.E.S. Solicito, apreciar, responder à interessada e arquivar. 17
de junho de 1947, (M.E. 24-6-47).

N.° 11.554-47 - Wilson Justiniano Alves. Colocação. - Ao D.A.S.P.
Para apreciar, responder ao interessado e arquivar. 17-6-47. (D.A.S.P. 24
de junho de 1947).

N.° 11.555-47 - Ana Valentirn Oliveira. Emprego para Antônio Oli-
veira Filho. - Ao D.A.S.P. Para apreciar, responder à interessada e ar-
quivar. 17-6-47. (D.A.S.P. 24-6-47).

N.° 11.556-47 - Celso Alves Mo-eira. Colocação. - Ao M.V.O.P.
Solicito apreciar, responder ao interessado e arquivar. 17-6-47. (M.V. 24
de junho de 1947). .

N.° 11.557-47 - Bianc L. Oliveira. Colocação para Balbino de Oli-
veira Júnior. - Ao D.A.S.P. Para apreciar, responder ao interessado e
arquivar. 17-6-47. (D.A.S.P. 24-6-47).

N.° 11.558-47 - Hilda Brito. Passagem. - Ao M.V.O.P. Solicito
apreciar, responder à interessada e arquivar. 17-6-47. (M.V. 24 de junho
de 1947).

N.° 11.559-47 - Ildefonso Juvenal da Silve. Aumento de vencimen-
to. - Ao M.J. Solicito apreciar e responder ao interessado. 17-6-47, (M.J.
24.-6-47).

N.° 11.560-47 - Artur Couto. Nomeação de Maria das Merces Al-
meida Couto. - Ao D.C.T. Para apreciar, responder ao interessado e
arquivar. 17-6-47. (D.C.T. 24-6-47).

N.° 11.561-47 - Jose Veríssimo de Oliveira. Nomeação. - Ao M.A.
Solicito apreciar, responder ao interessado a arquivar. 17-6-47. (M.A.
24 de junho de 1947),

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO
Divisão do Pessoal

'Processo n.° 17.390-45.
.Revisão de processo administrativo.

Eleitos de recurso voluntário.
Consulta a D. G. F. N.:

"a) se cabe a rivisão ex-officio
dos autos para verificação da le-
galidade da decisão proferida e
providencias que se tornarem mis-
ter para seu ajustamento à lei;
e

b) se em face de recurso mie o
Interessado diz ter o propósito de
apresentar, poderão as ai:Conda-
dos superiores, dentro do princi-
pio de que se lhes devolve nes-
te casa a competência ampla pa-
ra nova apreciação do processo,
agravar a penalidade imposta, se
porventura assim couber, ou de-
verão limitar-se à manutenerio da
pena, ao seu abrandamento or
à sua relevação, conforme as con-
clusões a que chegarem".

2. A idéia de revisão de prseeeso
subentende reexame de assunto ja,
devidamente, apreciado por autorida-
des hierarquizadas e compotentee.

3. Pressupõe, assim, processo findo,
processo que -seguiu todos os tiiimetes
legais até final, e em que o interes-
sado lançou mão, inütilmente, dos re-
cursos ordinários, ou os negligenciou.

.4. Apenas. mediante reCIIISO e.r-ot-
ficio, ou voluntário, quando a lei es
tenha, expressamente. estabelecido, po-
derá fazê-lo a autoridade superior na
hierarquia administrativa.

S. Na verdade, matéria tic direito
estrito, o recurso, qualquer que éle
seja, eeles subordinado, neeessiaria-
mente, à prévia instituição legal.

Não há, por conseguinte, corno
admiti-lo, ou déle usar, por força de
interpretação extensiva, analógica, ou
de qualquer .espécie, e, muito menos,
a para verificação da legalidade do de-
cisão proferida e providências que se
tornarem mister para seu ajustamento

lei".
1. Não ha dúvida de que, em tese,

o ato administrativo é revogável pela

subjetivo para o interessado, direito
individual.

B. A admissibilidade de revogação,
entretanto, decorre da natureza do
próprio ata em exame, e somente é
possível quando se trata de ato dis-
cricionário, de ato de caráter políti-
co, de ato de polícia que provê in-
terêsses gerais, propriamente ditos, cio
Govêrno ou da Administração.

9. Isto porque ao Poder Público,
por seus agentes, sempre se reconhe-
ceu, e se reconhece, atribuição, pri-
vativa aliás, de reexame do motivo,
da oportunidade e da conveniência
de ato dessa ordem, ao mesmo tem-
po que, neste particular se proíbe
sua apreciação polo Poder AM:clã-
r:o.

10. Ora ninguém dirá que o jul-
gamento de indiciado em processa ad-
ministrativo e conseqüente imposição
de penalidade tenha afinidades com
ato discricionário, tal como o entende
a técnica jurídico-administrativa.

11.-Paralelamente, o uso da revisão
ex-officio que se pretende fazer e a
lei não autoriza, visa ao reaxame de
julgamento proferido em proeesso dis-
ciplinar, e, o que mais é, com o ob-
jetivo declarado de "seu ajustamen-
to à lei".

12. Atente-se, bem, no fim coli-
mado e, mais fixamente, nos efeitos
daí decorrentes, e verificar-se-a, de
plano, que ft0 respectivo julgador se
atribui a prática de ato delituoso.-

13. Realmente, outra, e não aquela
que a lei não estabeleceu, deverá ser
a medida admissivel, isto é, a de pro-
mover a responsabilidade criminal de
autoridade que proferiu o mencionado
julgamento.

14. Com efeito, rever um ato. para
ajustá-lo às disposições legais que o
regulam, importa proclamá-lo prati-
cado "contra disposição legai expres-
sa", o que 'constitui crime definido
no art. 319 do Código Penal.

15. Todavia, não quer isso dizer que
se novas provas, ou elementos, surgi,
rem bastantes para agravar, ou me-
lhor esclarecer, a responsabilidade do
funcionário, ou servidor, fique impe-
dida a ação, ou tolhidos os movimen-
tos do Poder Público.

16. Jamais, visto que, em tal hipó-
autoridade . que o emitiu, se elo refe- Lese, se lhe reconhece a atribulçao de
rido Mo, porém naO resultou direito pronu•var a hast.s.earAo da novo Izqut-

rito que para os devidos fins, deverá
seguir o rito previsto em lei, até seu
encerramento normal,

17. O que não parece justo, nem
convinhável, é que se reviva processo
findo e, baseado nas mesmas provas
e nos mesmos elementos e fe.toa,
apreciados, se proceda à rC`fiSit) do
respectivo julgamento.

18. Este, aliás, é o entendimento do
Supremo Tribunal Federal, em acór-
dão de 2-10-44:

"As decisões em processo admi-
nistrativo não têm efeitos da co;-
sa julgada, mas a assertiva au-
toriza apenas a instauração de
novos processos e não a sucessão
de novas decisões no mesmo pro-
cesso, sem que se assegure ao
acusado a mesma liberdade de
defesa, que é consectário indecli-
nável das garantias constitucio-
nais mais solenes" (Rev. de Dir.
Adm. vol. 1, fas. II, págs. 5511.

19. Por outro lado, no recurso vo-
luntário, recurso da parte que se jul-
ga lesada em seu direito, não pode,
nem deve, a autoridade ir além das
conclusões do julgamento, ou decisão,
recorrido.

20. Poderá a autoridade superior
apreciar o processo, nas passagens que
interessem ao reexame da situação do
recorrido, apontar erros do julga-
mento proferido, pôr em destaque a
má fé, ou interêsse pessoal ou de ter-
ceiro, com que tenha agido o julgador,
sem entretanto, "agravar a penalida-
de imposta podendo apenas, mantê-
la, abrandá:la ou relevá-la.

21. Isto pôsto, poderá o processo
ser restituído à D. G. F. N.

D. F., em 22 de setembro da 1a,45.
- Marcos Botelho, Subst. do Diretor
de Divisão.

Solicito o parecei' do Sr. Consultor
Jurídico.

Em 24-9-45. - Luis Simões Lopes,
Presidente.

Proc. n.° 17.390-45 - Consulta-se,
neste processo:

"a) Se cabe a revisão er-o!! icio
dos autos de processo administra-
tiso para verificação da legalidade
da decisão proferida e providên-
cias que se tornarem mister para
seu ajustamento à lei; e

b) Se, em face de recurso que o
interessado diz ter o propósito de
apresentar, .poderão as autoridades
superiores, dentro do principio de
que se lhes devolve, neste caso, a
competência ampla . para nova
apreciação do processo, agravar a
Penalidade imposta, se porventura
assim couber, ou deverão limitar-
se à manutenção da pena, ao seu
abrandamento ou à sua relevação,
conforme as conclusões a que che-
garem".

2. Após examinar o assunto, à luz
das considerações expendidas no pa-
recer da D.P. do D.A.S.P.. verifiquei
o cuidado com que o apreciou aquSlc
órgão do serviço público.

3. Dispenso-me, pois, de novo es-
tudo da matéria, para adotar as pre-
missas e conclusões ali deixadas, com
as quais estou de inteiro acõrdo.

Este, o meu parecer.
D. P., em 24 de maio de 1947. -

J. A. de Can.,allto e Mello, Assessor
Jurídico.

Aprovado. Em 19 de junho de 1947.
- A. Junqueira Agres, substituto
Diretor Geral.

Proc. a.° 3.810-47 - Teo da Veiga
Quaas, ocupante do cargo de Tradu-
tor, padrão L, do Departamento Fe-
deral de Segurança Pública (D. F.
S. P.), solicita reconsideração do pa-
recer emitido por esta D.P. no pro-
cesso n.° 3.042-47, pedindo contagem
de tempo integral para aposentadoria.

2. De acôrdo com a legislação vi-
gente, na apuração de tempo de ser-
viço para efeito de . aposentadoria,
~ente o tempo de operações de
guerra, ou de licença prémio não go-
zada, é contado em dôbro.

3. Quanto à redução do limite de
idade para aposentadoria, de ocupan-
tes de cargos cujas atribuições sejam
de natureza especial, a que também
alliae o requerente, a Mesma s4 se

poderá verificar e mvirtude de lei,
4. Isto p6sto, arquive-se.
D.P., em 19 de junho de 1947. -

Astério Dardeau Vieira, Diretor de
Divisão.

Proc. n.° 4.177-47 - Dulce tlo Aze-
vedo Siqueira solicita readmissão. Des-
pacho: Dirija-se à repartição para a
qual deseja ser readmitida.

Em 18 de junho de 1947, - Dardeau
Vieira.

Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento

Processo n.° 2.637 - Aldo de Mo-
rais, candidato inabilitado no concur-
so de Prático Rural do Ministério da
Agricultura (C 132) solicita revisão d .ep 

Despacho: À vista do resultado da
revisão procedida nas provas do re-
querente, mantenho a nota final ante-
riormente conferida.

D.S.A. do DA S.P., em 18 de ju-
nho de 1947. - Cesar Dacorso Netto,
Diretor de Divisão.

Processo n.° 2.833-47 - Nair Tei-
xeira, pedindo renovação de matricula
nos cursos de Português e Redação
Oficial e Matemática e Elementos de
Estatutos.

Despacho: Efetive-se a matrícula,
tendo-se em vista os térinos da Por-
taria n.° 1.815, de 27 de abril de 1942,
do Senhor Presidente do D.A.S.P.

C.A. da D.S.A, do D.A.S.P., em
26 de abril de 1947. - J. Moreira de
Sousa, Diretor dos C.A .

Processo n.° 3.419-47 - Darei Bcr-
quó Carneiro solicita reconsideração do
despacho desta Divisão indeferindo o
seu pedido de aproveitamento na S.F.
de Inspetor da Serviço Florestal. do
M.A.

Despacho: Não houve incoerência
por parte desta Divisão nos despachos
exarados nos requerimentos do recor-
rente como não há amparo legal para
a atual pretensão. Nestas condições
julgo deve ser mantido o despacho
cuja reconsideração é solicitada.

D.S.A. do D.A.S.P., em 20 de ju-
nho de 1947. - Cesar Dacorso Netto,
Diretor de Divisão.

Processo n.° 4.056-47 - América do
Amaral Ma melros, pedindo tranca-
mento de matricula nas Cursos do, III
Seção.

Despacho: Como requer. Anote-se e
arquive-se.

C.A. da D.S.A. do D.A.S.P., em
16 de junho de 1947. - J. Moreira de
Sousa, Diretor dos C.A.'
a Processo n.° 4.057-47 - Nilson Es-
berard Cardoso, pedindo cancelamen-
to de matrícula no Curso de Língua
Inglêsa.

Despacho: Como requer. Anote-se e
arquive-se.

C.A. da D.S A. do D.A.S.P., em
16 de junho de 1947. - J, Moreira de
Sousa, Diretor dos C.A.

Processo n.o 4,093-47 - Nübia Sa-
les Leal cia Miranda, pedindo tranca-
mento de matrícula nos cursos da III
Seção.

Despacho: Como requer. Anote-se e
arquive-se.

C . A . da D.S.A. do D.A.S.P., em
16 de junho de 1947. - J. Moreira de
Sousa, Diretor dos C.A.

Processo n.° 4.090-47 - Alfredina
de Sousa Lbo Sommer, professõra da
P.D.F., pedindo cancelamento de ma-
trícula nos Cursos da IV Seção.

Despacho: Como requer. Anote-se e
arquive-se.

C.A, da D.S.A. do D.A.S.P., em
16 de junho de 1947. - J. Moreira de
Sousa, Diretor dos C.A.
Processo - Prova de habilitação para

estranumerário-mensa lista da Divi-
são de Aguas do Departamento Na-
cional da Produção Mineral do Mi-
Ernistério da Agricultura - Inspetor
Especializado.

P.A. 1.844
Proponho a designação de Ezequiel

Ilso Periraalber 'Axe colaborar



Aroldo Faria de Lannes foi exarado o
seguinte despacho: Confirmo. — Em,
20-6-47. — A Junqueira Ayres, subs-
tituto do Diretor Geral.

PORTARIA N.° 251
O Substituto do Diretor Geral do

Departamento Administrativo do Ser-
viço Público.

Resolve, de acôrdo com o • parágra-
fo único do art. 10 do Decreto-lei nú-
mero 5.175, de 7-1-43, conceder dis-
pensa ao extranumerário-mensalista
Reinaldo dos Santos Leal. n.° 258.466
da função de auxiliar de escritório, re-
ferência XI, da T. N. O. do mesmo
Departamento.

Rio de Janeiro, em 23 de junho de
1947. — A. Junqueira Ayres, Substi-
tuto do Diretor Geral.

O Presidente do Conselho Nacional
do Petróleo: tendo em vista a Porta-
ria n.° 305, de 6-11-4n, dêste Conse-
lho,

Resolve admitir. de acendo com o
art. 5.° do Decreto-lei 11. 0 1,143, de
9-3-39, cenabinado com o 1.0 do ar-
tigo 7.° do Decreto-lei n.o 5.175, de 7
de janeiro de 1913, Olga de Almeida
Leite na função de praticante de es-
critório, referência IV, da T. N. O.
do Serviço Regional da Bahia.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1947.
— General João Carlos Barreto, Pre-
sidente.

CONSELHO NACIONAL
DO PETFOLE0

PORTARIA N.o 117 DE JUNHO
DE 1947
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P. H. — 1.885
Proponho a designação de Raimun-

do Honório e Valdomiro Gonçalves
Cristino para colaborarem com a Di-
visão nos trabalhos de elaboração das
questões, organização e correção dasprovas.

D. S. A. do D. A. S. P.. em 18 de
junho de 1917. — Cesar Dacorso Net-to, Diretor de Divisão.

Processo — Prova de habilitação paraattranunterário-nieizsalista do Servi-
ço Nacional de Doenças Mentais, do

• .Ministério da Educação e Saúde —
Técnico de Laboratório XII e XIV.

P. II. — 1.888

CONSELHO DE IMIGRAÇÃO
E COLONIZAÇÃO

ATA DA 756a SESSAO, EM 27 DE
MAIO DE 1947

ma cia lei, art. 63, item I, do Decre-
to-lei n.° 7.967. 7 Requerimento-de
Erminia Maglia no Rosso e Giovanni
Rosso: pedido de visto permanente
Para o pai e irmã da requerente que
SC -encOntram em _Génova. — Deferi-
do. á) Requerimento de Luis Torehi,
pedido de concessão de visto para sua
progenitora Rosa Ballo. — Deferi-
do.

A sessão foi encerrada às vinte e uma
horas e trinta minutos.

Rio ele Janeiro,. em 27 de maio de
1947. — O Presidente, Jorge Latour.
— O Chefe da Secretaria, Luiz °Moio
Parente de Mello.

PORTARIA N.° 21 .— DE 11 DE
JUNHO DE 1947

Pela Portaria n.° 21, de 11 de ju-
nho corrente, o Senhor PreSident.?t,
N:ie acordo com o art. 34 do D?et
to-lei n.° 5.173, de 7 de janeiro no
1943, admitiu Adalberto Afonso da
Miranda, matricida • ti.'' 104.082, na
função de servente cem o salário
diário de trinta e dois , cruzeiros (Cr$
32,00).

Falta justificada:
2.° do art. 11 do Estatuto dos
Funcionários:

Inês de Oliveira Alves — Auxiliar
de Escritório VII. matrícula número
102.123. com exercício nesta Capital,
em conformidade com a comunicr sã),
do' Serviço Social do Ministério ela
Fazenda (Prccesso n.° 122.713-47). e
Senhor Presidente, em vista do lau 'a
de inspeção (Prece-no n.° 738-47 —
C. N. A. E. E.), concedeu 1 dia a
partir de 26-5-47.

MINISTÉRIO DA
AERONÁUTICA

mero de série 239, ia•qual foram oiti.:
buídas as marcas PP-HBV. — Au-
torizado — Ref. DC-4.132-47. 1

Varig Aero Esporte — matrícula
para a aeronave 111,5, número de
série 236. à qual foram atssibufdas as
marcas PP-11BX. — Autorizado. —
Ref. DC-4.123-47. • •

Aero Clube de São Jcsé dos Cam-
pos matrícula para a aeroneve
Cap-4 "Paulistinha", número de sé-
rie 497, à qual foram atribuidae
marcas PP-HCE. — Autorizaue. --
Ref. DC-4.038-47.

Acro Clube de São Pedro — ma-
tricula para a aeronave Cap-4 "Pau-
listinha", número de série 494. ia qual
foram atribufdas as marcas PP-HCF.
— Autorizado. — Ref, DC-4.087,
de 1947.

Aero Clube cie Araras — matricula
para a aeronave Cap-4-"Paulistinha"
número' de série 500, à qual foram
atribuída); as marcas PP-IICG. —
Autorizado. — Def. DC-4.148-47. •
Autorizado. — Ref. DC-4.089-47.

Aero Clube de Santa Cruz —
tricula para a aeronave Cap-4 "Pau-
listinho", número de série 501, á
qual . foram atribuídas as marcas
PP-HCL. — Autorizado. — Ref.
DC-4.148-47.

Aero Clube de Santiago dc foque!.
rão — matrícula para a aeronave
Cap-4 "Pnulistinha", número de sé.
de 504, à qual foram atribuídas ai
marcas PP-HCM. Autorizado. —
Ref. DC-4.149-4'7.

PORTARIA N.0 129 — DE 16 DE • JUNHO DE 1947
O Diretor de Aeronáutica Civil, usando dos poderes que lhe confere

a Portaria n.° 396, de 4 de de'zènSbro de 1943:

Atendendo ao que * requereu a Panalr do • Braall SIA.., concessionária
dos serviços de navegação aérea a que se referem os Decretas na. 19.079,
de 24 de janeiro de 1930. e 19.417, de 21 de novembro do mesmo ano:
tendo -em vista o art. 37, letra a e", do Código Brasileiro cio Ar e de
acôrdo com o parecer da Divisão do Tráfego (DC-2):
. Resolve aprovar os itinerários e horários das linhas aéreas Rio de
Janeiro-São Paulo, Rio - de Janeiro-Pôrto Alegre, Rio de Janeiro-Montes
Claros, Rio de. Janeiro-Belo Horizonte-Uberaba, Rio de Janeiro-Salvador.
Rio de Janeiro-BeIétn, da Panair do Brasil, S.A., que com esta baixam
assinados pelo Chefe da Divisão do Tráfego. — Cesar S. Grillo, diretor
geral.

ecoara Diviesão 1103 trabalhos de ela-
boração das questões, organização e
correção das provas.

D.S.A. do D.A.S.P., em 19 de ju-
nho de 1947. — Cesar Dacorso Netto,
Diretor de Divisão.

Serviço de Administração
Processo — Prova de habilitação para

estranumerário-mensalista da Divi-
Sã() Sanitária Vegetal, do Ministério
da Agricultura — Desenhista Xl.

P. H. 1.848

Proponho a designação de Angelo
Guennes Vanderlei e Valdomiro Gon-
çalves Cristino, para colaborarem com
a Divisão nos trabalhos de elaboração
das questões, organização e correção
das provas.

D. S. A. do D. A. S. P., em 18 de
junho de 1947. — Cesar Dacorso Net-
to, Diretor de Divisão.
Processo — Prova de habilitação para

extranunterário-niensalista da Dire-
toria de Engenharia Naval, do Mi-

. nis(éria da Marinha — Proietador
Auxiliar XII.

,	 P. H. — 1.857

Proponho a designação de a:rico
Souto Filho e João José Agostini para
colaborarem com a Divisão no s tra-
balhos de elaboração das questões, or-
ganização e correção das provas.

D. S. A. do D. A. S. P.., em 18 de
junho de 1947. — Cesar Dacorso Net-
to, Diretor de Divisão.

• Processo — Prova de habilitação para
extran umerário-ntensalista do Ins-
tituto Osvaldo Cruz, doi Ministério
Educação e Saúde — Laboratorista
V..

P H. — 1.884
Proponho a designação de Humberto

Teixeira Cardoso e Mário Ferreira dos
Santos para colaborarem com a Divi-
são nos trabalhos de elaboração das
questões, organização e correção das
provas.

D. S. A. do D. A. S. P., em 18
de junho de 1947. — Cesar Dacorso
Netto, Diretor de Divisão.
Processo — Prova de habilitação para

estranumerário-mensalista do Insti-
tuto Osvaldo Cruz, do Ministério da
Edvcação e Saúde — Desenhista VII
e IX.

Proponho a designação de Tales de
Oliveira Dias e José Pinheiro de An-
drade Neto para colaborarem com a
Divisão nos trabalhos de elaboração
das questões, organização e correção
das provas.

D. S. A. do D. A. S. P., em 18 de
junho de 1947. — Cesar Daccrr,so Net-
to, Diretor de Divisão.

Sago do Pest.cial

'Despacho:

No processo sane47 do D. A. S. P.,
que trata do estágio probatório de

Aos vinte e sete dias do mês de maio
de mil novecentos e quarenta e sete,
às dezessete horas e quarenta e cinco
minutes, na sala do Ministério das Re-
lações Exteriores em que se realizam
as sessões do Conselho de Imigração e
Colonização, presentes os senhores:
Conselheiro de Embaixada Jorge La-
tour, Coronel Armando Vilanova Pe-
reira de Vasconcelos, Dulfe Pinheiro
Machado, João 1..uis de Guimarães
Gomes, Capitão do Mar e Guerra Nél-
scn Simas de Sonsa, Major Geraldo
de Meneses Côrtes, Péricles de Melo
Carvalho, José Caracas, Manuel de
Freitas César arrua Joaquim da
Rocha Medeiros, vespectivamente Pre-
sidente e Membroo do Conselho, foi
pelo Senhor Presidente declarada aberJ
ta a 756." sessão.

Estiveram, igualmente, presentes os
senhores Hugo de Lima Câmara, João
Martina de Almeida. e Antônio Pedia)
Amorim Müller, Olvervadores dos Es-
tados do Rio de Janeiro, Mato Gros-
E0 e São Paulo.

Lidas e aprovads as atas das sessões
de vinte e vinte e dois de maio, o Se-
nhor Presidente pós o Conselho ao
corrente de assuntos de interêsse ime-
diato. No expediente do dia foram li-
dos: 1) Ofício urgente da Legação da
Suécia solicitando o desempedimento
do passaporte do sdclito sueco Charles
Nilsson, portador ae visto caduco. —
Deferido. 2) Oficio-verbal numero ..
151-105.4 do Ministério das Relações
Exteriores — contate do Govêrno do
Panamá para uma conferência sôbre
imigração. 3) Ofieio-verbal número
138-111.1 do Ministério das Relações
Exteriores: Conferência Mundial de
Peritos em Passaportes e Formalidades
de Fronteira. 4) Oficio verbal núme-
ro 51-511-4141 do Ministério das Re-
lações Exteriores: entrada -de estran-
geiros menonitas, 5) Radiograma do
Senhor Nanai Costa, Cônsul do Bra-
sil em Nápoles. 6) Requerimento de
Alberto Righini clandestino que pede
legalização de permanência, — Sub-
metido ao plenário o pedido foi defe-
rido, ficando o peticionário sujeito a
prova de sua profissão e ao pagamen-
to da multa em riu mínimo, na for-

de escritório, referência IV, da T.
O. do Serviço Regicnal da Bahia.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1947.
— General João Carlos Barreto, Pre-
sidente,

CONSELHO NACIONAL
DE AGUAS

E ENERGIA ELÉTRICA

PORTAI-V.A N.° 118 DE JUNHO
DE 1917

O Presidente do Conselho Nacional
do Petróleo: tendo em vista a Porta-
ria n.° 303, de 6-11-46, deste Conse-
lho,

Resolve admitir, de acôrdo com o
art. 5.° cio Decreto-lei n.° _1.143, de 9
de março de 1939, combinado com o
1.° do art. 7 •0 do Decreto-lei número
5.175, de '7-1-43, Albino de Jesus Ma-
teus Júnior na função de praticante

DIRETORIA DE AERONÁUTICA
CIVIL	 •

DE FACHOS DO SENHOR
DIRETOR

Processos:

N.o 4.063-47— Luis Roberto Alves
da Silva — requer carta de piloto de
aeronave mercante, com isenção' de
exames. — Deferido.

N.° 3.474-47 — Arnaldo Maerz —
Idem. — Deferido.

N.° 4.053-47 — Hamar Pereira de
Oliveira — idem. — Deferido.

N.o 4.123-47 — José Osório Batista
de Matos Lima — requer` carta e li-
cença de piloto de aeronave de re-
creio ou desporto. — Deferido.

N.° 1.198-47 — Vanderlei Ferreira
— idem. — Deferido.

N.° 3.043-47 — Renato Brunclli —
idem. — Deferido.

_N.°. 3.5133-47 — Eduardo Rafael
Franco — idem. — Deferido.

N.° 4.107-47 — Watson Mesquita
— requer licenciamento em aerona-
ves dos tipos: Stinson 108 e Sessna.
— Deferido.

N.° 4.100.47 — Amaro José do
Carmo — regrar licenciamento em
aeronaves dos tipos: Cap-4 e Aeronca.
—"Deferido.

Dia 20 de junho de" 1947
Acro Clube Rio Grande do Sul —

matricula para a aeronave HL-6, nú.



IDA

ESCALASDistancias - Km

2as.

I D A

'ESCALAS

4as./Sab.

VOLTA

ESCALAS

4as., Sáb.

Distâncias • krn
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ITINERÁRIO E HORÁRIO A QUE SE REFERE Á PORTARIA N.° 120, DESTA DATA

PANAIR IK) BRASIL, S. A.

Linha aérea Rio de Janeiro-Belo Horizonte-Uberaba

I D A
	

1 VOLTA

ESCALAS
	

Distancias - Km	 ESCALAR

Dom./5as. Dom., 5es.

Rio de Janeiro 	 8,25 Uberaba 	 12,50

Belo Horizonte 	 353 353 9,55 Araxá 	 13,20
30,15 13,10

Araxá	 	   314 067 11,40 Belo Horizonte 	 15,10
12,00 15,30

'Uberaba 	 108 775 12,30 Rio de Janeiro 	 17.00

Daração semanal dos vôos: Idas: 6h50m - Voltas: 7h.
Onservac4es: este horário substitui o aprovado pela Portaria n.° 157, de 17-6-46, e entrará em vlipr na data da sua publicação.

- Equipamento: Aviões Lockheed Lodestar, 12 passageiros, e Douglas DC-3, 21 paisageiros.
- Tempo expresso segundo a hora legal do Rio de Janeiro.

tinha aérea mo de Janeiro-Salvador

ESCALAS

VOLTA

3as.

int. de Jhneiro	 	 - 10,25 Salvador	 	 8,30

Caravelas	 . 	 '716	 716 12,03 Caravelas 	   10,40
12,15 10,55

540	 1:256 14,15 Rio de Janeiro 	 13,35

lanai-ao semanal dos vôos: Idas 4113511 -- Voltas: 4h50m.

Obervaçõe: Éste horário substitui o aprovado pela Portaria n.° 233, de 7-8-46, e entrará em vigor na data da sua publicseeo.
- Equipamento: Aviões Lockheesi Lodestar, 12 passageiros, e Douglas DC-3, 21 passageiros.
- Tempo expresso segundo a hora legal do Rio de Janeiro.

Linha aérea Rio de Janeiro-Montes Claros

Rio cie Janeiro .. 	   111M• 0,05 Montes Claros 	 13.25

35clo Horizonte 353 353 10,35 Belo Horizonte 15,00
10,55 15,20

Mon:cs Claros 	 352 504 12,30 Rio de Janeiro 	 16,50

11n--

Duração semanal dos vôos: Idas: 6h1Om - Voltas: 6)110m.
observaçõe..J - Este horário substitui o aprovado pela Portaria n.° 157, de 17-6-46, e entrará, ein vigor na data da sua publicnçao.

- Equipamento: Aviões Leckheed Lodestar, 12 passageiros, e Douglas DC-3. 21 passageiros.
- Tempo expresso segundo a hora legal do Rio de Janeiro.



E.
Rio de Janeiro

São Paulo 	

Curitiba 	 •• • • • 	

Florianópolis 	

Porto Alegre 	

ESCALAS
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Linha aérea Rio de Janeiro-São Paulo

IDA

Diariamente
	

2as,

Rio de Janeiro	 	 •n•••n O 9,35 14,30 15.05

São Paulo 	 373 373 11,10 16,05 16,40

VOLTA

ESCALAS

ESCALAS
	

Distancias - km

Diariamente	 3as.

São Paulo 	 7,00 12,00 7,15

Rio de Janeiro	 	   8,30 13,20 8,45

Duração semanal dos vôos: Idas: 23h45/n - Voltas: 22h30m.
Observações: Este horário substitui o aprovado pela Portaria n.° 233, de 7-8-46, e entrará em vigor na data da sua publicação.

- Equipamento: Aviões Douglas DC-3, 21 passageiros.

- Tempo expresso segundo a hora legal do Rio de Janeiro,

Linha aérea Rio de Janeiro-Pôrto Alegre

IDA

ESCALAS	 Distâncias - km

3as., 6as., Dom. 5as. 2as. 455., Sais,

O 8,20 8,20	 8,20 8,20

373 373 9,55 9,55	 9,55 9,55
10,10 10,10	 10,10 10,10

330 703 11,40 11,10 ...e.
11,55 11,55

260 963 13,05 12,15
13,20 12,30

370 1.333 14,55 14,05 13,25
--4

VOLTA

2as., 5as,, Sb. Dom, 41as., 3as., 8a8...

Porto Alegre 	

Florianópolis 	

Curitiba 	

São Paulo 	

Rio de Janeiro

8,00 8,00 8,00 8,00

9,35 935
9,50 9,50

11,05 10,10
11,20 10,25

12,45 12,00 11,50 11,15
13,00 12,15 12,05 11,30

14,30 13,45 13,35 13,00.

Duração semanal dos vôos; Idas: 32h20m - Voltas: 32h20m.
Observações: Este horP.rio substitui o anro ndo pela Portaria n.° 54, de 14 de março de 1947, e entralá em vigor na data da sua publicação,

- Equipamento: Aviões Lockheed Lode-tar, 12 pa.sagEiros ou Douglas DC-3, 21 passageiros.
- Tempo expresso segundo a hora legal do Rio de Janeiro.



16,55
5as,

6,00

4as.

.5,35

6a,s

5,50

8,25.
8,40

10,05
10,25

n••	 12,55
13,15

10,40
11,00

13,30
13,50

16,10
Sáb.

6,10

7,25
'1,40

8,50
9,10

10,55

8,15
8,35

10,20

Belém 	

Sito Luis

Parnaiba,

Fortaleza 	

ti

•-•-b

	6,00 	 11,00

	

8,05	 13,05

	

8,25	 13,25

14,40
14,55

	

11,00	 16,30

	

11,20	 6as.
5,00

6,10
6,25

7,35
7,50

13,50	 8,55
6as.	 9,15

8,00

	

10.35 1	 11,50
	10,55 	 12,10

13,05,
13,25

16,05- 116,05
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Linha aérea Rio de Janeiro-Belém

IDA

ESCALAS Distâncias -

Dom.

o

'116

1.256

1.910

' 2:162'

• 2.417

2.621

2.985

3.261

3.754

3as.

Rio de Janeiro

Caravelas 	 	 716

alvado- r 	 	 540

Recife 	 	 654

Natal 	
	

252

Moçoró 	
	

255

Fortaleza 	
	

204

Farnalha 	 	 364

(São Luis 	 	 276

Belém 	 	 493•

	

5,50	 9,25

	

8,25	 12,00

	

8,40	 12,20

	

10,40	 14,20

	

11,00	 14,50

	

13,30	 17,213

	

13,50	 4a.s.
7,00

	

16,10
	

9,20
2as.	 9,50

6,00

	

8,15	 12,05

	

8,35	 12,25

	

10,20	 14,10

VOLTA

ESCALAS

2as. Sáb.585.5as.

11,35

13,10
14,00

16,35
Dom.

5,30

8,00
8,20

10.55
11,15

13,25
13,45

16,25

bloçorá 	

Natal 	

Recife	 	  r,	  • •

VáVador 	

para,veias

Rto de Janeiro

11,00

13,05
13,25

14,40
14,55

16,30
355.

5,30

8,00
8,20

10,55
}1,16

/3,25
13,45

18,25

n-•••••n•n••n•n••n-•-•

Duração semanal dos vôos: Idas: -55h15m - Voltas: 58h10m - Escala facultativa em Caravelas.

Observações: Este horário substitui o aprovado pela Portaria 233, de 7-8-46, e entrará em vigor na data, da sua publicaçrto.
- Equipamento: Aviões Lockheed e Douglas DC-3.
- Tempo expresso segundo a hora legal do Rio de Janeiro.

Dáigt. O do Tráfego. 16 de Junho de 1947. - L. Cantanhede Filho, Chefe da Divisão.	 ‘1n;'..3 9.13E2 - 19-6-47 - Cri 1.203.60)
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

que os trabalhos houve-saem sido efe-
tuados e não pudessem ser ultimados,
que se concedesse ao titular das auto-
rizações um prazo suplementar ra-
zoável. dentro do qual, o titular pudes-
se satisfazer a exigência legal.

Assim opinei, porque, na grande
maioria dos casos, o titular da auto-
rização de pesquisa não pretende rea-
lizar a lavra da jazida, mas apenas -ex-
plorá-la, no período das pesquieas, va-
lendo-se da permissão que lhe é con-
cedida para exportar determinada
quantia de minério extraído, de acôr-
do com a natureza da jazida. Renovar
as autorizações, nesses casos, seria.
permitir a continuação, por mais deis
anos, além dos do interregno entre as
duas autorizações, da ex ploração da
jazida sem obediência a lei, eni 99 %
dos casos -de má fé.

O D. N. P. M. entendia, porém,
que o Código não admite prorroga-
ções do prazo de 2 anos, mas apenas
renovação das autorizações, pelo que
as propunha sempre que não haviam
sido apresentadas, por terceiros, Pe-
didos para a área autorizada, o- que
era o critério ideal para os pesquiza-
dores que só pretendiam explorar as
autorizações de pesquisa, fazendo a la-
vra das jazedae a pretexto de pesqui-
sá-las.	 •

O fato, porém. do Código não pre-•
ver expressamente a possibilidade da
prorregação do prazo de 2 anos, não
implica necessáriamente na stui
bição absoluta, em qualquer caso, pois
muitos podem apresentar-se, e, de
fato, têm-se apresentado, em que ame-
gá-la seria cometer grave injustiça,
sem outra justificativa senão a da in-
vocação do texto da lei na interpreta.:
cão rígida que lhe quer dar o D. N.
P. M.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.° 323, DE 10-6-1947

. O Minietro de Estado, tendo em
vista o que requereu a Companhia de
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Janei-
ro Limitada. e o que propôs a Divi-
são cie Aguas,- do Departamento Na-
cional da Produção Mineral,

Resolve fixar Ra datas de 1.0 de ou-
tubro de 1947 e 1.0 de outubro de 1949
respectivainente, para início e térmi-
no das obras de que trata o Decreto
n.° 21.726, ele 28 de agôsto de 1943,

- que autorizou a referida Companhia
a construir uma linha de transmes-
-são de energia elétrica entre as es-
tações receptoras de Cascadura e Frei

'Caneca. no Distrito Federal.	 Daniel
de Carvalho. -

(N.° 10.032 — 23-6e47 — Cr$ 50,00)
•
PORTARIA N.° 348, DE 31 DE JUNHO

DE 1947

• O Ministro de Estado, tendo em vis-
ta o que consta do processo S. C.
9.877-47, resolve designar o Agrôno-
ino classe "J", José Sebastião da Pai-
xão, Chefe da Subestação • Experi-
mental de • Barballia, Estado do Ceará,
do Serviço Nacional de Pesquisas
'Agronômicas, para representar o Mi-
nistério da Agricultura - junto ao Go-
verno daquele Estado, no ato de trans-
ferência e assinatura da escritura de
doação definitiva das terras onde está
localizada a subestação. Daniel
de Carvalho.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO ANIMAL

Divisão de Caça e Pesca
DESPACHO DO SR. DIRETOR
Por despacho exarado em 11 do cor-

rente, foram cancelados es autos de
infração lavrados contra as firmas:
Yunan Murad Cozac, Transcontinen-
tal Sociedade de -Comércio Interno e
Externo Ltda., Blooh Irmãos Ltda.,
Alberto Wepper, Brastun Importado-
ra e Exportadora- lerasil América Li-
mitada, Minha itz Cia., estabelecida
nesta capital.

Por despacho exarado em 4 cio cor-
'rente, foi multada por infração do ar-
tigo 33 do Código de Caça, a firma
Humberto Kfuri, estabelecida à Ave-
nida 13 de Maio, 23 —salas 505 e 506,
Nesta.

Do despacho do Diretor da Divisá)
de Caça e Pese-a cabe recurso para o
Sr. Ministro da Agricultura, no pra-
zo de 15 dias devendo o mesmo ser en-
tregue- á Divisão de Caça e Pesca, nes-
ta Capital.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

- Seção de Administração
Parecer do Sr. Diretor Geral emi-

tido no processo 1.046-13.
Sr. Ministro:

Pelos D. N. P. M. 3.049-41, 3.674-
41, 3.675-41, 3.676-41 -e 3.671-41,-a
Ccmpanhia Itatig-Petróleo, Asfalto e
Mineração Sociedade Anônima reque-
reu autorização de pesquisa de salge-
ma em cinco áreas de 500 ha, no mu-
nicípio de Soe/erro, Estado de Sergipe.

Instruidos satisfatóriamente esses
requerimentos, foram expedidos em
favor da requerente os decretos nú-
meros 8.290, de 3-12-41, transcrito em
28-1-42, 8.882, de 27-2-42, transcrito
em 29-4-42, e 8.883, 8.884 e 8.885, da
mesma data do 8.882 e trr.nscrlto no
mesmo dia. O decreto n.o 9.118, de
25-3-42, transcrito em 30-4-42, reti-
ficou o decreto n.° 8.290.

Ern 1-243 apresentou relatório dos
trabalhos de pesquisa relatiyos ao' de-

Não há, assim, contrato firmado en-
tre as duas companhias para realiz-a-
ção dos trabalhos de sondagem. Há,
apenas, uni compromisso de mores-
timo de material da Salgerna desti-
nedo a êsse fim.
• Acontece, porém, que a própria
Companhia Salgema Soda Cáustica e
Indústrias Químicas apresentou, em '7
de junho de 1946, pelos D. N. P. M.
2.996-46, 2.997-46, 29.9989-46 e 2.999-
46. amarrados ao presente, pedidos de
autorização de pesquisa.

O Decreto-lei n.o 9.605. de 19 de
agôsto do corrente ano, estipulou que
serão dadas renovações pelo período de
dois anos, se o Governo reconhecer ter
havido motivo de fôrça maior impe-
cliente da realização dos trabalhos de
pesquisa e se não houver outro pedi-
do para a mesma área.

Não me parece que, no caso, possa
ser invocado motivo de fôrça,
visto como a interes.sada realizou tra-
balhos de pesquisa em uma das áreas
e visto como empresa congénere pô-
de adquirir o material necessário às
pesquisas e está mesmo cedendo por
empréstimo esse material à Itatig.

Não sendo reconhecida a exietência
de motivo de fôrça maior o pedido de
renovação de autorizações de pesquisa
a presentado pela Itatig recairá ao se-
gundo caso previsto no Decreto-lei
n.° 9.605, de 19-8-46. Há a conSidee

30-12-46. — -Antonio José Alces de
Souza.

_	 .	 .	 .
Processo S. C. n.° 1.399, de 1947 e

D. N. P. M. n.° 1.016, de 1943.
PARECER No 1.770

A Companhia Itatig Petróleo, Asfal-
to e Mineração S. A., titular de 5 au-
torizações de pesquisa em áreas de 500
ha.,- cada uma, só realizou os traba-
lhos de pesquisa em urna das áreas
autorizadas, da qual obteve autoriza-
ção de lavra. As 4 autorizações res-
tantes, a -requerimento da titular, fo-
ram renovadas, depois de esgotado o

Quer ela agora obter uma segunda
renovação das 4 autorizações, sob a
alegação de que não pudera realizar
os trabalhos de sondagem, devido às
dificuldades de aquisição do material
necessário trazidas pela guerra, pelo
que havia firmado com a Cia. Salge-
ma, Soda Cáustica e Indústria Quí-
micas, um contrato que lhe permiti-
ria dispor de completo aparelhamen-
to de sondagem.

O Código de Minas permite a re-
novação das autoridades de pesquisa,
se por motivo de fôrça maior, a juí-
zo do Governo, os trabalhos de pes-
quisa não puderem ser realizados no
prazo de 2 anos (art. 16 n.° II).

O recente Decreto-lei n.° 9.605, de
19-8-46, dando novq redação ao inci-
so, prescreve que serão permitidas re-
novações pelo período de 2 anos, se c
Governo reconhecer ter havido moti-
vo de fôrça maior a impedir a reali-
zação dos trabalhos de pesquisa mes-
mo havendo pedidos de terceiros, e
pelo prazo improrrogável de une ano,
se não tiver havido motivo de fdrça
maior impediente da realização dos
trabalhos e se não houver outro pedido

Tive o meu nonto de vista a.preva,-
do pelo Sr. Ministro da Agricultura,
em vários casos. MO abandonou. en-
tretanto, o D. N. P. M. o radical que
sustenta e tem procurado fazer cora
que prevaleça, trazendo-o novamente
à baila quando julga propicia a opor.:
tunidade.

Dessa constância nasceu o Decreto-
lei n.° 0.605, de 19-8-1946, sugerido ao
Sr. Ministro Neto Campeio Júnior, pae.
ra regular a matéria, pelo qual são
permitidas tantas renovações por 2
anos de decretos de pesquisa, quartas
possam ser justificadas por motivo de
fôrça maior e uma única, por um ano,
se, na ausência desse motivo. não hou-
ver outro pedido para a mesma área.

Lepel?? habemus. Portanto, para dar-
solução ao caso da Hong.

Afastada a fôrça maior, para a re-
novação por 2 anos. pelas razões ex-,
postas no parecer do Sr. Diretor Ge-
ral do D. N. P. M., que se me afi-
guram convincentes, e de examiner se,
se ajusta o caso à possibilidade da re- ,
novação per 1 ano improrrogetvelmea-
te.

Entende, o Sr. Diretor-Geral do D.
N. P. M. que não, porque os pedidos	 -
de renovação da Itatig encontram os
da Salgema, para as mesmas áreas. os
quais, embora apresentados 3 dias de-
pois daqueles, devem prevalecer,
"porque os pedidos de pesquisa a con-
siderar em face dos pedidos de reno-
vação, são os existentes no momento
em que a autoridade competente fôr
julgar a matéria".

Essa interpretação, se aceita, afas
-tar-se-ia cotnpletamente da sistemáti-

ca do Código de Minas, cai matéria de
prioridade.

E como o Decreto-lei n.° 9.605, tem
por firn dar nova redação ao n.°
do art. 16 do dito Código, conforme
está expresso em sua ementa: Pare

-ce-me que a interpretação restritiva,
para prevalecer, só poderia ser aceita
se a restrição estivesse expresa no tex-
to substitutivo.

A letra "b" do atual inciso II do
art. 16 do Código de Minas prescreve
que

"não provada a fôrça maior e
desde que não haja outro pedido
meara a mesma área, dar-se-á uma
única renovacheo. nem/ neve doere.

creta 8.290, tendo sido esse relatório
verificado 'In-loco" por engenheiro
eêste Departamento e aprovado pelo
Sr. Ministro em 22-5-43.

Em 28-2-44, pelo D. N. P. M.
1.593-44, a Itatig requereu renovação
das autorizações concedidas pelos de-
cretos ns. 8.882, 8.883, 8.884 e 8.885,
citados, tendo sido deferido seu reque-
rimento e expedidos, em conseqüên-
cia, os decretos na. 15.721, 15.722, ..
15.723 e 15.724, de 31 de maio de 1944,
transcritos em 31 de agôsto de 1944.

Em 31-5-44, pelo D. N. P. M.
4.417-44, requereu autorização de la-
vra de jazida cuja- pesquisa fôra au-
torizada pelo decreto n.° 8.290, de 3 de
dezembro de 1941, tendo sido-expedi-
do em seu favor o decreto de autori-
zação de lavra n.o 16.186, de.26-7-44,
transcrito em 22-8-44. Em 6-5-45 foi

Itatig imitida na posse da jazida.
Em 20-3-45, a -Companhia .Salgema

Soda Cáustica e Indústrias Químicas
requereu averbação da traneferência
de direito de lavra, relativo ao de-
creto 16.186, que lhe fôra feita pela
Itatig, tendo sido seu requerimento dee
ferido em 25-5-45.

A 3-6-46, pelo D. N. P. M. 2.920-
46, a Cia. Itatig requereu novamente
renovação das autorizações de pesqui-
sa que inicialmente lhe tinham sido
outorgadas pelos decretos ns. 8.882 a
8.885, de 27-2-42 e,- renovadas
pelos decretes na. 15.721, 15.722, ...
15.723 e 15.724, de 21-5-44.

Declarou que não pudera realizar os
trabalhos de pesquiza digo, os traba-
lhos de sondagem, devido às dificul-
dades de aquisição do material neces-
sário trazidas pela guerra — e que
tinha firmado um contrato com a Cia.
Saigema, Soda Cáustica e Indústrias
Químicas que lhe permitiria dispôr do
completo aparelhamento de sondagem.

Pedida a apresentação desse con-
trato, apresentou a interessada uma
carta da Companhia Salgerna Soda
Cáustica e Indústrias Químicas, assi-
nada por seu diretor — presidente,
na qual é confirmado um entendimen-
to verbal havido entre as duas com-
panhias para cessão, a título de em-
préstimo, do material de sondagem
necessário aos trabalhos de prospec-
cão de salgema a serem realizados . pe-
la Itatig. Anexas à carta estão listas
desse material de propriedade de Sal-
gema,

Como ficou declarado, a Salgema
Soda Cáustica e Indústrias Químicas
requereu autorização de pesquisa nas
mesmas áreas em 7-6-46, sendo o pe-
dido de renovação, apresentado pela
Itatig, de 3-6-46.

Meu parecer é que os pedidos de
pesquisa a considerar, em face dos pe-
didos de renovação, são os existentes
no momento em que a autoridade com-
petente fôr lulgar a matéria. E, de
acôrdo com este ponto de vista, meu
parecer é que não podem merecer de-
ferimento os novos pedidos de reno-
vação de autorização de pesquisa apre-
sentados pela Companhia Itatig — Pe-
tróleo. Asfalto e Mineração S. A.

V. Dee resolverá como julgar mais
acertado. .	 .

O Sr. Diretor Geral do D. N. P.
M., em seu parecer de fls., contesta
a existência, no caso, de motivo -de
fôrça maior e informa que a Salgema
Soda Cáustica e Indústrias ,Químicas
requereu autorização de pesquisa nas
mesmas áreas em 7 de junho de 1946,
quatro dias depois da apresentação,
dos pedidos de renovação apresentados
pela Itatig, em 3 do mesmo mês.

Essa atitude da Salgetria leva a crer
que não está ela mais disposta a em-
prestar à Itatig as máquinas para a
sondagem, como que esta contava pa-
ra realizar os trabalhos de pesquisa
durante os 2 anos da segunda- reno-
vação ora pleiteada.

O Sr. Diretor Geral do D. N. P.
M. é de parecer que as renovações
não devem ser concedidas.

Cumprindo o respeitável despacho de
V. Ex., que mandou ouvir o consul-
tor jurídico do Ministério, é este o
meu parecer.

Sempre entendi que as renovações,
autorizadas pele Código de Minas, -só
deviam ser concedidas, quando não pu-
desse haver dúvida que a não realiza-
ção dos trabalhos de pesquisa, fôra

rar, neste caso, a existência de eueras . devida a Inequívoco motivo de fórça
pedidos para a mesma área.	 maior, sends preferivel. tos casos em

-

Senhor Ministro:

prazo legal de 2 anos.

para a mesma área.



De contador:
S. C. 17.533-45 -

de Carvalho.	 .
S. C. 7.341-46 -

Trindade.
S. C. 10.872-46

Almeida Prado.
S. C. 10,885-46 -
S. C. 10.922-46

Colacioppo.
S. C. 10.924-46

1-es Pinheiro.
S. C. 10.932-46
S. C. 11.135-46

uno Franco.
S. C. 12.423-46
S. C. 12.424-46
S. C. 14.078-46
S. C. 14.038-46
S. C. 14.869-46

Ramos.
S. C. 14.870-46

Ramos.
S. C. 55.31946 -

Evelim Pereira.
S. C. 59.61346 -

vedo Machado.
S. C. 63.915-46

chara.
S. C. 78.607-16 -

Souza.
S. C. 81.810-46

Clsneiros Albuquerq
S. C. 81.811-45 -

ro Neves.
S. C. 81.812-46 --

trão Breckenfeld.
S. C. 81.871-46

berg.
S. C. 3.054-47 -
S. C. 3..69E-47 -

S. C. 4.878-47 -
Aguiar.

Werthon Pascoal

Lúcio Rodrigues

- João Gaivão de

Maca Matuda.
- Carlos Alberto

- Zoroastro Soa-

- Josué Roberti.
- Reginaldo Ange-

- Elói Zenobi.
- Lídia Cortelaeo.
- António Faro.
- Lauro Padovese.
- Roberto Alvará

- Décio de Sousa

Antônio Augusto

Lezir José "de Aze

- Ciléa Lopes Be-

João de Miranda

- Cláudio José
ue.

Fernando Ribei-

Miguel José Bel-

- Marcos Lotten-

Albano Dewes.
José Inácio Car-

Manuel Antônio
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Quirino, de Campinas, no Estado de
São Paulo, para prestar as provas de
validação de que trata a Portaria nú-
mero 252, de 17-12-46.

S. C. 16.544-47 - Antônio de Santa
Rosa. - Sim, em Geografia, História
do Brasil e Matemática.

S. C. 22.869-47 - Armando Pa-
checo dos Santos. - Deferido.

S. C. 23.732-47 - José Vieira Diniz.
- Indeferido.

PEDIDOS RELATIVOS A REGIsTRO DE

DIPLOMAS

Fernando Pereira

Iris de Sá Leite.
- Enio Aveline

- Porei Moreira

- Mário Zemin.
Altair Pádua de

- Norberto Joa-
-
Elmo Hilton Ri-

Oliplo Gettardi.
Alfredo Pacheco

- Alvaro Garcez

- Gumercindo da

- Miguel Valdés
- Moicha Jayme

Pedro Atushi Na-

- Wilson Nonzon.
- Mário Lourenço

- Pedro Caetanc

- Plínio Araújo.
João Gondim So-

- Carlos Clemente

- Selim Salomão

Antônio Lucena.
- Joviniano da

- João Barreto

Jair de Oliveira.
- Hermenegildo

- Marcilio Júlio,

- Roberto de P1-

Fernando Batista

- Ana de Mero

- Valter Nolasco
Expedito Rodri-

Benedito Berna;

- Osvaldo Artur

Henrique Editar-

- Lélio Dantas.
- Moacir Simões

- Manuel Arca.
Odete Rossetti.
Sehei Nakaziene.

- Vicente Saggt o-

Osmar Novoa.
- Artur Reger.

Hirorni Nakona.
- Osanau Wacia

Amin Canut.
- Maria ViCrIT,:'

- Sadaho Yoko-

Terno Mori.
- Nauf Miguel

- Irene Moutinho

- Piladas Tosca-

- Alberto Rondou

Mansur Marchle
- Pedro Evange-

Valciemar Sayein
Gelmar Scheinpf.
João Ferreira da

- Durval Pereira

- Jaime da Silva

- Makoto Ohara.
Antônio dos San-

Come de Alnrei-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SAÚDE

GABINETE DO MINISTRO

Diretoria do Ensino Comercial

to, válida pelo prazo de um ano".
Èse texto deve ser entendido em

consonância com o da cabeça do inci-
se, que é éste:

"A autorização é válida por dois
(21 anos, podendo o Governo re-
mova-10 nos dois seguintes casos,
a requerimento do interessado,
Apresentado dentro do prazo desua
vigência".

Se a lei exige que o pedido de reno-
s:sçâo, também no caso da letra "b",
Seja apresentado pelo interessado den-
tro do prazo da vigência da autoriza-
ção de pesquisa, é claro que terá de
prevalecer contra qualquer pedido pos-
terior de terceiro, pôsto que aste, ten-
do sido apresentado na vigência da
autorização, não poderia ser tomado
em consideração, enquanto estivesse de
pé a mesma autorização.

Só clepoia da caducidade desta é que
e Govêrno pode outorgar nova autori-
a) para a mesma área. Mas sendo

assim, permitindo a lei a renovação
no caso da letra "b", uma vez apre-
sentado o respectivo pedido pelo in-
t(reseado, sem que até esse momento
Fe apresentasse outro pedido para a
71W ma área, o tiutlar da autorização
nen prioridade sôbre o terceiro.

Atente-se, Por outro lado, para os
abusos que poderiam ter lu gar se acel-
:a a interpretação defendida pelo se-
nhor Diretor Geral do D. N .P. M.,
proaoracios por desafetos do titular da
autorização, para lhe criar embaraços,
ou por especuladores, para extorquir-

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR
Dia 24 de março de 1947

5. C. 34.540-42 - Escola Técnica
de Comércio de Vitória. - Restitua-
se o titulo, na forma do parecer.

S. C. 6,277-40 - Ademar Orlando
Hora. - Deferido, nos termos do pa
reeer, devendo o interessado compft-
recer.'em junho ou dezembro do co.--
rente ano, à Escola Técnica de Ca-
:net-cio da Faculdade de Economia e
Administração da Universidade de
Pôrto Alegre, para prestar as provas
rücweridas.

S. C. 28.878-42 - Júlio Sousa Tei-
X.-ira - C.volva-se.

S. C. 49.377-42 - Cícero de Oli-
veira. - Compareça, em junho ou de-
2-, int.:ro no corrente ano, à Escola Téc-
nica de Comércio do Liceu Noroeste

Eilurti. no Estado de São Paulo,
p.ir.t prestar as provas de validação

trata a Portaria n.° 525, d . 17
os de-em-libro cie 1946.

S. C. 59.667-42 - Ralo Qualisoni
-- Sim, nos tênues do parecer.

S. c 4.551-44 -Júlio Pires Barbes
Restitua-se.

S. C. 6.378-44 - José Rubik. -
D.	 nos têrmos do parecer, de-
N mio o inten'ssado comparecer, em
jimbo ou dezembro do corrente ano, à
r"eula ..réenica de Comércio de Santa
Crhin, com sede em Florianópolis,
i..Etra pr.:siar as provas de validação
r, uridas.

S. C. 77.C27-45 -- Maria Salvia
-- Providencie-se, nos térmos

cm	 l,ararzr.
S. C. 84.473-46 - Teoclora Alves.

- Sim, nos ténues do parecer, de-
v.r.irlo o intercssado comparecer, em

mnho ou dezembro do corrente ano,
àiçaula Técnica .de Comércio José
Ei..:niracio, cie Uberaba, no Estado de

para prestar as provas de vali-
d-e	 trata a portaria D. E.

C.	 2 do 17-12-46.
a. C. 8.702-47 - Armênio Camargo

-- Sim, nos têrmos do pa-
rte':1', o iiit,.resado comparecer, em
junho eu ceszeinbro do corrente anO.

Técnica de Comercio Bento

S. C. 10.160-47 -
Melgaço.

S. C. 11.02Ce47 -
S. C. 11.93.-47

da Rocha.
S. C. .12.790-47

Machado.
S. C. 13,067-47
S. C. 13..13-47 -

Oliveira.
S. C. 13.574-47

quim de Oliveira.
S. C. 14.235-47 -

beiro.
S. C. 14.503-47 -
6. C. 14.859-47 -

do Amaral.
S. C. 14.860-47

Pereira.
S. C. 14.867-47

Silveira Barreto.
S. C. 14,873-47
S. C. 14.874-47

Gandelman.
S. C. 14.882-47 -

kano.
S. C. 14.892-47
S. C. 19.824-47

Júlio Teixeira.
S. C. 20.006-47

Júnior,
S. C. 20.045-47
S. C. 20.182-47 -

brinho.
S. C. 20.196-47

de Campos.
S. C. 23.226-47

Pedro.
S. C. 20.377-47 -
S. C. 20.382-47

Fonseca Filho.
S. C. 20.383-47

Sobrinho.
S. C. 20.489-47 -
S. C. .0.612-41

Bárbaro.
S. C. 21.014-47

Pereira de Souza.
S. C. 21.096-47

gueiredo Sallaberry.
S. C. 21.388-47 -

Martins.
S. C. 21.406-47

Prudente.
S. C. 21.527-47
S. C. 21.553-47 -

gales.
S. C. 21.554-47 -

Costa.
S. C. 21,555-47

Schaeffer.
S. C. 21.671-47 -

do Martins.
S. C. 21.681-47
S. C. 21.4383-47

Vaz.
S. C. 21.686-47
S. C. 21.695-47 -
S. C. 21,704-47 -
S. C. 21.707-47

ratto.
S. C. 21.456-47 -
S. C. 22.758-47
5, C. 22.759-17 -
S. C. 22.760-47
S. C. 22.938-47 -
S. C. 23.024-47

Correia.
S. C. 23.034-47

mizo.
S. C. 23.038-47--
5. C. 23.076-47

-Miana.
S. C. 23.413-47

da Silva.
S. C. 23.414-47

nelli.
S. C. 23,419-47

Lourenço.
S. C. 23.420-47 -
S. C. 23.421-47

lista de Sá Pinto.
S. C. 23.454-47 -
S. C. 23.470-47 -
S. C. 23.565-47 -

Mota.
S. C. 23.677-47

de Menezes.
S. C. 23.678-47

Correia.
S. C. 23.955-47
S. C. 24.101-47 -

tos.
S. C. 24.22947 -

da Carasso.

S. C. 24.255-47
eles Lira Hosannah.

S. C, 24.343-47 -
Santos.

S. C. 24.589-47
Pestana.

S. C. 24.557-47
sa de Figueiredo.

S. C. 24.575-47
Coelho Braga.

S. C, 24.697-47
Ferreira Braz.

S. C. 24.741-47 -
Lopes.

S. C. 25.006-47 -
S. C. 25,154-47 -

Fernandes.
S. C. 25.161-47

çara Xavier.
S. C. 25.795-47 -

Júnior.
S. C. 21.820-47 -

Areis Guimarães.
S. C. 23.512-47

de Gesu.
S. C. 23.508-47 -

roso.
S. C. 23.50-47

Dias,
S. C. 23.510-47
S. C. 23.511-47

Cardcso.
S. C. 24.200-47
- Deferido.
S. C. 10.811-44 - Hugo JuliuS

Kurt Nahn. - Devolvam-se a publi-
ca-forma da certidão de nascimento e
o certificado de reservista do reque-
rente.

S. C. 20,277-47 - Xerxes Tapajós
Bentos. - Esclareça os motivos por
que solicitou a transferência.

S. C. 25.529-47 - Valdemar Bof.
- Junte o resultado do exame de ad-
missão e o histórico escolar completo
do curso propedêutico.

S. C. 883-42 - Gentil Scipionl.
S. C. 23.683-44 - Luis Damati.
S. C. 44.050-43 - Geraldo Tertu-

liano.
S. C. 50.953-43 - Odete Machado

da Cruz. - Junte 2 fotografias do
tamanho de 3 x 4.

S. C. 23.037-45 - José Paulino de
Araújo Vargas.

S. C. 30.988-45 - David Campos
Sales.

S. C. 88.566-48 - Clóvis Pansani.
S. C. 23.680-47 - José de Omito

Filho.
S. C. 26.108-47 - Helena da Ro-

cha Furstenau. - Sim.
PEDIDOS RELATIVOS A APOSTILA EM

DIPLOMAS

S. C. 63.100-46 - João Matias da
Mota Bicudo.

S. C. 23.423-47 - Afonso CalPa-
nio.

S. C. 23.681-47 - Jader de Cam-
pos Bastos.

S. C. 25.251-47 - Augusto Simões
de Paiva Castro. - Apostile•se.

PEDIDOS RELATIVOS A REGISTRO DE
DWLOWAS

De Atuário:
S. C. 17,860-47 - Antônio Hermes

da silva. - Deferido.
De Técnico em Contabilidade:

S. C. 25.885-47 - Ana Viale.
Deferido.

De Auxiliar de Escritório:
S. C. 20.607-47 - Mariana Rusee-

ro.
S. C. 22.332-47 - Norma L. Wil-

ke. - Deferido.
De Guarda-Livros:

S. C. 24.889-16 - Gino Luie Ma-
rassutti.

S. O. 21.703-47 - Serafina de
Araújo Gomes. - Deferido.

De Perito Contador:
S. C. 47.869-46 - Jcsé Nunes
S. C. 21.687-47 - Nélson A.1,ó,o

Bei-tenra - Deferido.
De Contador:

N.° 55.986-45 - Antônio Harldad.
S. C. 10.873-46 - Renato Rosei.
S. C. 10.874-46 - Lino Silvestrin,
S. C. 10.876-46 - José Gaivão az

França.
S. C, 10.831-46 - Maria Ely Per:-

ande..

lhe compensações sob ameaça de apre-
sentarem-se Candidatos à pesquisa da
mesma área.

Consoante essas considerações, e em
síntese, é meu pareaer que, tendo a
Itatig apresentado os seus pedidos de
renovação antes da apresentação pela
Salgema dos de pesquisa, cabe-lhe a
prioridade sôbre esta, nos têrmos da
letra "b", n.° II do art. 16 do Código
de Minas, na atual redação, que lhe
foi dada pelo Decreto-lei n.° 9.605.

Salvo melhor juizo.
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de

1947 - -Luciano Pereira ela Silva, Con-
sultor Jurídico.

Despacho do Sr. Ministro.
De aceedo. - 28-3-17, - Daniel' de

Carvalho.

Serv;ço Florestal
Seção de Administração

EXPEDIENTE DO SR. DIRETC.R.

Dia 14 de junho de 1947

Pertaria. n.° 141, de 14 de junho de
1547 - Relve designar, de acôrdo
co mo art. 56, § 1. 0, do Código Flo-
restal, aprovado pelo Decreto número
23.793, de 23 de janeiro de 1934, Ar-
mando Adão Ribas, para exercer, gra-
tuitamente, a função de Delegado Flo-
restal, no município de Santa Mula.
no Estado da Rio Grande do Sul.

- Maria de Lour-

Cláueli0 Tito dos

- Kelma Cardoso

- Gilberto Barbo-

- Maria Teresa,

- Henrique Nunes

Isabel dos Anjos

Inês Moia.
Valter Rocirigues

- °reste Jupia-

Eduardo portela

Maria da Graça

- Giovani Roque

João Catelli Ter-

- Alberto Silveira

- Carlos Moll.
- Milton Ferreira

- Aloisio Reis.
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- Luci Apaieceia

José Lei.
- Luis Bartola-

- Abiniarl doa

Dalva Dantas da

- Narclac Pavan.
- Leis Antonio
orges.
- Helena Talari-

Liberal Frag uas

Maria Amélia

Eduardo Salazar

- Nesler Aloisio

- Wilson lareitaie

- Onofre Morais

- Arismênio Vei-

- Valdemar Si-

Norvalino Pra-

- Dante Gageir

Basiticla:: Adria-

Eanilia ris Fi-

- Aranjo

Thai Takase.
- Oswilea Spar

ld	

-

Arnaa Pacta.
- Nélsen Marta-

- Nélson Ta-

Pedro de Salvo

Segueru Uchiya-

Avelino Oe Pau-

Maria Enid Par-

El& Toscaria.
- Nile.-e Freire

Sidney Carvalho

Ercio da Cainhe

Ida Angeltecla.
- João Chiliel-

Alaor da Costa

Aura Bei einaa

- Jorge Pinhei-

Aristides denle
si.	 -
Alfredo da Cos-

Júlio D'Asenn-

Tsuteme -

kaubnis 13-rge-

latarael ("da
0,e,alee

O

- Derly Tarres

João David dos

Mauro da Cunha

Aldo Saaganfre.-

- Raul da Silva

- Valse Racie

Orlande Slievano

JoeS Sorbello.
- .iorge Peaeira

Farcs Mattar.
- Anita Gano-.

S. C. 10.888-46
Filia.

S. C. 10.892-46 -
S. C. 11.123-46

meu Cerigola.
S. C. 11.146-46

Santos.
S. C. 12.414-46 -

Silveira.
S. C. 18.126-46
S. C. 19.213-46

Viana de Freitas B
S. C. 23.770-46

co.
S. C. 999-47 -

Caramez.
S. C. 3.070-47 -

Annes.
S. C. 4.787-47 -

da Silva.
S. C. 7.273-47

Schuch.
S. C. 7.280-47

Teixeira.
S. C. 11.111-47

Drurnond.
S. C. 11.929-47

La Porta.
S. C. 12.731-47

Tatsch,
S. C.

Santos.
S. C.

Reis.
S. C.

do.
S. C.

ga.
S. C. 13.422-47 -

no Flesch.
S. C. 13.426-47 -

lho.
8. C. 13.431-47

santos.
S. C. 14.323-17 -
S. C. 14.604-47

renberger.
S. C. 14.863-47 -
S. C. 14.875-47

neg.
S. C. 14.876-47

kahashi.
S. C. 14.884-47 -

Neto.
S. C. 14.888-47 -

ma.
S. C. 14.891-47

mões Júnior.
S. C. 18.129-47

do.
S. C. 18.378-47

Bocira.
S. C. 20.260-47 -

Ia Gcme.s Filho.
S. C. 20.488-47 -

ra.
S. C. 20.5E0-47 -
S. C. 21.727-47

Corrêa.
S. C. 21.791-47 -

de Freitas.
S. C. 21.822-47 -

Apela.
S. C. 22.322-47 -
S. C. 22.324-47

lato.
S. C. 22.652-47 -

Gonçalves.
S. C. 22.718-47 -

Mesquita.
S. C. 22.720-47

ro.
S. C. 22.981-47 -

sei de Carvalho Ros
S. C. 22.997-47 -

ta.
S. C. 23.072-47 -

ção Barros.
S. C. 22.455-47 -

kahaski.
S. C. 23.456-47 -

MO.
S. C. 23.457-47 -
S. C. 23.461-47 -

ri .
S. C. 23.453-47

Sabioni.
S. C. 23.463-47 -

Filho.
S. C. 23.466-47 -
S. C. 23.467-47

Marques.
S. C. 23.471-47 -
S. C. 23.622-47

vez,

S. C. 23.956-47 -
S. C. 24.355-47 -

ra Lopes.
S. C. 24.586-47 -

Ia Carvalho Pereira.
S. C. 25.597-47 -

de Toledo.
S. C. 25.604-47 -
S. C. 26.014-47 -

Silva Aragão.
S. C. 26.075-47 -
S. C. 26.076-47 -

res de Oliveira.
S. C. 26.077-47 -

ni.
S. C. 26.078-47 -

Lopes.
S. C. 26.079-47 - João Pestana

Filho.
S. C. 26.080-47 - Manuel Costa.
S. C. 26.090-47 - Arneldo Arruda

Furtado. - Deferido.

Diretoria do Ens'no Secundário
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

REGISTRO DE PROFESSOR

Processos deferidos nos tèrmos do De-
creto-lei n.° 8.777, de 22-1-46

RizcisTso DEYINFEIVO
N.° 16.616-48 - Vicentino de Freitas

Mazini. - Deferido em História Na-
tural, Química, no 2.° ciclo e Desenho,
no 1.° ciclo-.

N.° 31.247-40 - Arginedro Acaiaba
de Toledo. - Deferido em História
Gerai, História cio Brasil, Geografia
Geral e Geografia do Brasil, no 2.° ci-
clo.	 -

N.° 66.210-41 - José Rangel Belfer
de Mates. - Deferido em Matemáti-
ca, Geografia Geral, 1.° ciclo, e Física
e Química, 2.° cicia, nos tèrmos do
parecer.

N.0 9.162-41 - Rodolfo Behr. -
Deferido em LaLim, História Geral e
Ciências Naturais, 1.° cicio.

N.o 94.383-44 - Carolina Ressettl.
- Deferido em Francea. História Ge-
ral e Geografia Geral, 1.0 cicio.

N.° 76.893-44 - Migue/ Xrus Medi-
ei. - Deferido em Português, Histó-
ria do Brasil, 1.° ciclo, nos termos do
parecer.

N.° 65.568-44 - Noemi Ataid2.. -
Deferido em Matemática, 1. 0 ciclo.

N.° 65.559-44 - Gilda Milfordee
Fernandes. - Deferido em Matemá-
tica. 1.0 ciclo.

N.° 50.223-44 - Pedro Aires Fer-
reira. - Deferido em Português, His-
tória do Brasil e Geografia do Brasil,
1.° ciclo.

N.° 51.734-44 - Maria de 'Lourcles
Moreira Autran. - Deferido em Por-
tuguês, Francês e Matemática, 1.0 ci-
clo.

N.° 9.870-14 - Décio Moreira. -
Deferido em Português, Francês, Geo-
grafia Geral e do Brasil, 1.° ciclo.

N.° 26.684 - António Perches Lor-
dello. - Deferido em Matemática,
Geografia do Brasil, História do Bra-
sil e Desenho, no IS ciclo.

N. 89.793-44 - Bruna Cerliant. -
Deferido em Ciências Naturais e De-
senho. 1.° ciclo.

N.° 55.903-44 - Lucila Lintz Frei-
tas. - Deferido em Matemática, no
2.° ciclo.

N.° 96.624-44 - Luci Sá Lucas. -
Deferido em Trabalhes Manuais,

N.o 83.'767-45 - Lúcia Ceechia
Franklin. - Deferido em Matemáti-
ca. 1.0 ciclo nos têrmas do parecer.

N.° 15.673-45 - Maria Carmelita do
Nascimento. - Deferido em Geogra-
fia Geral e Desenho. 1. 0 ciclo.

N.° 76.445-45 - Laciislau Paz. -
Deferido em Português e História
Natural, no 2. 0 ciclo e em Francês e
Hastória Geral, no 1.° ciclo.

N.° 14.681-45 - Clara Hilda Schar-
dona. - Deferido em Português e In-
glês. no 1.° ciclo.

N.° 19:157-45 -- Ana Willers. -
Deferido em Inglês. no 1. 0 ciclo.

N.n 16.776-45 - Maria Dorningues
Valera. - Deferido em Desenho, no
1.° ciclo.

N.° 72.236-45 - FliIdegard Worrin-
gel. - Deferido em Inglês. Latim e
Ciências Naturais, no I.° Ciclo,

Ne 82.279-45 - Iaheco Loki. - De-
ferido em Português, Francês, Mate-
tica e História. Geral, no 1.0 ciclo.

N.° 15.030-45 - António Carneira
Ribeiro. - Deferido o registro defini-
tivo em Português, Francês, Geografia
Gera. Geografia do Brasil. no La
ciclo e o regiatra provisório em Mate-
mátiea, 1.° ciclo.

N.° 54.234-45 - Dcrnenice Ribolcii.
- Deferido em Português, Francês,
Geografia Geral e Matemática, 1. 0 ci-
clo.

N.° 15.667-45 - Madalena Sanlo-
fenece - Deferido em Matemática e
e Ciências Naturais.

N.° 20.512-45 - Maria Duarte de
Figueiredo. - Deferido em História
do Brasil e Desenho, 1. 0 ciclo,

N.° 47.310-45 - Sílvia Gaivão. -
Deferido em Inglês, Português e La-
tim, Registro n.o F-268, no 1.0 e 2.*
ciclo.

N.° 74.291-46 - Maria da Conceição
C. de Pêtribu. - Deferido em Dese-
nho no 1. 0 e 2.° ciclos, nos tèrmos do
parecer.

N.° 11.462-46 - Mar.v Serrão 13'wer-
ton. -- Deferido em Francês no 2.0
ciclo.

N.° 71.441-46 - Guiomar Franco da
Sá. - Deferido em Geografia Geral,
Geogsafie do Brasil, Hiatória Geral e
História do Brasil. no- 2.° ciclo.

N.o 7.885-46 - Maria Laura Gerzu-
lho. - Deferido em Português, Ma-te-
mática. Desenha, L° ciclo.

N.° 72.473-45 - Fiorentino. Rodri-
gues Barreto. - Deferido em Portu-
guês e Francês, I.° ciclo.

N.° 20.607-47 - Antônio .de Oliveira
Dena,ch Lima. - Deferido em Inglês.
no 1.° ciclo.

N.° 21.927-47 - May Lacerda de
Brito. - Registrado sob o n.° F-920
em Matemática. do 1. 0 e 2.° cicias e
Física do 2.0 cicia. (Ao receber o cer-
tificado, a Interessada deverá selar a
carteira de identidade, de conferiu:-
dileta com a leb.

N.° 9.835-47 - Beatrie de Faria
Braga. -- D afericio cai Português. La-
tim e Francas, no 1. 0 cicio, nos tênnas
do narecer.

N.° 22.154-47 - Jorge da Costa Pe-
reira. - Deferido em Latim, do 1.° e
2.° ciclos e Português do I.° ciclo, nos
tarolas do parecer.

PROCESSCS COM EXIGÊNCIAS

N.° 55.419-46 - José Milton Cami-
nha da, Silva. - Requeira nos térmcs
do art. 4.° do Decreto-lei n.° 8.777. de
22-1-46 juntando a necessária do-
curelentweao.

N.° 25.806-47 - Ivone Edith Kern.
- Prove a deficiência alegada.

Prceessts de registro provisório
deferidos.

N.° 77.022-43 - Luís Gonzaga da
Silva. - Ccncedo o registro provisó-
rio em Latim da I.° ciclo.

N.° 356-45 - Newton de Lacerda Fi-
gueiredo Santos. - Deferido em In-
glês, Histeria Geral e História do Bra-
sil, no 1." ciclo, nos têrrnos do pa-
recei'.

(Nemo dem-aches:
N.° 35.323-48 - Gerardo Rodrigues

de Albuquerque.. - Apresente retra-
tos.

N.° 23.451-47 - Stella de Sousa
Peasanha. - Certifioneese.

N.° 19.835-47 - Ccié,gio Santa Mar-
- Cordpareca a esta Dirtecria

para esclarecimentes.
N.° 22.382-47 - Eduardo Fontes. -

Indeferido 13er fal ta de macio legal.
N.° 5.21A-47 - Levi Brandão da

Silva. -- Lidei:eido nos tÉrmos do
parecer.

N.o 23.722-47 - Aleita& José da Cruz.
- Indefericio ner falta de apoio legal.

N.° 21.050-47	 Dinarnéricn Pereira
Pombo. - Indeferido por falia de
apoio legal.

REWSTRO DE .PROFESSOR

Professiares inscritos para o exa-
me de uificiência e autorizados a
lecionar:

N.° 68.485-45 - Wilson Roselino -
Filosofia, ene 1917, no Colégio Duque
de. Cagia,s, de Ribeirão Preto.

Na 95.545-45 - Geru.sa, Pontes de
Miranda Cardoso Aires - Português
1." e 2.0 ciclos, em 1947, no Ginásie
da Madalena, de Recife.

N.0 91.838-46 - Maria de Lourdei
Monteiro Loyola - Matemática, le
ciclo, em 1947, no Ginásio Paranaen.se

N.° 71.991-46 - Ewerton Sousa Oli-
veira - Desenho, I.° ciclo.

N.° 166.914-46 - Beatriz Esteia de
Mendonça. - Português, Geografia
Geral e do Brasil e Matemática, le
ciclo, em 1947, no Ginásio Caidensa,
de Caxias, Estado do Maranhão.

N. 108.365-46 - Joil Cruz da Cose
ta - Inglês, I." ciclo, em 1947, nu
°inalo Ntlo Peçanha, de Niterói.

N.° 105.984-44 - Maria Aparecida
Ghete - Trabalhos Manuais, em 1947,
no Ginásio Santos Reis, de Mar de
Espanha, Estado de Minas Gerais.

N. 105.985-46 - Antônio Pacheco
'Ribeiro - Francês e Matemática, 1.0
ciclo, em 1947, no Ginásio Santos
Reis. de Mar de Espanha, Estado de
Mimes Gerais.

N.' 108.086-46' - Euridice de Cas-
tro e Graça - Ciências Naturais. Hle-
toda Geral e do Brasil, Geografia.
Geral e do Brasil e Desenho, 1." ci-
clo, em 1947, no Ginásio Senhor do
Bonfim, de Ices Estado cio Ceará.

N." 106.898-46 - Valmir Diegcli -
Geografia Geral, 1.° ciclo, em 1941,
no Ginásio Cônsul Carlos Rendem, de
Brusque. Estade de Santa Catarina.

N." 108.042-46 - Nair Soares Line
- Inglês. I.° e 2s ciclos, em 1947,
no Colégio Isabela, Hendrix - Belo
Horizonte - Estado de Minas.

N.° 16.363-46 - Dullio Spadano -
Francês, Matemática e Ciencias Na-
turais, l g ciclo, em 1947, no Colégio
Arnaldo, da Capital do Estado de Mi
na s Gerais.

N." 103.381-46 - Glória Vilamea.
- Português, História Geral, 1.° ci-
clo, em 1947, no Ginásio Imaculada
Conceição. de Nova Lima, Estado de
Minas Gerais.

N.° 108.052-46 - José Antero Mona
teiro - Português. Latim, Inglês e
Matemática, 1." ciclo, em 1947, no
Ginásio Santa Edwiges, de Airuoca,
Estrie° de Minas Gerais.

Ne 30.017-46 - Maria Rosário Dias
Leite - Geografia Geral e do B"asil,
Ciências Naturais, Economia Dome--
tico. e Trabalhos Manuais, 1.° ciclo.
em 1947, no Ginilaio Sagrado Coração
de Jesus. de Alienas.

N.° 18.448-46 - Helia Paiva -
Português, Francês, História do Bra-
sil Geografia do Brasil, no 1.• ciclo,
em 1947, no Ginásio Sagrado Coração,
de Alienas.

12.733-47 --

13.385-47 --

13.418-47 --

13.420-47

Otávio Beitn.
Antônio -Deixei-

Viceate de Fau-

Illiasea Areuche

Gino Orlandi.
atacenclino

Ari Serpa.
Aristides Tava-

Haroldo -Clueni-

Odila da Cru

Ne 41.597-46 - Geiser Prado No-
ranha - Desenha e Trabalhos Ma-
nuais, Is ciclo. em 1947, no Ginásio
Prudente de Morais, de São Paulo.

N.° 71.353-46 - .Icê Dulce Melo
Frota - História Geral e Latim. ern
1947, no Ginásio Caxiense, de Ca-
xias, Estado do Maranhão.

N.° 74.156-46 - Luiz Ferreira de
Andrade - Latim, Português, Fran-
cês e História Geral, 1. • ciclo. em
1947, no Ginásio Seridaense, de Casco

n Rio Grande do Norte).
N.° 5.748-47 - José Morettint -

Português, Francês e Inglês.
N.° 14.415-47 - Otto Erbes -- La-

tim, I. ciclo.
Na 17.145-47 -- Ernesto Pinto -

Latim, 2.° ciclo, cria 1917. no Colégio
Municipal Lemes Júnior. de Rio
Grande

N.° 11.127-17 - IVIargeret Helen
Hart - Inglés, I." e 2." ciclos, em
1947, no Colégio N. S. de Sion, desta.
Capital.

N.° 7.450-17 - Dirce Vieira da Sil-
va - Português. Ciências Naturais e .
História. I.° ciclo, em 1997, no Ginásio
do Instituto Padre Chico, da Capital
de São Paulo.

N.' 1.392-47 - Francisco da Silva
Araújo - Português, História do
Brasil, Geografia Geral e do Brasil,
I.° ciclo, em. 1947, no Ginásio Santa
Edwites, de Aitiratóda, Estado de. Mie
nas Gerais.
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N.° 32r-47 - Alzira de São José -
Português, Latim, Ciências Naturais
e Trabalhos Manuais, 1.° ciclo, em
1947, no Ginásio São José de Ibiá, Es-
tado de Minas Gerais.

N.° 1.213-47 - Luize Schreen -
Francas e Inglês. I.° ciclo, em 1947.
1 .1;) CilláSiO Feminino da Fundação
Esangelica, de Novo Hamburgo, Es-
taio do Rio Grande do Sul.

N." 3.243-47 - Inocêntsio Alvas Pe-
dras') Júnior - História Geral e do
Brasil, Geografia Geral e do Brasil,
a" cicia, em 1947, no Ginásio União
de Uruguaiana, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

N." 21.314-47 - Osana Maria da
Si.va - História Geral e Geografia
Cerol, 1." ciclo, em 1947, na Ginásio
ateaos Senhora da Piedade, da Capi-
tal do Estado da Minas Gerais.

N." 11.933-47 - Diná Pereira Spa-
dê.) - História Geral e História do
Baisil, 1. 0 ciclo, em 1947, no Gina-
• Es:adual Nova Horizonte - Es-
tado de S. Paulo.

N. o 7.451-47 - Iada Radrigues Pe-
se ira - Trabalhos Manuais, em 1917,
no Ginásio do Instituto Padre Chico.
ca. S. Paulo.

Na 6.553-47 - Ester Schindler Ha-
normen - Inglês - 1.° ciclo, em
lri7 no Ginásio Cruzeiro - D. F.

N.' 12.254-47 - Marta Blauth Me-
Ilesas Matemática, 1. 0 ciclo, em
1947. no Ginásio São José, de S. Leo-
roleta

N." 1.409-47 - Alda Dias Bicalho
- Francês, Ciências Naturais e De-
sanha no 1.0 ciclo, em 1947, no Giná-
sia Nosa Senhora das Dores, de Pra-

1:1:11t2 Vargas, Estado de Minas Ge-
10 ia,

N" 310-47 - Lada Pinto Mafra -
Paetuasules, Francês e Inglês, 1.0 ci-
clo. em 1947, no Ginásio São José de
laia. Estado de Minas Gerais.

N.° 11.510-47 - Herman Reinier
F.raakmazin - Francês e Latim, 1. 0 ci-
cio. em 1947, no Ginásio S. Francisco,
de Pará de Minas.

N» 17.146-47 - Rui Aprígio Barbo-
sa -- Português, 1. 0 ciclo, em 1947, no
eclaaia Municipal Lemos Júnior, de
Rio Grande.

N» 20.000-47 - Albert Bonneau -
Latim. Filosofia e Francês, 2.° ciclo,
em 1947. no Colégio N. S. da Sion,
cie Petrópolis.

N.° 16.076-47 - Inês Siesto - Eco-
nrissia Doméstica. em 1947, no Giná-
▪ Imeculada Conceição de Macha-
do. Minas Gerais.
. N.') 22.482-47 - Maria Carmelita
Hanriques de Sousa - Francês, 1.0
ciclo, em 1947, no Ginásio N. S. de
Lourdes, desta Capital.

N.° 318-47 - Ilca de Almeida Li-
nhares - Português, Inglês e Ciências
Naturais. 1.° ciclo, em 1947, no Giná-
aio S. José do Iblá, Estado de Minas
Gerais.

" 2.096-47 - Edite Maciel -
Francês, Matemática, Ciências Natu-
rais e História Geral, 1. 0 ciclo, em
1947. no Ginásio senhor do Bonfim.
d.? Iro. Estado do Ceará.

N.° 7.984-47 - Paulo Armando Mar-
tess Xavier - História Geral e do
Bre , il 1." ciclo, em 1947, no Ginásio
Amopeensa de Macapá ‘Território
Amapá .

N.° 13.594-47 - Aguada Pires da
Rocha -- Ciências Naturais, em 1947,
no Ginásio da Escola Normal Olavo
B1a c, de Santa Maria (Rio Grande do
Suo.

N." 13.604-47 - Enilda Walmarath
- Inglês, do 1. 0 ciclo, em 1947, no Gi-
násio da Escola Normal Olavo Bilac,
de &ima Maria (R. G. do Sul).

N." 13.619-47 - Valdemar Rocha
- Francês, 1. 0 ciclo, em 1947, no cur-
a, Ginasial da Escola Normal Olavo
13:1'se. de Santa Maria.

N." 15.034-47 - João Tomes -
:alo', em 1947, no Colégio Dom Bas-

co. de Goiânia.
N." 1.391-47 - Maria José Ematné

- Trilaria Geral e do Brasil, Geogra-
fia Geral Matemática e Português, 1.0

ciclo, em 1947, no Ginásio Santa Ed-
wiges, de Aiurucca, Estado de Minas
Gerais.

N.° 9.438-47 - Raul Alves Ferreira
- Português, História Geral e do
Brasil, 1.° ciclo, em 1947, no Ginásio
Municipal, de Barreta.

N.° 12.239-47 - Abigail da Cunha
Braga - Física, Química e História
Natural, em 1947, no Colégio 15, de
Novembro de Garanhuns.
'N.° 7.452-47 - Lucila Assis - His-

tória Geral e do Brasil, Geografia
Geral e do Brasil, 1. 0 ciclo, em 1947,
no Ginásio do Inetituto Padre Chico.
S. P.

•
Conselho Nacional de Serviço

Social
ATA DA 53.0 SESSÃO ORDINÁRIA

DE 1947
Aos onze dias (i) mês de junho de

1947, na sala das sessões, sob a pre-
sidência do Senhor Ministro Ataulfo
Nápoles de Paiva, presentes as Senho-
ras Eugênia Harnann, Stela de Faro,
Senhores Doutores Alberto Mourão
Russell e Heitor Práguer Fróls, foi
aberta a sessão às 17 horas. Lida e
aprovada a ata da sessão de nove do
corrente, foram ralatados os seguin-
tes processos de podidos para 1947: Pe-
lo Senhor Ministro Ataulfo Nápoles
de Paiva: 1 - Sanatório Belém, de
Pôrto Alegre, Rio Grande do Sul. -
Pelo indeferimento, de acetado com
o voto do Relato:. Pela Senhora Ste-
la de Faro: 1 - Associação de Profes-
sores Católicos do Rio Grande do Sul.
de Pôrto Alegre. -- Aprovado, de acôr-
do com o voto da Relatara; 2 - Con-
ferência de Nossa Senhora Aparecida
da Sociedade de São Vicente de Pau-
lo, de Cambuquira, Minas Gerais. -
Pelo indeferimento, de acôrdo com o
voto ela Relatara; 3 - Santa Casa de
Misericórdia de Aeaguari, Minas Ge-
rais. - Idem. - Pela Senhor Doutor.
Heitor Práguer Fróis: 1 - Santa Casa
de Mi s ericórdia, de Aparecida. São
Paulo. - Pelo indeferimento, de
acôrdo com o voto do Relatar; 2 -
Centro Espírita Alavanca União da
Paz, de São Paulo. - Idem; 3 - Con-
selho Particular de Capivara São Pau-
lo. - Idem; 4 - associação das Esco-
las Populares 15 de Novembro, de São
Paulo. - Aprovado, de acordo com
o voto do Relato,. Pelo Senhor Dou-
tor Alberto Mourão Russell: 1 - Hos-
pital Nossa Senhara da Conceição, de
Urussanga, Santa Catarina. - Apro-
vado, de acôrdo cam o voto do Rela-
tar. As 18 horas, foi encerrada a ses-
são, da qual, para constar, lavrei a
presente ata que subscrevo e vai as-
sinada pelo Senhor Presidente. -a- A.
.1. ;Xavier da Silveira, Secretário. -
Ataulpho Nápoles de Paiva, Presidente.

ATA DA 54.0 SESSÃO ORDINÁRIA
DE 1947

Aos treze dias do mês de junho de
1947, na sala das sessões, sob a pre-
sidência do Senhor Ministro Ataulfo
Nápoles de Paiva, presentes as Senho-
ras Eugênia Hamann. Stela de Faro,
Senhores Doutores Alberto Mourão •
Russell, Heitor Piáguer Fréas e Joa-
quim Martagão Gesteira, foi aberta a
sessão as 17 horas. Lida e aprovada a
ata da sessão de onze do corrente, fo-
ram relatados os seguintes processos
de pedidos para 1947: Pela Senhora
Stela de raro: 1 -- Instituto Munia
Barreto, do Distrito Federal. - Apro-
vado, de acôrdo vem o voto da Rela-
tara; 2 - Maternidade Santa Tare-
sinha, de São Paulo. - Pelo indefe-
rimento, de acôrdo com o voto da Re-
latara. Pelo Senhor Doutor Hegor
Práguer Fróis: 1 - Abrigo da Divina
Providência Dona Gertrudes de Cam-
pos, de São Paulo. - Aprovado, de
aceirai° com o vota do Relator. Pelo
Senhor Doutor Alberto Mourão Rus-
sell: 1 - Instituto Maria, de Juiz de
Fora, Minas Gerais (pedido ele sub-
venção extraordinária), - Aprovado,
de acôrdo com o voto do Reanima As

18 horas, foi encerrada a sessão, da
qual, para constar, lavrei a presente
ata que subscrevo e vai asinada pelo
Senhor Presidente - A. J. Xavier
da Silveira, Secretário. - Ataulpho
Nápoles de Paiva, Presidente.
ATA DA 55.° SESSÃO ORDINÁRIA

DE 1947
Aos dezesseis dias do mês de junho

de 1947, na sala das sessões, sob a pre-
sidência do Senho, Ministro AtadifO
Nápoles de Paiva, presentes as Senho-
ras Eugênia Hamann, Stela de Faro,
Senhores Doutores Joaquim Marta-
gáo Geeteira, Albseto Mourão Russell
e Roberto Cordeiro de Farias, Dire-
tor substituto do Departamento Na-
cional de Saúde, 1-oi aberta a sessão
às 17 horas. Lida e aprovada a ata da
sessão de trezl do corrente, foram re-
latados os seguintes processos de pe-
didos para 1947: Pelo Senhor Ministro
Ataulfo Nápoles de Paiva: 1 - Ins-
tituto da Imaculada Conceição, de São
Mateus do Sul, Paraná. - Aprovado,
de acôrdo cens o voto do Relatar, Pe-
lo Senhor Deuto: Joaquim Martagão
Gesteira: 1 - Ginásio Sagrado Cora-
ção de Jesus, de aluaramiranga, Cea-
rá (subvenção extraordinária). -
Aprovado, de ac (Srdo com o parecer
do Relatar; 2 - l'ôsto de Puericul-
tura Mário Campos, de Belo Horizon-
te, Minas Gerais. - Aprovado,, de
acôrdo com o voto dO Relatar, deven-
do ser anexado ao processo número
18.430-46, já julgado pelo Conselho.
As 18 horas, foi' encerrada a sesssão,
da qual, para constar, lavrei a presen-
te ata que subscreao e vai assinada pe-
lo Senhor Presidente. - A. J. Xavier
da Silveira, Secretario. - Ataulpho
Nápoles de Paiva, Presidente.

ATA DA 55.0 SESSÃO ORDINÁRIA
Dal 1947

Aos dezoito dias cio mês de junho de
1947, na sala das sessões, sob a pre-
sidência do Senho- Ministro Ataulfo
Nápoles de Paiva, presentes as Se-
nhoras Eugênia Hamann, Stela de Fa-
ro, Senhores Doueores Roberval Cor-
deiro ele Farias, Alberto Mourão Rus-
sell e Jeaquim Martagão Gesteira, foi
encerrada a sessão, às 17 horas. Lida
e aprovada a ata da sessão de dezes-
seis do corrente. o Conselho passou a
tratar dos assuntos que por lei lhe
são atribuídos. Às 18 horas, foi en-
cerrada a sessão, da qual, para cons-
tar, lavrei a presente ata que subs-
crevo e vai assinada pelo Senhor Pre-
sidente. - A. J. Xavier da Silvei-
ra, Secretário. -- Ataulpho Nápo-
les de Paiva, Presidente.

DEPARTAMENTO
'DE ADMINISTRAÇÃO	 .

Divisão do Pessoal

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR
Dia 18 de junho de 1947

Carmelita Epifania Chaves, solide
tando certidão. - Queira esclarecer a
natureza da prova que deseja fazer
perante a Justiça. (Processo número
50.148-47).

Dia 20
Carlos Américo Barbosa de Olivei-

ra, professor, padrão K, em disponibi-
lidade, da Escola Técnica Nacional,
solicitando pagamento de vencimentos,
por exercícios findas. - Agaarde a
fixação dos Proventos da disponibili-
dade pelo Ministério da Fazse sda. -
(Proc. n.° 40.076-47).

DEPARTAMENTO NACIONAL
• DE EDUCAÇÃO
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR.

Dia 19 de junho de 1947
Requerimentos despachados

Sérgio Maia. - Sele o documento,
na forma da lei. (Proc. 11. 0 52.962-47).

Madureira Ténis Clube. - Sele O

documento, na forma da lei. (Proces-
so n.° 52..885-47).

OEPARTAMENTO NACIONAL
DE SAÚDE

Serviço Nacional de Fiscalizaçãe
da Medicina

ATA DA 24. 0 REUNIÃO
Aos vinte e uni dias do mês de mesto

de mil novecentos e quarenta e sete às
nove horas, em a sacia do Serviço Na-
cional de Fiscalização da Medicina
sito na Avenida Almirante Barroso,,
número setenta e dois, terceiro andar,
reuniu-se a Comissão de Biolarmácia,
sob a presidência do Dr. Roberval
Cordeiro de Farias, secretariada pela
abaixo assinada. Havendo número le-
gal é aberta a sessão. Procedeu-se a
leitura da ata da Sessão anterior que
é aprovada sem discussão. O Sr.
Presidente fez distribuir os seguintes
processos: - Ao Dr. J. G. Lacorte
- Fitovite - Proc. 13.214-46; Anti-
gano Peptonizado Shyxanal - Proc.
- Ao Dr. Alvee Filho - Solução de
Vitamina D2 Cristalizada em Glicol
Profilênico Omnei - gótas - Proc.
9.637-46; Cardiovir - Proc. 8.530-46.
Ao Dr, Salgado Filho - Te.dral En-
teria - Proc. 11.715-46; Dolosedans
- ccmp. Proc. 11.411-46. Ao Prof.
Abel Oliveira - Menstruzil - Proces-
so 4.023-47; Jakriterono - proc. nú-
mero 7.131-44; Visay - prcc 	

	

7.173-47; Urtogal - Proc. 5.489-47 	
A seguir o Sr. Presidente deu a pala-
vra aos Srs. membros a fim de serem
dados os pareceres das processos
saber: Pelo Dr. Salgado Filho - Tri-
sulfa - Proc. 7.981-44 - O Labora-
tório Climax Ltda., pede licenciamen-
to para o preparado de sua proprieda-
de: "Trisulfa". Como o nome clara-
mente o indica, trata-se de uma mis-
tura de derivados da Sulfa: sulfanila-
mida, sulfatiasol e sulfadisina ífsii
O 15) associadas ainda à ureia, nicto-
Mantida, ácido ascorbico e fator anti-
tóxico do figado. Confesso que, de
Início, nutri forte antipatia por tal
mistura, que me pareceu pouco práti-
ca e pouco vantajosa, terapénticamen-
te. O processo se acha em meu poder,
desde março do corrente ano, a fim de
estudá-lo com maior vagar e formu-
lar opinião segura sõbre seu valor.
Distribui várias amostras entre os
meus assistentes, para observar os
seus efeitos, nos casos que forem apa-
recendo na enfermaria. Mas isto re-
quer tema° e grande número de obser-
vações. Presentemente me veiu às
mãos um trabalho de David Leher do
N. York Med. Cal. intitulado: "Pre-
vention of Renal Complications by
therapeutic Employment of Sulfania-
mide Mixture", publicado no J. of
Urol (55-548-566 - May 1946 e trans-
crito no Year Book of tharapeutico,
com nota elogiosa. No trabalho em
questão fica bem evidenciada a van-
tagem dessa associação e, sobretudo,
a menor freqüência, das complicações
renais. Se o laboratório requerente,
por seus responsáveis, ao em vez de,
em suas justificativas, apresentar
considerações levianas sôbre o com-
portamento clínico , procurasse, an-
tes de lançar um novo remédio, am-
pará-lo experimentalmente, dando-lhe
base científica rigorosa, não sofreria
a demora de sua aprovação. Em vista
do que ficou exposto, julgo aconselhá-
vel o licenciamento, de acendo com o
artigo 65 do Decreto 20.397 do ano de
1946, tolerando-se o nome fantasioso
proposto. - Delcos - Proc. 4.106-47
O preparado "Delcos" poderá ser li-
cenciado pelo artigo 63 do Decreto
20.397 do ano de 1946 - Hormotone
sem Pituitaria Posterior - Processo
560-916 - O preparado "Hormotone
seres pituitaria posterior" poderá ser
licenciado pelo artigo 63 do Decreto
20.397 do ano de 1946. - Quintas -
Proc. 8.964-46 - O preparado "Quin-
tas" dos Lab. Silten Ltda. não cons-
tituindo novidade teraputicá, nem
apresentando vantagens especiais, nao
poderá ser licenciado. - Pelo Dr.
Guilherme Lacorie - Connbilacto
Proc. 869-47 - Tendo satisfeito a exi-
gência está o preparado constante do
presente processo em condições de ser



DIÁRIO OFICIAL (SeçãoTerça-feira 24

aprovado urna vez obtido exame fa-
vorável do 1. O. C. — Entero-Talidina
— Proc. 2.623-47. O presente prepa-
rado etá em condições de ser aprova-
urna vez obtido exame favorável do
1. O. C, — Omni-Beta — Proc. 2.925
de 1947 — O requerente deverá ajustar
a. fórmula no que diz respeito à quon-
tidade de vitamina Ri, de acôrdo com
o critério estabelecido pela C. B. F.
— Pelo Dr. Alves Filho — Sulfamul
— emulsão — Proc. 3.132-47 — O
processo em estudo refere-se ao pedido
de licenciamento feito pelo farmacêu-
tico Dr. E. Lotinski, da firma Char-
les E. Frosst Co., estabelecida em
Montreal, Quebec, Canada, para um
produto sob forma de emulsão, deno-
minado "Sulfamul" — emulsão, e com
a seguinte fórmula: Sulfatiazol — 5,0
g; Trietanolannna — 2,0 g; Água
d istilado — 24,0 g; Cera branca de
abelhas — 5,0 g; Parafina líquida —
64,0 g. O produto é fabricado nos la-
boratórios da firma acima referida,
nos Estados Unidos da América. O
relatório apresentado, além de citar a
fórmula do produto traz, em detalhes,
Informações -sôbre o seu preparo e
vantagens co emprêgo do Sulfatiazol
juntamente com a parafina líquida co-
mo tópico no tratamento de abcessos
e .infecções cru cavidade, salientando,
ainda ser procedido ensaio de estere-
lidade em cada lote do produto fabri-
cado, justificando assim o requerido.
isto é, o seu licenciamento pelo arti-
go 63 do Decreto 20.397, de 1946. Pe-
las razões selim, opinamos pelo licen-
ciamento de acôrdo com o artigo 63
conforme é requerido — Dermofitol —
Proc.-1.894-47 — O requerente volta
pela petição n.° 5.534 de 1947 e sa-
tisfaz as exigências feitas em 26 de
Março último, esclarecendo assim as
dúvidas verificadas quando procedido
o estudo do processo. Opinamos pelo
seu deferimento após o necessário exa-
me, em laboratório oficial, do produto
cm apreço e do componente "Compos-
to .g 4" integrante da fórmula- do
mesmo — Pelo Prof. Abel de Olivei-
ra — Pomada Metaborica Cissa —
Proc. 1.046-47 — Em pauta, o recur-
eo da Companhia Industrial Belfos,
com o fim de apresentar também sob
a forma de pomada a fórmula, já li-
cenciada. de metaborato de sódio em
hidro-soluto, para colírio. Havendo já
Precedentes. em casos semelhantes.
opinamos pelo deferimento. — Lithio-
dina B — Proc. 15.066-46 — Labora-
tórios Silva Araújo Rousse' S. A.,
pretendendo expôr à venda também
cm embalagem conjunta, sob a deno-
minação de "Lithiodina 13". os seus
produtos injetáveis, já licenciados, Li-
thicdina e Neovix Bi, requerem o de-
vido licenciamento, com uma nova de-
nominação. Nada impede que a refe-
rida firma venha a oferecer aos usos
clínicos aqueles produtos em conjunto.
No entanto, poderá fazê-lo designan-
do-os pelos títulos com que foram li-
cenciados e não com o noite de fan-
tasia que propõe. Nessa direção é o
nosso parecer. — Lyso-Pyoformine C
— Proc. 15.065-46 — Pretendem os
Laboratórios Silva Araújo Roussel S.
A. expôr à venda, também em emba-
balagemn conjunto,conjunto, sob a denominação
de "Lyso-Pyoformine C", os seus pro-
dutos, já licenciados, Lyso-Pyoformi-
na e Neovix C. ambos injetáveis. So-
mas de parecer que os requerentes po-
dem obter a licença que pleiteiam pa-
ra o novo.preparado, mas não com a
denominação proposta, devendo desi g

-ná-lo pelos nomes dos produtos nêle
emitidos. — Coceirina — Proc. 4.279-
1946 — De novo o Farm. Alaôr Soa-
res Marinho peticiona no sentido de
apresentar também sob a forma de
pomada o seu produto "Cceeirina",
A exposto à venda em emulsão. Ha-
vendo o requerente aduzido argumen-
tação ponderável, (minamos venha a
ser atendido. — OXI-IEME — Proc.
63-39 — Trata-se de um pedido de
modificação de forma e de fórmula do
produto "Oxi-Ieine. de 'parte de "In-
dústria Farmacêutica Orthos Ltda.
Indeferido anteriormente, volta o pe-
ticionário aduzindo argumentos que
realmente merecem atenção, de ma-
neira a aconselharmos agora a modi-
ficação da forma cápsulas para com-

primidos, e de melhoramento da fór-
mula respectiva. — Voinissan — Pro-
cesso 6.173-35 — Em causa o recurso
do Farm Jacintlio Ignacio Alves no
processo de licenciamento do produto
"Vomissan" empalas. As razões apre-
sentadas pelo recorrente não conven-
cem, de maneira que solicitamos ve-
nha a ser apresentada amostra do
componente básico da fórmula, o Ci-
triorman, com as suas característi-
cas e propriedades. — As dez horas
terminaram os trabalhos sendo en-
cerrada a sessão pelo Sr. Presidente.
Esta ata redigida e assinada pela se-
cretária foi aprovada e visada pelo
Sr. Presidente da Comissão. — Vis-
to. — Antônio de Farias, Presidente.
— Elza Magalhães Pêcego, Secretária.

—

Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional
EXPEDIENTE DO SR, DIRETOR
Requerimento de Jate Maria Lopes,

solicitado autorização para realizar
obras na loja n.° 7, do Prédio situado
à Rua do Riachuelo n3) 100, confor-
me projeto anexo. — Ficam autoriza-
das as obras requeridas, para os fins
do art. 17 do Decreto-lei n.° 25, de 30
de novembro de 1937, uma vez que se-.
iam consertadas sob a orientação e a
fiscalização da Divisão c empetente
desta Diretcria.

Em 20 de junho de 1947, — Rodrigo
M. F. de Andrade.

UNIVERSIDADE DO BRASIL
Processo ree 30.721-47..

Senhor Presidente da República:
A Reitoria da Universidade do Bra-

sil sclicita a necessária autorização de
V. Excia., cru virtude do que dispõe
o art. 20 combinado com o art. 53 do
Dacreto-lei n. o 5.175, de 7 de janeiro
de 1943, para a renovação, por mais
um ano, a partir de 1 de janeiro de
1947, do contrato de Achille Bassi, que
vem desempenhando, na Faculdade
Ilacional de Filosofia, a função de
Professor do Curso Especializado de
Geometria Superior, mediante o salá-
rio mensal de Cr$ 4.500,00

2. Submetendo o assunto à elevada
consideração de V. Excia. e atenden-
do à necessidade e conveniência da
renovação do contrato, ora solicitado,
opino no sentido da concessão pie1.
teada pela Escola interessada.

Em 25 de maio de 1917. — Clemente
Mariani.

Aprovado.
Em 6-6-47. — E. OUTRA.

Penhor
Rural e Industriai

COLETÂNEA DE LEIS

PREÇO: CR$ 2,00

A VENDA

Seção de Vendas :
AV. RODRIGUES ALVES, 1

Agência I
MINISTÉRIO DA FASICNDA

Agência II:
PRETÕRIO

Me:Ide-se a pedidos pelo Serviço da
Reembalso Postal

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.' 232-a

Dia 16 de junho dê 1947
SC. 85.394-47 — O Ministro de Es-

tado doa Negócios da Fazenda, no
uso das suas atribuições, resolve re-
mover, a pedido, da acôrdo com o
art. 71, item I, do Decreto-lei núme-
ro 1.713, de 28 de outubro de 1939,
combinado com o art. 1.0 do Decre-
to-lei ri.° 8.199, de 21 de novembro de
1945, João da Silva Barreiros, ocupan-
te interino do cargo da classe E da
carreira de escriturário do Q.P. da
D.R.I.R. no Estado do Rio Grande
do Norte para a D.R.I.R. no Es-
tado da Bahia, preenchendo o claro
existente na lotação, em virtude da
inclusão de Dulce Sampaio de Ma.sse-
na Borges em outra carreira. — Cor-
reia e Castro.

Dia 19 de junho de 1947
ovino

Ao Sr. diretor Executivo da Su-
perintendência da Moeda e do
Crédito:

N.° 1.060 — SC. 121.028-47 — Res-
titui o processo em que a Casa Ban-
cária Hoepcke Ltda. solicita autori-
zação para funcionar em Florianó-
polis, Santa Catarina, e comunica que
o Sr. Ministro resolveu deferir o pe-
dido, de acôrdo com os pareceres.

PORTARIA N.' 236
Dia 20 de junho de 1947

SC. 125.378-47 — (:) Ministro de
Estado dos Negócios da Fazenda, ten-
do em vista o que solicitou o Minis-
tério da Marinha, resolve designar o
inspetor da Alfândega do Rio de Ja-
neiro, Francisco Badenes, para, como
representante desta Secretaria de Es-
tado, integrar a comissão mista in-
cumbida de proceder aos estudos de
revisão da legislação portuária. —
Correa e Castro.

AVISOS
Ao Sr. Prefeito do Distrito Fe-

deral:
N.° 90 — SC. 115.604-47 -- Comu-

nica haver autorizado a admissão à
cotação oficial da Bõlsa das 231.000
apólices ao portador, do valor nomi-
nal de Cr$ 1.000,00 cada uma, juros
de 8% ao ano, emitidas por essa
Prefeitura, nos tarmos do Decreto-lei
n.o 9.685. de 30 de agôsto de 1948 e
Decreto Municipal de n.° 8.606, de 5
de setembro do mesmo ano.

Ao Sr. Ministro das Relações Ex-
teriores:

N.° 199 — SC. 81.370-47 — Subme-
te à consideração désse Ministério, o
processo em que a Sociedade Brasi-
leira de Geografia pleiteia a conces-
são de um auxílio na importância de
Cr$ 35.000,00.

Ao Sr. 1..° Secretário da Câmara
dos Deputados:

N.° 249 — PR. 11.290-47 — Trans-
mite para os fins convenientes, a
mensagem n.° 278, de S. Ex. o Sr.
Presidente da República, acompanha-
da da exposição de motivos n.° 850,
de 30 de maio findo, dêste Ministério,
justificando a necessidade da promul-
gação da lei que autorize o Poder
Executivo a subordinar o comércio
brasileiro com o Exterior, ao regime
de licença prévia.

N.° 250 — SC. 133.016-47 — Idem
o processo em que a Cia. Luz e Pôr-
Ca Santa Cruz, sediada em São Pau-
lo, pleiteia isenção de direitos e de-
mais taxas aduaneiras, inclusive a de
previdência social, para diversos ma-
teriais iinportadoS dos Estados Uni-
dos da América e destinados à am-
pliação de suas instalações elétricas.
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N." 251 — SC. 86.729-47 — Trans-
mite o processo contendo diversas su-
gestões apresentadas pelo Departa-
mento Administrativo do Serviço Pú-
blico sôbre o projeto de lei relativo
ao aumento do imexisto de renda e à
extinção do impôsto adicional eia
renda.

PORTARIAS

Dia 21 de junho de 1947
N.° 237 -- O Ministro de Estado dcs

Negócios da Fazenda, no uso de suas
atribuições, resolve remover, ex-offi-
cio, no interêsse da administração, de
acôrdo com o art. 71, item I, do De-
creto-lei n.° 1.713, de 28 de outubro
de 1939, combinado com o art.
do Decreto-lei na 8.199, de 21 de no-
vembro de 1945, Ana Bastos Burlier,
ocupante do cargo da classe G da.
carreira de dactilógrafo do Q.S. do
Tesouro Nacional para a Caixa de
Amortização, preenchendo o claro de-
corrente da transferência de Alzira
Moreira Pena para outra carreira. —
Correa e Castro.

N.° 237 — O Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda, no uso de suas
atribuições, resolve remover, ex-of fi-
cio, no interêsse da administração, de
acôrdo com o art. 71, item I, do De-
creto-lei ri.° 1.713, de 28 de outubro
de 1939, combinado com o art. 1.•
do Decreto-lei n." 8.199, de 21 de no-
vembro de 1945, Ana Bastos Burlier,
ocupante do cargo da classe G da
carreira de dactilógrafo do Q.S. do
Tesouro Naconal para a Caixa de
Amortização, preenchendo o claro de-
corrente da transferência de Alzira
Moreira Pena para outra carreira. —
Correa e Castro.

N.° 238 — O Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda, resolve dis-
pensar o oficial administrativo, clas-
se 23, do Q.S., Leonel Rocha, da fun-
ção de coordenador dos cursos de
aperfeiçoamento dêste Ministério, por
ter sido designado, por decreto de 7
do corrente mês, Delegado Regional
do Impósto de Renda no Distrito Fe-
deral. — Correa e Castro.

AVISO
Dia 19 de junho de 1947

Ao Sr. Ministro do Trabalho, In-
dústria e Comércio:

N.° 35 — SC. 05.005-47 — Indica
em substituição ao auncionário Cló-
vis de Vasconcelos, que acaba de ser
nomeado inspetor da Alfândega de
Fortaleza, o oficial administrativo,
classe 6, do Q.S., José do Patrocínio
Silveira Caldas, para exercer a fun-
ção de suplente do representante dês-
te Ministario na Delegacia do Tra-
balho Marítimo em Santos.

RETIFICAÇÃO (*)
13iário Oficial de 18 de junho de 1947

4.5 coluna da página 8.196
Onde se lê:

Portarias:
N. 231 — SC. 102.787-47 — O Mi-

nistro da Fazenda.
Leia-se:

Portarias
N.° 231 — SC. 102.787-47 — O Mi-

zneisntdrao . de Estado dos Negócios da Fa.

1.a coluna da página 8.197
Onde se lê:

N.0 230 — O Ministro da Fazenda.
Leia-se:

N.° 230 — O Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda.
Diário Oficial de 19 de junho de 191?

4.5 coluna da página 8.260
Onde se lê:

N.' 360 — SC, 10494E6-47 —
Leia-se:

N." 360 — SC. 109.466-47	 •..:

(*) N. do S.Pb. Retificado por
ter sido publicado com incorreções.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Contadoria Geral da República

1- OPTARIA N. o 195, DE 18 DE ABRIL
DE 1947

O Contador Geral da República,
lindo em vista o que consta do pro-
cesso 21.° 215.855-46 e considerando
« exaustivo trabalho executado Pela
Comissão de Inquérito, organizada de

oareia cem a Portaria ia.° 51, dai 29
de janeiro do corrente ano, desta Con-
le tkrin Geral, de que dá conta o mi-
ouciteo Relatório de fls. 187 a 225
cio referido processo,

Resolve elogiar os funcionãrios abal-
sa) citados, pelo zélo, presteza, dedi-
(acee e eficiancia. com que deram ca-
tai desempenho à missão que lhes
1o. atribuida:

Alia Ribeiro Moas — contador da
classe K do Quadro Permanente déste
Ministério. em exercício na Contado-
lia Secional junto ao De.partamento
cos Correios e Telégrafos;

Eugénia Frazão — contador da elas-
se 16 do Quadro Suplementar dêste
Miis i ério, em exercício nesta Con-
tai:cria Geral;

Jelio Pereira da Conceição — can-
t - dar da classe K do Quadro Perma-
e. me deste Ministério, em exercício
3Li Contadoria Secional junto ao Mi-
nistério da Fazenda. — Ovidio Paulo
de Menezes Gil, Contador Geral.

rowrAmA N.° 306, DE 17 DE JUNHO
DE 1947

O Contador Geral da República,
na uso da atribuição que lhe confere
( 4.0 do Decreto-lei n.° 9.230, de
4 de maio de 1946,

Resclve remover. ex-officio, no inte-
resse da Administração, o guarda-li-
aos da classe E, interino, do Quadro

'Permanente dés.te- Ministério — Joel
e',ditraiiiiss Pinheiro, da Contadoria
Saeional junto à Alfândega de Santos
lera a Contadoria Secional junto à
liretoria Regional dos Correios e Te-
légrafos de Botucatu, preenchendo
el.fro existente na lotação aprovada
peio Decreto n.° 19.667, de 25 de se-
tembro de 1945. — Ovidio Paulo de

i.aezes Gil, Contador Geral.

rOPTARIA N.° 307, DE 17 DE JUNHO
DE 1947

" O Contador Geral da República,
ra, tao da atribuição que lhe confere
• r.it. 4.° do Decreto-lei n.° 9.230,
et ,	r,e rna:o de 1946,

osea-ave rzmover, a pedido, o conta-
cr cia classe H, interino do Quadro
Y'rniancnte deste Ministério Aniceto
Carda Pereira, da Contadoria Sacio-

junto à Diretoria Reginal dos
con. eios e Telégrafos de Manaus para
• eantaeoria Secional junto à
• Fiscal do Tesouro Nacional do
lr_st,i:Io do Rio de Janeiro, orem-
( nao claro existente na lotaeão em

Ltllif: da remoção ee? Alda da Costa
1. vi. — Ovidio Paulo de • Menezes
Cil C.Av..idor Geral.

ORTA RI A N.° 316. DE 21 DE JUNHO
DE 1947

O Contador G .eral da República,
se, i iso da atribuição que lhe confere

4. 0 do Decreto-lei n.° 9.230, de
• li maio Cio 1946,

1-.2 . 1ve remover, a pedido, a conta-
i a classe I do Quadro Penne-

ieiste c' .'este Ministèrio — Ligia de Al-
Oefaierque Alexandrino, da Contadoria

sional junto ao Departamento dos
e Telégrafos, para a Contado-

p ai. Secional junto à Alfândega de
Ma:latis. no Estado do Amazonas, pre-
q a, :liando claro existente na lotação

arovada pelo Decreto n.° 19.667, de
25 de setembro de 1945. — Ovidio
:Paulo cie Menezes Gil, Contador Geral.

Direção Geral da Fazenda
Nacional

CIRCULAR N.° 17-47
O Diretor Geral da Fazenda Na-

cional, no uso ele suas atribuis:CO,
tendo em vista o disposto no Decreto-
lei n.° 19.346, de 4-8-45, que criou a
série funcicnal de Auxiliar de Coleto-
ria. e

Considerando que ésses aervidores
se destinam a suprir a deficiência de
pesscal nas canas:irias federais;

Considerando que, por isso mesmo,
se facilitou sua localização nas Cole-
terias, atendendo-e:e as constantes
eventualidades do serviço, decorrentes
do afastamento dos exatores, por mo-
tivo de férias, moléstia, aposentàdo-
ria e outros;

Considerando que o art. 5.° do De-
creto-lei citado admite, embora em
caráter excepcional, sejam os mencio-
nados servidcres encarregados de res-
ponder pelo expediente das CalctoriaS
mo impedimento simultâneo do Co-
letor e do Escrivão; e, finalmente;

Considerando os inconvenientes que.
decorrem para a administração e pa-
ra os contribuintes do fechamento
temporário dessas estações arrecada-
deras, — recomenda aos Delegados
Fiscais do Tesouro Nacional nos Es-
tados examinem sempre a possibili-
dade da designação de um déaaes ser-
vidores para responder pelo expedi-
ente da Coletoria, que se achar em
tal situação, mediante ato expresso.
que deverá ser comunicado ao S. P. e
à D. R. I.

Em 23 de junho de 1947 — Xisto Vi-
eira Filho, Diretor Geral.

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR
GERAL

Dia 20 de junho de 1947
Autorizando os seguintes suori-
mentos:

N.° 135.810-47 — Cr$ 1.800.060,00
ao Capitão Manuel da Costa Guima-
rães, do Corpo de Bombaircs do Dis-
trito Federal.

N.° 138,411-47 — Cr$ 2.980.720,00 a
Felipe do Régo Barros, tesoureiro de
I. N. e

N.° 137.178-47 — Cr$ 1.750.000	 à
C. M.

N.° 57.543-47 — Autorizando a res-
tituição da caução de Cr$ 3.000m0 H.
A. Moreira Cia. Ltda.

N. ° 93.263-47 — Braulino António
da Rosa. — Defiro o pedido (fls. 1),
para permitir seja paga à dívida em
vinte e quatro (24) prestações men-
sais na forma do item III da Porta-
ria Ministerial n.° 45, de 5 de fe-
vereiro dêste ano, sem prejuízo do pa-
gamento do aluguel corrente.

2. Ao S.P.U.,	 para os de vides
fins.

N.° 139.307-47 — Eutiquio Tenório.
Defiro o pedido (fls. 23), para

permitir o pagamento da multa em
em cinco (Si prestações mensais de
igual valor, cbservadas, rigorosamen-
te, as determinações contidas na Cir-
cular DG-9-47, pablicada no Diário
Oficial de 26-2-47.

2. Restitua-se à D.F. em Per-
nambuco. Ao S.C.

N.° 187.671-45 — Indústrias Quí-
micas Brasileiras Dupeáal S. A. —
Requeira a interessada, querendo, a
restituição do impósto à Alfandzaa
Santas.

2. Ao S. C., para remessa do pro-
cesso a essa Aduana.

Diretoria da Despesa Pública
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 20 de maio de 1947
Processos despachados;

Precatarias, para levantamento de
fianças, expedidos em favor dos se-
guintes:

Alvaro Dutra d Sá, Cr$ 1.000,00
— Cumpra-se Proc. S. C. 111.135-47.

Ricardo Machado Júnior ou Hum-

berto Machado, Cr$ 1.000,00 — Cum-
pra-se. — Processo S. C. 111.136-47.

Daniel Manuel da Silva, Cr$ 200,00.
— Cumpra-se. — Processo S. C.
111.151-47.

Latônio Herâclito Andrade Cunha,
Cr$ 5.000.00. — Cumpra-se. — Pro-
cesso S. C. 111.145-47.

Horácio Ferreira da Silva, Cr$
200,00. — Cumpra-se. — Processa
S. C. 111.144-47.

Admar de Sousa Borges, Cr$ 200.00.
— Cumpra-se. — Processo S. C.
111.143-47.

Jaime Boente, Cr$ 800,00. — Cum-
pra-se. — Processo S. C. 111.155-47.

Benedito César Ramos de Faria.
Cr$ 300,00. — Cumpra-se. — Pro-
cesso S. C. 111.140-47.

Admar de Suusa Borges, Cr$ 300.00.
— Cumpra-se. — Processo S. C.
111.139-47.

Benedito César Ramos de Faria,
Cr$ 200,00. — Cumpra-se. — Processa
S. C. 111.141-47.

SERVIÇO ADMINISTRATIVO
orlem DE 16-5-47

N.° 8.276 — A Recebedoria do Dis-
trito Federal, concedendo o crédito
de Cr$ 2.510,00, para restituição a
Alinir dos Santos Policarpo, prove-
nient,e de importância paga indevida-
mente sôbre selo, em 1946. — Pro-
cesso S. C. 173-47,

ORDENS DE 16-5
N.o 8.231 — A D. F. no E. Santo,

concedendo o crédito de Cr5 180,00,
para pagamento a Jerônimo Ferreira
de Almeida, proveniente de abono
familiar. — Processa S. C. 315.332-46.

Distribuição de créditos:
N.0 8.234 — A D. F. em Alagoas,

Cr$ 350.000,00, para pagamento de
despesas da Seção de Fomento Agrí-
cola naquele Estado, por conta da
Verba 4 — Obras — Equipamentos,
etc. — Subconsignação 07-01-21-03-a,
do vigente orçamento do Ministério da
Agricultura. — Processo SC. 84.654-47.

N.° 8.243 — A D. F. em Pernam-
buco. Cr$ 7.200,00, para pagamento
de gratificação de magistério a Artur
Nilo Bispo. — Processo SC. 60.887-47.

N.° 8.250 — A D. F. no Rio de
Janeiro, Cr$ 500.000,00, à disposição
da Seção de Fomento Agrícola na-
quele Estado, por conta da Verba 4
— Obras — Equipamentos, etc., do
vigente orçamento do Ministério da
Agricultura. — Processo SC. 84.658-47.

N.° • 8.256 — À D. F. no Pará,
Cr$ 19.800,00, para pagamento, no
corrente ano, das cotas de abono fa-
miliar a que se refere a Decreto núme-
ro 12.299, de 22 de Abril de 1943,
no tocante aos beneficiários residen-
tes naquele Estado. — Processo
S. C. 83.647-47.

N.° 8.258 — A Delegacia do Te-
souro Brasileiro em Nova York, Cr$
6.589.800,00, à conta do vigente or-
çamento do Ministério da Marinha,
para atender ao pagamento de ven-
cimentos, vantagens e gratificações
de representação, bem como às des-
pesas de ajudas de custo, diárias, pas-
sagens, bagagens, despesas miúdas,
etc., no corrente ano. — Processo
S. C. 24.833-47.

A D. F. no Piauí:
N.° 8.241 — De Cr$ 7.080,00, para

atender, no corrente ano, ao paga-
mento de abono familiar aos benefi-
ciários residentes naquele Estado, por
conta do vigente orçamento do Mi-
nistério do Trabalho. — Processo
S. C. 75.648-47.

N.° 8.239 — De Cr5 47.540.00, para
atender, no corrente ano, ao paga-
mento das cotas de abono familiar
a que se refere o Decreto no 12.299,
de 22 de Abril de 1943, referente aos
beneficiários residentes naquele Es-
tado, por conta do vigente orçamento
do Ministério do Trabalho. — Pro-
cesso S. C. 83.646-47.

A D. F. no Maranhão:
N.° 8.235 — De Cr$ 246,00, por conta

da Verba 2 — Material — Subcon-
signação 42-13-03 — Juntas de Con-
ciliação e Julgamento, do vigente or-

çamento do Ministério do Trabalho.
— Processo S. C. 85.863-47.

N. 8.256 — De Cr$ 73.540,00, por
conta da Verba 3 — Serviços e En-
cargos — Subconsianação 04-24 —
Serviço de Estatística da Previdência
e Trabalho, do vigente orçamento do
Ministério do Trabalho, para atender,
no corrente ano, ao pagamento de
contas do abono familiar a que se
refere o Decreto n.° 12.299. de 22 de
Abril de 1943, aos beneficiáries resi-
dentes naquele Estado. — Processo
S. C. 83.642-47.

À D. P. em Sergipe:
Na' 8.251 — De Cr$ 156.740.00, par

conta da Verba 3 — Serviços e En-
cargos — Subconsignação 04-24 — Ser-
viço de Estatística da Previdência e
Trabalho, do vigente orçamento do
Ministério do Trabalho, para atender,
no corrente ano, ao pagamento do
abono familiar aos beneficiários resi-
dentes naquele Estado. — Processa
S'. C. 75.647-47.

N.° 8.259 De Cr$ 57.140,00, para
atender, no corrente ana, ao paga-
mento das cotas do abona familiar
a que se refere o Decreto n.° 12.899.
de 22 de Abril de 1943, referente aos
beneficiários residentes naquele Es-
tado, por conta da Verba 3 — Ser-
viços e Encargos — Subconsignação
04-24)— Serviço de Estatística da
Previdência e Trabalho, do vigente
orçamento do Ministério do Trabalho.
— PrOCWSO S. C. 83.645-47.

À D. P. cai Minas Gerais:
N.° 8.236 — De Cr$ 2.000.000.00,

para pagamento de despesas com a
Seção de Fomento Agrícola, naquele
Estado, por conta da Verba 4 — Obras.
Equipamento etc.. do vigente orça-
mento do Ministério da Agricultura.
Proc. S. C. 84.655-47.

Concessão de crédito:
N.° 8.232 — Concedendo o crédito

de Cr$ 15.598,80, e Cr$ 16.484,90, pa-
ra pagamento às pensionistas Clélia
Maria Aparecida, e Maria Raimundo
de Sousa. Proc. S. C. 227.701-45.

Distribuição de crédito:
N.° 8.255 — De Cr$ 7.500.00, pai-a

pagamento de salários a Maria Isabel
Taborda Fernandes, Auxiliar de lia-
critério. Proc. S. C. 87.353-47.*

D. F. na Bahia:
Concessão de crédito:

N.° 8.249 — De Cr$ 2.579 10. para
pagamento a Anfilofio Perna :ides de
Castro. Proc. S. C. 238.210-45.

N.° 8.260 — De Cr$ 23.400,00 e C'3.
600.00, para pagamento ao inativa Abi,
lio Fernandes de Faria. Proc. S. C.
90.109-47.

À D. F. em São Paulo:
N.° 8.262 — De Cr$ 125.700,03. ã

disposição do Diretor da Esa iii. Téc-
nica de São Paulo, para atender, no
corrente ano, ao pagamento de hcno-
rários a professôres dos cursos extra-
ordinários de ensino industrial, da
citada Escola. Proc. S. C. 82.057-47.

N.° 8.237 — De Cr$ 20.000,00, para
atender, no corrente ano, às despesas
do Horto Florestal de Lorena, ilepsni-
déncia do Serviço Florestal naquela
Estado, por conta da Verba 2 — Ma-
terial, Subconsig. 29-25 — Serviço
Florestal, do vigente orçamento do Mi-
nistério da Agricultura. Proc. S. C.
89.983-47.

A D. F. no Paraná:
N.° 8.247 — Concedendo o crédito

de Cr$ 918,00, para pagamento a Hen-
rique Grunsvald. proveniente de di-
ferença de provento. Proc. S. C. nú-
mero 260.175-45.

N.° 8.263 — Distribuindo o crOcilio
de Cr$ 2.250.000,00, à disposição da
Seção de Fomento Agrícola ilaqueie
Estado, por conta da Verba 4 —
Obras, Equipamentos, Subconsignação
01-01-21-03 — a), do vigente orça-
mento do Ministério da Agricultura.
Proc . S. C. 84.649-47 .

A D. F. em Santa Catarina:
N.° 8.246 — Distribuindo o crédito

de Cr$ 1.250.000,00, à disposição da
Seção de Fomento Agrícola naquele
Estado, à conta da Verba 4 — Obras.
Equipamentos etc., Subconsignação
07-01-21-03, do vigente orçamento do
Ministério da Agricultura, Proc. S. C.
84.651-47.
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N.° 8.261 — Concedendo os creeitos
de Cr$ 54.637,00 e Cr$ 2.200.00, para
pagamento ao inativo Fernando Bar-
bosa. Proc. S. C. 60.796-47.

A D. P. no R. G. do Sul:
N.° 8.233 — Concedendo os créditos

de Cr$ 9.893,60 e Cr$ 791,60, para
pagamento à pensionista Carmelita
Maria de Araújo Lopes. Proc. S. C.
295.985-46.

N.° 8.242 — Distribuindo o eredeo
de Cr$ 100,00, para pagamento de sa-
lário-família ao pessoal disrista de
Serviço de Metereologia. Proc. S. C.
29.713-47.

N.° 8.244 — Distribuindo o cródito
de Cr$ 3.000,00, para atender ao pa-
gamento, no corrente ano, de salário-
familia a mensallstas da Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional pesei:ele Estado. Proc. S. C.
52.371-47.

N.° 8.243 — Distribuindo o crédito
de Cr$ 5.200,00. à disposição do Di-
retor da Faculdade de Medicina de
Pôrto Alegre, para atender ao paga-
mento de honorários dos professóres,
estranhos ao seu corpo docente, que
tomaram parte na banca examinadora
do concurso da habilitação à matei-
cuia inicial, cadeira de Física, reali-
zado, no Corrente ano. naquele Esta-
do. Proc. S. C. 69.746-47.

N.° 8.253 — Concedendo os créditos
cia Cr$ 18.471,50 e Cr$ 449,3G, para
pegamento ao inativo Amaro Teixeira
de Campos. Proc. S. C. 210.661-44.

A D. F. em Mato Grosso:
N.° 8.238 — Distribuindo o credite

de Cr$ 12.940,00, para atender, no
corrente ano, ao pagamento das cotas
de abono familiar a que se refere o
Decreto 12.299, de 22 de abril ele
1943. relativo aos beneficiários reei-
dentes naquele Estado. por conta da
Verba 3 — Serviços e Encargos, Sub-
consignação 04-24, do vigente orça-

- mento do Ministério do Trabalho.
Proc . S. C. 83. 643-47 .

Ne 8.257 — Distribuindo o crédito
de Cr$ 750.000.00, à disposição da
Seção de Fomento Agrícola naquele
Estado, por conta da Verba 4 —
Obras. Equipamentos etc., Subconsig.
07-01-21. do vigente °veemente de
Ministério da Agricultura. Proc. S.
C. 84.657-47.

A D. P. em Goiás:
N.° 8.252 — Distribuindo o crédito

de Cr$ 1.000.000,00, à disposição da
Seção de Fomento Agrícola naquele
Estado, por conta da Verba 4 —
Obras. Equipamentos etc., Subeensig.
01-01-21-03. do vigente orçamento do
Ministério da Agricultura. Peste. S.
C. 84.656-47.

N.° 8.254 — Distribuindo o crédito
de Cr$ 47.580,00, para atender. no cor-
rente ame aos pagamentos das cotas
de abano familiar a que se refere o
Decreto 12.299, de 12 de abril de 1943.
no tocante aos beneficiários residen-
tes nactuele Estado. Proc. S. C. nú-
mero 83.644-47.

OaDENS DE 17-5-17
Distribuições de crélitess

A D: F. no Ceará:
N.° 8.282 — De Cre 900,00, para

ttender à.s. necessidades da Delegacia
legional do Trabalho naquele Esta-
lo. ser conta da Verba 2 — Materiel.
Subconsig. 42-04-03, do vigente orça-
nento do Ministério do Trabalhe, In-
itestria e Comércio. Proc. S. C. nu-
mero 80.600-47.

A D. r. no Rio Groacie do

N.° 8.283 — De Crsi 1.250 000 00, à
espie-Ação da Seção de Fomento Ari-
:ala niquele Estado, por ^enes cia
eriala 4 — Obras, EquipamenSos ele.,

3 teco asie. 07-21-0. do revesti e orça-
nento do Ministério da Nese:111111ra.
Proc. S. C. 84. 6a2-47 .

A Delegacia do Tesouro Brasi-
leiro em New York:

N.° 8.284 — De Cr$ 27.000 00, pira
eagemento, de março a dezenesen do
corrente ano, do vericlinenie do mé-
dico psiquiatra, VaIderede IMMO; de
Oliveira, que se encontra - a 1.22p11.)11-
,:. a. Argcnti ia. Proc. S. C. 91.875-17.

À D.	 no Rio Grande do
Norte:

N.° 8.287 — Concedendo o creeito
de Cr$ 2.218,70. para pagamente Ri
Inativo João da Costa Rameilse. Pio-
cesso E. C. 101.298-45.

A D. F. em Minas Genesi
N.° 8.284 — Autorizando a pane

por "Movimentos de Fundos'' cem o
Ministério da Educação e Saúde, ao
Hospital São Salvador — Além Paraí-
ba, a quantia de Cr$ 10.030,00. escri-
turada em Restos a Pagar de 1943.
proveniente de subvenção concedida,
em 1945, àquela Instituição. Proces-
so S. C. 98.376-47.

Junta Comitiva do impôsto
de Consumo

PA nECER N.° 1. 811
Processo: JCIC. 84-47 (SC. 60.295,

de 1947, — Interessada: General Mo-
toes do Brasil, S. A. — Santos.

Relator: Arlindo Soriano Pupe.
Recorre a General Motors cio Brasil

S.. A., da decisão do Inspetor da Al-
fândega de Santos, que considerou su-
jeitas ao impe:kat/e de consumo as mer-
cadorias despachadas pelas notas de
Importação sob ns. 9.674, 13.993, 13.994,
13.995 e 13.996.

Conforme se verifica das notas de
importação mencionadas, a mercadoria
submetida a despacho é representada
por barras deformadas, colunas, pos-
tes, estacas, longarinas, tesouras, tra-
vessas e semelhantes, com furos ou
encaixes.

Entende a recorrente que o material
descrito, que foi embarcado era di-
versas partidas e em vapores diferen-
tes e se destina à construção de ar-
mazéns, depósitos e edificações em
sua sede em São Caetano, está be-
neficiado pela letra a das isenções da
alínea I, Tabela A, do Decreto-lei nú-
mero 7.404, de 1945, de vez que o re-
ferido dispoeitivo isenta do tributo as
"barras, vergalhões, cantoneiras, la-
minados, trefilados co perfilados, de
qualquer espécie ou formato-.

A Comissão de Tarifa da Alfàndega.
de Santos, era cujo parecer se apoioa
o prolator da decisão recorrida, escla-
rece que a mercadoria despachada tem
na Tarifa Aduaneira sua classificação
Indicada entre as "obras não classifi-
cadas de ferro- do art. 861 e que os
produtos referidos na letra a das isen-
ções da alínea I, Tabela A, figuram
em outros artigos que não o 861. Por
outro lado, as predutes a que se re-
fere a isenção indicada pela recor-
rente não se confundem com os "ar-
tefatos de ferro" importados pela
mesma, pois os primeiros constituem
material para a feitura de artefatos e
os segundos já são artefatos, cem des-
dilação determinada.

A vista do exposto. a Junta Consul-
tiva do Impbsto de Consumo, por una-
nimidade cie votos, opina no sentido
de ser negado provimento ao recureo
voluntário interposto, por isso que
conforme se verifica pelos dados cons-
tantes do processo, não se trata de
simples "barras, vergalhões, cantonei-
ras, trefilades ou perfilados de. qual-
euer espécie ou formato", mas de
artefatos da metal perfeitamente aca-
bados, constituindo os elementos de
uma estrutura metálica pronta para
ser montada, artefatos estes tributa-
dos no inciso 2 da alínea I da Tabela
A, do Decreto-lei n.° 7.404, de 22 de
março de 1947.

J. C. I. C.. ern 19 de março de
1947. — Arlindo Soriano Pupe, Re-
lator.

O Sr. Armando Figueiredo votou
com restrições quanto à conelusão, por
entender que entre os produtos im-
portados alguns podem ser atingidos
pela isenção a da alínea; 1, Tabela A,
do, Decrete-lei n.° 7.404. de 1945, o

'que não está convenientemente pi.o-
vado no processa.

A letra a das isenções da elinea 1
da Tabela A_ do Decreto-lei me" 7.404,

de 22-3-43, isenta do impõsto de con-
Lume:

... °berras, vergalhões, can-
torneiras, laminados, trefilades ou
perfilados de qualquer espécie e
formato; chapas, discos e tiras de
qualquer espécie, não fundidos...'

O dispositivo transcrito abrange,
deste modo:

a) as barras, os vergelhães e as
cantoneiras, fabricados por qualquer
processo;

b) os laminados em geral. Isto é, os
artefatos de metal obtidos exclusiva-
mente por processo de larninação,
qualquer que seja a sua espécie e
formato;

c) os treinados em geral, isto é, os
artefatos obtidos exeleeivernente pois
transformação, operada em lamina-
dores ou fieiras do metal cm fios ou
arames, qualquer que seja a sua es-
pécie e formato;

d p os perfilados em geral. isto é,
OS artefatos  obtidos eXClUSIVR men!'•2
pela transformação, operada em lama-
nadares, do metal em perfis leves ou
pesados, de classificação internacional
iperfis em U, em L, em T, etc.),
qualquer que seja a sua espécie c
tormato;

e) as chapas, discos e tiras de qual-
quer espécie, desde que não tenham
sido cbtidoa por processo de fundição.

As isenções referidas abrangem,
como se vê, artefatos os mais diversos,
alguns dos quais especificamente in-
dicados, como os vergalhoes e as can-
toneiras, outros apenas genericamente
apontados, corno os laminados, trete-
lados ou perfilados.

No caso deste processo, a consulente
deseja saber se estão alcançados pela
isenção produtos discriminados nas
faturas consulares de fls. I a 23 como
"obras não classificadas de aço e
ferro, para construção de armazém
(barras deformadas, colunas, postes,
estacae, longarinas, tesouras. travessas
e semelhantes) com furos ou en-
caixes''.

A existência, nos artefates em causa,
de furos ou encaixes, não altera ne-
cessàriamente a classificação fiscal dos
mesmos produtos sob o ponto de vista
da Lei do Impôsto de Consumo vi-
gente, desde que, apesar de tais furos
ou encaixes, o• artefato se enquadre
precisamente entre os que a lei isenta.
conforme a discriminação das letras a
a e do item 2 deste despacho.

Sem embargo, não existem, neste
processo, elementos que permitam afir-
mar que todos ou alguns dos artefatos
referidos na consulta se identificam
cem os aludidos no item 2, ou que
alguns ou todos os mesmos artefates
incidem no referido impõsto. -

Tais elementos st:mente Poderão Zn"
obtidos por via de exame técnico dos
artefatos despachados — exame que
o volume do material importado, a
situação do congestionamento do pôrto
cie Santos e especialmente, no caso
presente, a conveniência do serviço
fiscal aconselham seja feito por oca-
Pião da conferência da mercadoria
para despacho na Alfândega.

Isto peste, tomo conhecimento do
recurso, para declarar que 03 arte-
fatos alcançados pela isenção prevista
na parte transcrita da letra a das
isenções da alínea I, da Tabele A, cio
Decreto-lei n.° 7.404, de 22-3-45, ses
os inclicades no item 2 desta decisão.

Atendendo às razões apontadas no
item 7, resolvo, outrossim, usando da
atribuição que me confere o art. 199
das Normas Gerais da Lei do Impápsto
de Consumo em vigor, determinar que
no aecaso presente seja procedido o
exame técnico cios artefatos em cause,
para o fim de determinar os que acaso
estejam incluídos entre os discrimina-
dos no item 2, per ocasião da confe-
rência da mercadoria para despacho
na Alfândega, pagando-se, neste mo-
mento, o impôsto de consumo que fôr
devido pelos não beneficiados com a
isenção, obedecido o disposto no ar-
tigo 96 do Decreto-lei ri.° 7.404, refe-
rido.

D. R. I.. em 22 de março de 1947.
- Arthur Sintas MagaZhics, Diretor.

remem et.° 1.812
Processo: JCIC. 20-46 (SC. 85.174,

de 1945) — Interessada: Alves, Cerva,
lho & Silva, Rio de Janeiro.

Relator:  Francesco Brandões Cavai
cânti.

O Diretor da Recebedoria do Dis-
trito Federal recorre cs-officio da se-
guinte decisão:

"Alves, Carvalho & Silva, industriais
estabelecidos nesta Capital, cansul-
tem sôbre a incidência do impôs.to de
consumo nos seguintes aparelhos e
utensílios, a saber:

a) tanques de chapa de ferro preie
estanhado para usinas de laticínios:

b) idem maturadores para indeastria
de queijo;

c) liras nem cortar coalhada;
d) depósitos redondos de ferra pre-

to estanhado destinado ao acondicio-
namento e venda de leite:

e) fôrmas de ferro preto ou galve-
airado para fabricação de gelo;

I) latas de chapa de ferro preto es-
tanhado d 3stinadas a 3 transporte,
acendicionamento e venda de leite.

Responda-se: Os aparelhos meneio-
nados nes itens a, b, c e e da consul-
ta gozam da isenção assegurada na
letra b das Isenções da alínea I, da,
Tabela A, do Decreto-lei n.° 7.401, de
22-3-45.

Os utensílios menclenadcs nos itens
d e I da mesma consulta sefrem a in-
cidência do inapessto previsto na pre-
citada alínea I, não se podendo bene-
ficiar os mesmos da isenção constante
da letra g daquela alínea. Com efeito.
A isenção mencionada é para as lata'
ou outros recipientes de fôlha
Flandres ou ferro preta, gravados,
pintados, litografados ou não, desti-
nados ao acondicionamento de vende
de quaisquer produtos. As letas a que
se refere a consulta, no entanto, são
de ferro estanhado, elrcunstáncia que.
por si só, as exclui do benefício, Que e
concedido tão sbmente para o ferre
preto (sem estanho). Ademais. dites
latas não são destinadas ao acondicio-
namento de venda, como exige a lei
para a 42.3en7ão, mas ao acondiciona,
mento de transperte".

2. Dessa decisão, recorre nimbem s
firma consta/ente.

3. Preliminarmente, esta Junta pra-
cureu definir o nue deve ser entendido
por -Unha de Flandree", tendo sido
ouvidcs, a respeito, o Instituto Nacio-
nal de Tecnologia, o Laboratório Ne-
cional de Análises e a Cenessãe de
Tarifa da Alfândega do Rio de 3m-

mateiro. Dessa diligencia cenelieu-ae,
em resumo:

a) que a "fõlha de Flandris" é pre-
cisem:ente a chapa de ferro preto es-
tanhado:

bl oue deve ser considerado como
de fôlha d? FLindres qualquer ericeis-
to feito com chana de ferro preto,
mesmo sendo estanhado posterior-
mente a sua fabricação;

C) que RS opiniões variam (planto na
máximo de espessura de ehrea est-
admitida sob a denominação 'de relha

Flandres.
4. Nestas condições,
Cc.nsicie.rendo que deve ser entendi-

do como de telha de Flandres qual-
quer recipiente feito de chapa preto
estanhada, entes, durante, ou depeie
da fabricação do artefato;

Considerando que a fôlha ds Man-
drie é fabricada comercialmente ein
diversa!, espeesurs.s, até o tino mais
pesado. denominado 8-X, e cujo ):
por metro quadrado é cie 6 kg. 170.
corres:Donde/ido a urna eseessura de
0.32 (trinta e deis centésimos) de po-
lesada. co 0,00076 (setenta e seis cen
tésimos de milimetros1:

Corenderando que as latas em causa
são próprias para transporte e vmtia
de leite:

A Junta Consultiva do Impe:ato de
Cosumo, por inalaria de votos, é de
parecer que seja tomado conheehnen.
to do recurso voluntário, para decla-
rar que as latas de ferro preto esta-
nhado, para transporte e venda de
leite, gozam da isenção prevista na
letra o. alínea I, desde que a chapa de
que são feitas tenha espessura até
0.00046 (setenta e seis centeelincs de
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Milímetros); e, unanimemente, opina
no sentido de ser dado provimento ao
reeur ço er-officio, de vez que os tan-
q ues maturadorts, liras de cortar coa-
lhadas e formas para fabricação de
calo e de queijo estão tributados na
elinea I, da Tabela A, da Decreto-lei
na 7.404. de 1945, por constituirem,
P .7"11RS, partes de aparelhos destina-
do., à indústria de laticínios.

J.C.I,C, em 19 de março de 1947.
— Francisco Brandão Caucticant!, Re-
letra

O Sr. Arlindo Soriano Pupe ficou
vencido quanto à conclusão do pare-
cer. relativa ao recurso voluntário,
tendo votado no sentido de ser man-
tida a decisão recorrida nessa parte,
que, a seu ver, bem interpretou a lei.

A letra b, das Isenções da alínea I,
da Tabela A, do Decreto-lei n.° 7.404,
de 22-3-45, com a redação que lhe deu
o Decreto-lei n.° 9.078, de 19-3-46, al-
cança tão ~ente

"as máquinas operatrizes e apa-
relhos destinados à produção in-
dustrial em geral, inclusive agríco-
la, pecuária e correlatas, e os ins-
trumentos agrícolas".

2. Os artefatos indicados nas letras
a, b, e e e, da consulta, transcritos na
decisão recorrida, não são, evidente-
mente máquinas de nenhuma espécie,
nem aparelhos destinados à produção
indtatrial em geral ou instrumentos
agricolas não estando assim incluídos
na mesma isenção.

3. Os artefatos indicados mas letras
d e f da mesma c-onsulia, como reci-
pientes para transporte e venda de
leite, confeccionados de ftilha de ferro
preto estanhado, estão alcançadas pe-
la isenção prevista na letra g das
Ieenaes da alínea I, da Tabela A, re-
ferida.

4. Ante o exposto, dou provimento
no recurso ex-of ficio, para declarar
MI'? os artefatos referidos no item 2
deste despacho incidem no impaisto de
consumo previsto no inciso 2, alínea I,
da Tabela A, do Decreto-lei n.° 7.404,
de 22-3-45, e no recurso voluntário,
para declarar que os artefatos referi-
:los no item 3 dêste despacho estão
Isentos do mesmo impasto.

Publique-se na íntegra e, a seguir,
restitua-se o processo à Recebedoria
cio Distrito Federal.

D.R.I., em 31 de março de 1947. —
Arthur Simas Magalhães, Diretor.

Ata da 151.a sessão ordinária, da
Junta Consultiva do Impeato de Con-
sumo, realizada aos vinte e um dias do
'nós do março de mil novecentos e
:luarenta e sete, sob a presidência do
Diretor das Rendas Internas do Te-
a• uro Nacional, Sr. Artur Simas Ma-
aslhães, e com a presença dos senho-
-as Armando Figueiredo, Mário Leão

Arlindo Soriano Pupe, George
eaivaleante de Cerqueira e Jaime Pé-
ecles. — Não comnareceu o Sr. Fran-
cisco Brandão Cavancánti.

Aberta o sessão às dezessete horas,
roi lida e aprovada a ata da sessão an-
;^: • ior e assinado o expediente. Em se-
riada, procedeu-se ao julgamento dos
oracessoa, tendo sido homologados
vesuintes pareceres:

N." 1.813 (teie. 50-47 — SC. ....
32'5.958-46) — Interessado: Sindicato
g a Indústria de Bebidas em Geral e
aerveja de Alta Fermentação, do Rio
tle Janeiro — Relator: Armando Fi-
gueiredo.

N.o 1.814 (JCIC. 70-47 — SC. ... .-
13.200-47 ) — Interessada : Belli, Par-
flui  Cia. Ltda., São Paulo — nela-
a .• : Mário Leão Ludolf.

N." 1.815 (JCIC. 83-47 — SC. ....
11".3.382-46) — Interessada : Inchis i ri as

ufinicas Brasileiras Duperial S. A.,
a5,0 Paulo — Relator: Arlindo Soda-
no Pupe.

Pareceres emitidos em processos que
aaam encaminhados ao Diretor das
R ndas Internas, para final decisão:

Relatado pelo Sr. George Caval-
cante de Cerqueira:

Xr . o 1.816 (JCIC. 73-47 — SC. ....
. 23.387-44) — Repretsentação da Co-

letoria das Rendas Fkderais em Sumi-
douro, Estado do Rio de Janeiro.

Relatado pelo Sr. Jaime Péricles:
N.° 1.817 (JCIC. 91-47 — SC. ....

134.269-46) — Interessado: Delfim
Teixeira, Rio de Janeiro.

Relatado pelo Sr. Mário LAO Lu-
dolf :

N.° 1.C18 (JCIC. 66-43 — SC.
16.721-46) — Interessada: Adminis-
tração do Pôrto de Vitória, Espirito
Santo. (Foi baixado em diligência.).

Nada mais havendo a tratar, o se-
nhor Presidente encerrou a sessão às
dezenove horas, tendo marcado a se-
guinte sessão para a segunda-feira da
próxima semana. E. para constar, foi
lavrada a presente ata, por todos assi-
nada.

PARECER 70 1.813
Proceseo: JCIC 50-47 (SC 325.938-

46) — Interessado: Sindicato da In-
dústria de Bebidas em Geral e Cer-
veja de Alta Fermentação, Rio de
Janeiro.

Relator: Armando Figueiredo.
Em ofício dirigido ao Sr. Diretor

das Rendas Internas, o Sindicato da
Indústria de Bebidas em Geral e Cer-
veja de Ana Fermentação consulta
qual a tributação que deve recair sd-
bre as águas potáveis de mesa, sujei-
tas ao regime do Código de Aguas
Minerais: se a do Decreto-lei nú-
mero 7.404, de 22-3-45, ou a do De-
creto-lei n.° 7.841, de 6-8-45.

2. Solicitada a dar parecer, assim
se pronuncia a Junta Consultiva do
Impósto de Consumo, por unanimida-
de de votos:

Estabelece em seu art. 37 aquêle úl-
timo estatuto citado (Código de Aguas
Minerais), o limite máximo de 8%
de impósto para as águas minerais,
de nardo com o Código de Minas,
isto é, o tributo único sôbre a produ-
ção efetiva da mina, incluindo-se em
dito limite quaisquer outros impostos
ou -taxas, excetuado apenas o impósto
de renda.

Se para as águas minerais estabe-
leceu a lei um limite máximo, o
mesmo não acontece as águas potá-
veis de mesa, pois, que, o parágrafo
único do mesmo art. 37 ditou para es-
sas um limite minam ou seja, pa-
garão sempre o caibro dos tributos de-
vidos pelas águas minerais.

E como o próprio Código de Águas
Minerais, no art. 31, í 1. 0, na. II e
III, prevê a tributação do impento de
consumo, estabelecendo em casos de-
terminados, a inabilitação do conces-
sionário para adquirir "selos de con-
sumo" e apreensão "de guias e selos
de consumo", segue-se que o impôs-
to que recai .sôbre as águas potáveis
de mesa é o previsto pelo art. 1.° do
Decreto-lei n.° 9.178. de 15-4-46. que
modificou o inciso 7, alínea XXIX,
Tabela C, do Decreto-lei n.° 7.404,
de 22-3-45.

Finalmente, o Sr. Ministro da Fa-
zenda.. dando Interpretação àquele
dispositivo legal, baixou a Circular nú-
mero 59, de 25 de setembro do ano
passado, para declarar- que as águas
de mesa, sômehte estão sujeitas ao
tributo (impôsto de consumo) "quan-
do, devidamente industrializadas, fo-
ram vendidas pelo produtor em reci-
pientes de capacidade até uns litro,
fechadas e rotuladas de acôrdo com
a lei.

J. C. I. C., ens. 21 de março de
1947. — Armando Figueiredo, Rela-
tor.

Homologado. Publique-se e, a se-
guir, arquive-se o processo.

J. C, I. C., em 21 de março de
1947. — Artur Simas Magalhães, Pre-
aidente.

PARECER 20 1.814
Processo: JCIC 70-47 (SC 43.20a-

47) — Interessada: Belli, Pardini
Cia. Ltda.

'
 São Paulo.

Relator: Mário Leão Ludoli. •
Recorre ex-officio o Diretor da Re-

cebedoria Federal em São Paulo de
sua decisão que, em resposta à con-
sulta que lhe foi dirigida pela firma
Belli, Pardini is Cia. Ltda.. declarou

ser permitida, em face do Decreto-lei
n.° 7.404, de 2,2-3-45, a venda, em vo-
lumes fechados, de vinhos, acondicio-
nados em recipientes de capacidade
até 5 litros, a negociantes atacadistas
e varejistas.

2. Isto pinto, é de harecer a Jun-
ta Consultiva do Impósto de Consu-
mo, por unanimidade de votos, que
ceia mantida a decisão, negando-st
provimento ao recurso ex-officio.
J. C. I. C., em 21 de março de

1947. — Mario Leão Ludolf, Relator.
Homologado. Publique-se e, a se-

guir, restitua-se o processo à Recebe-
doria Federal em São Paulo.

J. C. I. C., em 21 de março de
1947. — Artur Situas Magalhães, Pie-
sidente.

PARECER IC° 1.815
Processo: JCIC 83-47 (SC. 323.382-

46) — Interessada: Indústrias Quí-
micas Brasileiras Duperial S. A., São
Paulo.

Relator: Arlindo Soriano Pupe.
O Diretor da Recebedoria Federal

em São Paulo, dando solução a con-
sulta que lhe foi dirigida por Indús-
trias Químicas Brasileiras Duperial
S. A,, declarou que sais de níquel pre-
parados para emprêgo em galvano-
plastica, não tinha incidência no im-
pasto de consumo.

2. Para assim decidir ouviu antes
o Laboratório Nacional de Análises
que, em laudo técnico junto ao pro-
cesso, declara ser o produto examina-
do "uma substancia cristalina, de
coloração verde, solúvel nágua, cons-
tituída principalmente de sulfato de
níquel e cloreto de amônia, usada em
galvanoplastica".

3. Já a consulente em sua petição
esclarece que a aplicação do produto
consiste em revestir metais com outro
metal (niquelar, pratear, cobrear,
bronzear, etc.) pelo processo electroli-
tico, ou seja a passagem de uma cor-
rente elétrica através de uma solução
do sal correspondente à espécie de
galvanoplástia que se pretende rea-
lizar.

4. A Diretoria das Rendas Inter-
nas, na fase de instrução do processo
e para melhar esclarecê-lo, solicitou
o pronunciamento do Instituto • Na-
cional de Tecnologia sõbre o enqua-
dramento do produto em causa na
alínea XIV da Tabela A, do Decreto-
lei n.° 7.404, de 22-3-4-5, tendo o re-
ferido órgão técnico declarado que a
mistura de sais, própria para ser usa-
da em galvaneplastica, não se asse-
melha, quer pela sua composição,
quer pela sua aplicação, aos produtos
que se acham classificados na alínea
referida.

5. Pelo parecer n.° 879, devida-
mente homologado, foi decidido não
incidir no impe:Isto de consumo os sais
de níquel preparados.

6. A Junta Consultiva do Impôs-
to de Consumo, por unanimidade de
votos, opina que se negue provimento
ao recurso es-officio interposto.
J. C. I. C. em 21 de março de

1947. — Arlindo Soriano Pupe, Rela-
tor.

licmologadoe Publique-se e. a se-
guir, restitua-se o processo à Rece-
bedoria Federal em São Paulo.

J. C. I. C., em 21 de março de
1947. — Artur Simas Magalhães.,
Presidente.

PARECER ?C° 1.817
Processo: Jane. 91-47 (Si. 	

134.269-46) — Interessado:	 Delfim
Teixeira, Rio de Janeiro.

Relator: Jaime Féricles.
Delfim Teixeira recorre ceo seguinte

despacho do Sentia" Diretor da Rece-
bedoria do Distrito Federal:

"Delfim Teixeira estabelecido à
Rua Uingualara n.° 86, 2.° andar,
rala n.° 211 (ou na Rua do Ouvi-
dor na 169), nesta Capital, deseja
saber se o produto denominado
"Baratol" — inseticida para uso do-
méstico -- está sujeito ao impôs-
to de consumo. Deseja saber mais,

se lhe é permi ta-to confiei* o fabrico
a qualquer laueratório, com o for-
necimento a este dos ingredientes,
e a quem cabe o pagamento do im-
ptisto.

De acendo com o que dispunha a
alínea XIII, Tabela A, do Decre-
to-lei n.° 7.104, de 22-3-45, inci-
diam no imputo de consumo os
inseticidas" em geral. O Decre-

to-lei n.° 9.219, de 2 de maio da
1946, veiu, porém, estabelecer urna
restrição, tributando etnicamente os
-inseticidas oara uso doméstico".
Ora, o produto denominado
"Baratol" — que tem por finalida-
de, como o seu rótulo indica clara-
mente, dar cabo das baratas, é um
inseticida de uso "doméstico" e,
em tais cosida:cies, sujeito ao Im-
posto de consumo.

Quanto à seganda parte da con-
sulta, a Lei atual não permite que
qualquer confie a outrem o fabrico
de produto seu e, para que o con-
sulente se encarregue do mesmo fa-
brico é mitér que satisfaça o re-
quisito do í 1.° do art. 27. Só um
fabricante pode incumbir a outro
fabricante do preparo de seus pro-
dutos, observadas as exigências da
Lei (art. 104). Resolvendo o caso
dos fabricantes de guarda-chuvas,
que não têm instalação suficiente e
adequada aos fins da fabricação,
porque são lojietas, permitiu o Se-
nhor Ministro da Fazenda, excep-
cionalmente, que observem êles o
disposto na letra c do art. 115, mas
tão sômente os que estão compre-
endidos nas alíneas I, II e III, letra
a do art. 44 e cujos produtos es-
tejam sujeitos ao regime da "se-
lagem direta", o que não sucede
cem os "inseticidas" que pagam
o impôsto ad-valorevt; 4% para os
produtos nacionais e 6% para os
produtos de erigem estrangeira
(Circular n.° 4, de 7 de fevereiro
de 1946, do Senhor Ministro, publi-
cada no Diário Oficial de 11 do
mesmo mês e ano, à página 2.136,
seção I)".

a. E' de parecer a Junta Consultiva
do Impôsto de Consumo, po:. maioria
de votos, que seja nemado provimento
ao recurso, para manter-se o despa-
cho, por seus fundamentos.

J.C.I.C., em 21 de março de 1947.
— Jaime Pendes, Relator.

Vencidos os Sorhores Armando Fi-
gueiredo e Mário Leão Ludolf, que
votaram no sentida de ser dedo pro-
vimento, em parte, ao recurso volun-
tário, para declarar que o recorrente
pode registrar-se como fabricante, nes
tê:mos do artigo 27, do Decreto-lei
n.° 7.404, de 1945, sem a obrigação de
cumprir o parágrafo primeiro dêsse
mesmo artifo, uma vez que vai con-
fiar a outro fabricante a manipulação
do produto.

De acôrdo com o Decreto-lei núme-
ro 9.219, de 2-5-44, ~ente os inse.ti-
cidas para uso doméstico incidem no
impeesto de consumo.

2. A faculdade de mandar fabricas
por outrem os seus produtos semente
a têm os fabricantes (art. 104 do De-
creto-lei n.° 7. 0_04 de 22-3-45) e os
comerciantes referidos no art. 105 do
mesmo decreto-lei

3. Ante o exposio, homclogo c pa-
recer da J.C.I.0
. Publique-se na (ntegra e, a seguir,
restitua-se o processo à Recebedoria
do Distrito Federal.

D.R.I., em 27 de março de 1947.
— Arthur Sintas Magalhães, Diretor.

PARECER DL° 1.816

PTCCESSO: JCIC. 73-47 (SC. 	
223.387-44) — In eressacla: Coletoria
das Rendas Federais em Sumidouro,
Estado do Rio de Janeiro.

Relator: George Cavalcanti de Cer-
queira.

Origina-se êste processo de repre-
sentação da Coleta-eia das Rendas Fe-
derais em Sumidouro, Estado do Rio
de Janeiro, por não haverem sido aten-
didas suas reclamações quanto ao pa-
gamento do impilais; sobre energia ele-

se a resposta fôr pela incidênciaarica, por parte dl Prefeitura daquele
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pelo consulente é um pequeno estojo
para bolsa, de que cogita a Nota 7.a,
alínea XXVII, Tabela D, do Decreto-
lei n.° 7.404, de 22 de Março de 1945.
Seu estampilhamento, por conseqüên-
cia, "poderá ser feito no facho do
objeto, desde que o impôsto corres-
ponda ao total das incidências".

3. A consulta formulada deve res-
ponder-se pela afirmativa, isto é, ao
interessado a lei não impede que pos-
sua mais de uma "Patente de Regis-
tro", para o fim de vender os seus
produtos separadamente. Registrado
como fabricantes das alíneas I e
XXVII, da lei citada, é-lhe facultado
vender isoladamente as caixas de me-
tal e o compacto denominado "rouge",
bem como o pó de arroz. Mas não é
só. A lei do impôsto de consumo ainda
lhe concede o direito de, quando ven-
der o conjunto completo, quer dizer,
o pequeno estojo para bolsa, apor a
estampilha no facho do objeto, de
modo que o tributo corresponda ao
total das incidências.

4. Destarte, a Junta Consultiva do
Impôsto de Consumo, por unanimi-
dade de votas, é de parecer que seja
dado provimento ao recurso ex-officio
interposto, para declarar que o De-
creto-lei n.° 7.404, de 22 de Março
de 1945, à semelhança do Decreto-lei
n.° 739, de 24 de Setembro de 1938,
também cogita do estampilhamento
estojos, pela estampilha aposta no
facho, como faz certa a Nota 7.1",
alínea XXVII, da Tabela D. -

J. C. I. C., em 24 de Março de
1947. - Armando Figueiredo, Relatar.

Homologado. Publique-se e, a se-
guir, restitua-se o processo à Rece-
bedoria do Distrito Federal.

J. • C. I. C., em 24 de Março de
1947. - Arthur &Mas Magalhães,
Presidente.

.	 PARECER N.° 1.820
Processo:

253.268-46)
dos Santos

Relatar:
vakanti.

JCIC - 53-47 (SC.
- Interessada: Benedita
Marques, Rio de Janeiro.
Francisco Brandão Ca-

Da decisão que proferiu o Diretor
da Recebedoria .do Distrito Federal,
tributando como artefato de metal,
as bolsas de tecido providas de fecho
"eclair", recorre Benedita dos Santos
Marques para o Diretor das Rendas
Internas.

2. Em sua informação de fls. 4,
o agente fiscal esclarece que o pro-
duto em causa é "constituído total-
mente de tecido, sendo o facho "eclair"
um simples e pequeno complemento,
que será dispensável à confecção do
'prcduto. E acrescenta:

"Classificar asse artigo como arte-
fato de metal será, a meu ver, simples
e injustificável exquisitice".

3. Parece que assiste razão ao
Sr. Agente , Fiscal informante. A re-
dação do art. 5.0, do Decreto-lei
n.° 7.404, de 22 de Março de 1945,
pela sua rigidez, tem deslocado de
uma para outra allnea produtos que,
por sua natureza, confecção e feitio
permanecem os mesmos. Exemplos de
artefatos de tecidos e de papel, que
continuam inexoravelmente artefatos
de tecidos ou de papel, transitam para
outra alínea e ficam sujeitos a novo
impôsto, pelo simples fato de pos-
suírem um facho, um canto, uni re-
fôrço ou mesmo um acessório indis-
pensável, feitos de outra matéria.

4. Naturalmente não foi essa a 'in-
tenção do legislador. Não pretendeu
alcançar asses casos que só a prática
e, conseqüentemente, a execução da
lei, viriam demonstrar: O art. 5.° em
questão foi redigido como está para
alcançar as produtos distintamente
manifaturados com matérias diferen-
tes e, assim mesmo, quando não es-
tivessem nominalmente citados nas alí-
neas, porque o estando, êles são in-
tangíveis, ali permanecem, embora
confeccionados com outras matérias.
Uma espingarda, por exemplo, nin-
guém ignora que é feita de metal,
madeira, matéria plástica, couro, etc.
Entretanto, como está nominalmente
citada na alínea II da Tabela A, nunca

Município, relativo ao fornecimento
daquela energia, a forfait, pela usina
explorada pela referida Prefeitura.

2. A representaeão é data da de 22
de outubro de 1933, quando vigente o
Decreto-lei n.° 739, de 24-9-38, tendo
sido apurada a importância de Cr$ ..
2.317,30, relativa ao valor do impôs-
to, de 1931 a 1938.

3. A Procuradoria da Delegacia Fie.
calnaquele Estado, concordando com
o Consultor Juridico do Departamento
Estadual de Adnenistração dos Muni-
cípios, fci de pazecer (fls. 15 a 16)
que a Prefeitura não estava obrigada
ao recolhimento do iinpôsto porque o
citado decreto-lei, z.o seu art. 112, §
14, letra a, refere-se a cómpanhias ou
emprésas de abastecimento de eletrici-
dade, sómente estas estando obrigadas
• arrecadação ao 'acolhimento do tri-
buto. Invoca, ainda, o art. 32, letra c,
da então vigente Constituição, que ve-
da à União tributar bens, rendas e
serviços uns dos outros. Conclui, as-
sim, que a exploração de energia elé-
trica feita pelas Prefeituras, consli-
tuindo renda industrial, bem a serviço
do Município, nãa pode ser direta ou
indiretamente taxada, tributada, gra-
vada ou onerada "pela União "de vez
que a isenção não é a favor do consu-
midor, mas do serviço da entidade pú-
blica do Municíaio".

4. Tendo a referida Deleg,acia Fis-
cal submetido o assunto à consideração
da Diretoria das Rendas Internas, a 1.8
Subdiretoria manifestou-se favoravel-
mente à cobrança do impecto, por isso
que sua incidência não recai em servi-
ço municipal, mas aôbre a importância
da energia elétrica consumida por par-
ticulares, aos quais deverá ser cobra-
do o tributo. Sugeriu, porém, Mese
ouvida a Procuraa.oria Geral da Fa-
zenda Pública, a qual concordou com
os pareceres da Peocuradcria da Dele-

" gacia Fiscal e da Consultoria do De-
partamento Estadual de Administração
dos Municípios da Estado do Rio de
Janeiro.

5. A Junta Consultiva do Impteeto
de Consumo, cm que pese aos pareceres
juridicoa constantes do processo, é de
parecer, por unanimidade de votos, que
a isenção constitucional, bem como a
regulamentar, não é a favor do con-
sumidor, como aliás muito bem diz
o parecer da Procuradoria da Delega-
cia Fiscal, mas do serviço ou entida-
de pública. No caso, o impeato não
será pago pela PI efeitura, mas pelo
consumidor, que i.ão goza de isenção,
o a quem deve a Prefeitura cobra-
lo para recolhimento aos cafres fe-
derais.

6. De nadado com o art. 7. 0, núme-
ro 2, do Decreto-lei n.° 739, de 1938, são
isentos do impôsto os artigos fabrica-
dos em estabelecimentos públicos fe-
derais, estaduais ou municipais quan-
do se não destinai em a fornecimento
ao comércio ou a particulares.

O que a lei tributa não é a entidade
pública que produz o artigo, mas o ar-
tigo produzido, qaando destinado ao
comércio ou a particulares, como se
verifica no caso em estudo.

7. O atual regulamento, baixado com
o Decreto-lei na, 7.404 de 22-3-45,
manteve o mesmo dispositivo no seu
artigo 8.0.

8. ASPIM, canelai esta Junta pela le-
galidade da cobrança do impôsto se)-
bre energia elétrica, pelas Prefeituras,
a fim de ser reccahldo aos cofres fe-
derais.

J.C.I.C., em 2 1. de março de 1947.
George Cavalcanti de Cerqueira,

Relatos,
Nos precisos tarmos da alínea VIII

da Tabela A do Decreto-lei n.° 7.404,
de 22-3-45, o impesstu de consumo inci-
de sôbre "o consumo de luz e fôrça
elétricas" na razão de 3% "sôbre as
importancias cobradas mensalmente
pelo consumo de eletricidade".

2. Além disto, e conforme dispõe a
nota 1.a à mesma alínea VIII,

"o impôsto será arrecadado na
conta que as emprêsas ou entida-
des ficam obrigadas a expedir e
será recolhido à repartição arre-
cadadora local ou às Delegacias

Fiscais a que estiverem subordi-
nadas ..•"

mantido ciaste modo, o disposto no
Decreto-lei n.° 739, de 24 de setembro
de 1938.

3. Assim, o impôsto de consumo n5.43
incide sôbre os eerviços de luz e fôr-
ça, as instalações ou as rendas das res-
pectivas emprêsas, mas sôbre o con-
sumo de fôrça e luz como não é pago
pelas emprésas ou entidades que ex-
ploram os respectivos serviços, mas pe-
los consumidores.

4. Deste modo, +ais emprêsas ou en-
tidades não estão, com relação ao im-
pôsto de consumo previsto na alínea
VIII citada, na situação de sujeitos
passivos da obrigação tributária, ruas
sim na de meros ar'ecada,dores do im-
pôsto.

5. Ora, o que a Constituição veda é
que a União, os Estados ou Municí-
pios tributem bens, rendas e serviços
uns dos outros. .

6. E, como o impeato de consumo em
causa não incide, hoje, ccmo não ia-
cidia na vigência do Decreto-lei nú-
mero 739, citado, de nenhum modo,
nem nos serviços de luz e fôrça, nem
nos bens que couetituam a instala-
ção de tais serviçua ou nas suas ren-
das, segue-se que nenhum dispositivo
constitucional (art. 32, letra c da
Constituição de 1937, art. 31, n.° V,
letra a da Constituição da 18 de se-
tmebro de 1946) veda a cobrança do
mesmo impôsto, mando aqueles ser-
viços forem explorados pelo Poder Pú-
blico.

'7. Ante o exposto, que visa deixar
esplanada o pensamento contido no
parecer da J.C.I.C., homologo o mes-
mo parecer.

Publique-se na integra e, a seguir,
restitua-se o processo à Delegacia Fis-
cal no Estado do Rio ae Janeiro.

D.R.I., em 27 de março de 1947. -
Arthur Sintas Magalhães, Diretor. .

Ata da 152.a sessão ordinária, da
Junta Consultiva do Impôsto de Con-
sumo, realizada aos vinte e quatro
dias do mês de Março de mil nove-
centos e quarenta e sete, sob a pre-
sidência do ,Diretor das Rendas In-
ternas do Tesouro Nacional, Sr. Ar-
tur Simas Magalhães, e com a pre-
sensa dos Srs. Armando Figueiredo,
Mário Leão Ludolf, Arlindo Soriano
Pope, Francisco Brandão Cavalcanti,
George Cavalcanti de Cerqueira e Jai-
me Péricles.

Aberta a sessão às dezessete horas,
foi lida e aprovada a ata da sessão
anterior e assinado o expediente. Em
seguida, foram julgados os prccessos,
tendo o Sr. Presidente homologado os
seguintes pareceres:

N.o 1.819 (JCIC - 238-46 - SC.
105.277-45) - Interessado: Alvaro
Marcelo de Andrade. Rio de Janeiro.
- Relator: Armando Figueiredo.

N.° 1.820 (JCIC - 53-47 - SC.
253.2C8-46) - Interessada: Benedita
dos Santos Marques, Rio de Janeiro.
- Relatar: Francisco Brandão Ca-
valcanti.

N.o 1.821 (JCIC - 66-47 - SC.
213.321-46) - Interessado: Alexandre
Roth, Rio de Janeiro. - Relatar:
Francisco Brandão Cavalcanti.

N.° 1.822 (JCIC - 90-47 - SC.
14.681-47) - Interessada: Prejawa
& Cia., Rio de Janeiro. - Relatar:
George Cavalcanti de Cerqueira.

Nada mais havendo a tratar, o
Sr. Presidente encerrou a sessão às
dezenove horas. - E, para constar,
foi lavrada a presente ata, por todos
assinada.

PARECER N.° 1.819
P.:(40C ,SSO' JCIC	 238-46 (S.O.

105.277-45). - Interessado: Alvaro
Marcelo de Andrade, Rio de Janela).

Relatar: Armando Figueiredo.
Pelo Parecer n.° 1.140, de 7 de Ju-

nho do ano findo, devidamente ho-
mologado pelo Diretor das Rendas
Internas, esta Junta opinou que o
processo voltasse à repartição de ori-
gem para que fôsse anexada amostra
do produto consultado.

2. Cumprida essa exigência, veri-
fica-se que o produto confeccionado

será abrangida pelo art. 5.0 . Para os
efeitos da lei, a espingarda pagará
impôsto sempre na alínea II.

5. Tem, pois, procedência o Te.
curso voluntário interposto, visto collo
o facho "eclair" é um mero acessório,
que não faz perder ao objeto a sua
qualidade de bolsa de tecido.

6. Tudo visto e examinado, e
considerando que na confecção do

objeto em causa, de fato entra mais
de uma matéria, mas uma delas não
é bastante para determinar a inci-
dência, porque se trata, apenas, de
parte acessória;

A Junta Consultiva do Impôsto de
Consumo, por unanimidade de votos,
opina no sentido de ser dado provi-
mento ao recurso voluntário inter-
posto para, reformando a decisão de
primeira instancia, declarar que a
bolsa em questão não está sujeita ao
impósto de consumo como artefato de
metal, porquanto na sua composição
a matéria tributada (tecido), repre-
senta quase que a totalidade do pro-
duto, sendo insignificante a parte cio
metal.
J. C. 1. C., em 24 de Março de

1947. - Francisco Brandão Cavai-
canti, Relator.

Os Srs. Arlindo Soriano Pune.
George Cavalcanti de 'Cargueira e
Jaime Pérkles, votaram pela con-
clusão.

De acôrdo com a conclusão ao pa-
recer, dou provimento ao recurso
ex-officio. Publique-se e, a seguir,
restitua-se o processo à Recebedoria
do Distrito Federal.
J. C. I. C., em 24 de Março de

1947. - Arthur Sintas Magalhães,
Presidente.

PARECER N.° 1.821
Processo: JCIC - 66-47 (SC.

213.321-46). - Interessado: Alexan-
dre Roth, Rio de Janeiro.

Relatar: Francisco Brandão Ca-
valcanti.

Solucionando consulta de Alexandre
Roth, declarou o Diretor da Recebe-
doria do Distrito Federal que o con-
sulente, praticando prótese dentária,
não está obrigado a pagamento de
impôsto de consumo, mesmo empre-
gando metais preciosos, em face da
isenção prevista na alínea X, da Ta-
bela A,- do Decreto-lei n.o 7.404, de
22 de Março de 1945, isto é, o em-
praga daaueles metais por necessidade
técnica.

2. Outrossim que a venda de pro-
dutos que tenham pago 'o impôsto de
consumo nas Alfândegas, não obriga
o importador a satisfazer novo impô.sto
ao vender a mercadoria.

3. A Junta Consultiva do Impôsto
de Consumo, por unanimidade de vo-
tos, opina , que se negue provimento
ao recurso ex-of fido interposto.

J. C. I. C., em 24 de Março de
1947. --a Francisco Brandão Caval-
canti, Relator.

Homologado. - Publique-se e, a
seguir, restitua-se o processo à Re-
cebedoria, do Distrito Federal.
J. C. I. C., em 24 de Março de

1947. - Arthur Sintas Magalhães,
Presidente.

Recebedoria do Distrito Federal

Comissão de Tarifa
N.° 273.996-43 - Printal Ltda. -4

Julgado improcedente.
N.° 78.782-47 - Cruz & Filhos Ltda.

- Julgado procedente e imposta le
multa de Cr$ 500,00.

N.° 76.814-47 - Joaquim J. de Olia
veira. - Idêntico.

N.° 55.492-47 - P. Moreira & Cia.
- Idêntico.

N.o 56.110-47 - Fábrica de Arte.
fatos de Galalite Santa Isabel Ltda.
- Idêntico.

N.° 61.692-47 - M. Duarte & Frei.
tas. - Idêntico.
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N.° 76.220-47 — Casa de Calçados
Ltda. — Idêntico.

N.° 69.196-47 — Meir . 'es & Reis.
— Idêntico.

N.° 85.220-47 — Café e Letaria São
Luiz Ltda. — idêntico.

N.' 52.931-47 — Coméecio e Indús-
tria de Tecidos Mouse Ltda. — Idên-
tico.

N.° 76.219-47 — Casa Araújo de Fer-
ragens Ltda. — Idêntico.

N.o 244.671-46 — Textil Sedarnital
S. A. — Idêntico.

N. 71.811-17 — J. P. das Santos Si
Cia. — Id.Éntaec.

N.° 236.242 46 — José Searrene.

N.° 76.811-47 — João Nobre.
Idêntico.

N.° 88.845-47 —
retinha Ltda. —

N." 78.788-47
Idéntico.

N.° 78 . 790-17
Idêntico.

N.° 76.222-47 — Ernesto Braga, &
Cia. Ltda. -- Idêntico.

N.° 78.786-47 — Resetearante São
Leis Ltda. — Idêntico.

Processos:
N.o 89.682-47 — Manuel Inácio Car-

doso Júnior. — Transfira-se n foe-
ma proposta. Imponho a muda el.
CrS 50,00.

N." 284.560-46 — Manuel •:ssé da
Silva, em seguida siara a firma M.
José da Silva — Tinturaria — fi-
nalmente para Adelino de &assa Car-
valho. — Idem, imponho ao praneilo
a multa de Cr$ 125,00.

N.° 93.037-47 — Moszek Lejb
Wajnholc. — Inscreva-se na forma
proaosta. Imponho a multa de Cr$
12500;

Processos despachados em 3 de ju-
ilha de 1947.

Processos:
N.° 113.100-47 — F. Gasoarinisa da

Silva. — Imponho a multa de Cr$
300,03. mais Cr$ 300,00 de emoitunen-
tos de registro, por infraefer da De-
creto-lei n.° 7.404, de 22 de mana de
1945.

N.° 113.092-47 — P. de Almeida.
— Idem, Cr$ 200,00, mais Cr$ 200,00
idem.

N.° 107.941-47 — A. M. Ribeira &
Cia. — Idem, Cr$ 660,00, niais Cr$
660.00. idem.

N.° 98.800-47 — Hotel Riv'era S. A.
— Idem, Cr$ 1.100,00, mais Cr$
1.100.00, idem.

N.° 113.199-47 — Conrado R; Cia. —
IOeni, Cr$ 400,00, mais Cr$ 400,00,
idem.

N.° 113.198-47 — Venezianas Para-
niount Ltda. — Idem, Cr$ 2.000,00.
mais Cr$ 2.000,00, idem.

N.o 113.185-47 — Adolfo Teixeira
Bastos. — Idem, Cr$ 250,00, mais Cr$
250,00. idem.

N.° 113.280-47 — Cia. Fluminense
de Cimento Portland. — Idem, Cr$
1.00.00, mais Cr$ 1.0000 idem.

N.° 113.281-47 — Einprésa Comer-
cial de Materiais de Construções Avri
Ltda.— Idem, Ce$ 720,00, mais Cr$
720,00 idem.

N.° 113.184-47 — Artur Pieira. —
Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$ 50,00 idem.

N.° 113.183-47 — Afonso Neiva Ltda.
— Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$ 100,00
Idem.

N.° 113.175-47 — A. Nobs Ferreira.
— Idem, Cr$ 300,00, mais Cr$ 300,00
Idem.

N." 113.176-47 — Arsene Arseman.
— Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$ 100,00
Idem.

N.0 113.177-47 — Bruno Buceint. —
Idem, Cr$ 780,00, mais Cr$ 780,00

idem.
N.° 113.178-47 — France Eygiieper-

se. — Idem, Cr$ 240,00, mais Cr$ .. •
240,00 idem.

14.° 113.179-47 — France Eygneper-
se. — Imponho a multa de Cr$
150,00, mais Cr$ 50,00 de emolumentos
de registro, por infração do Decreto-
lei n.° 7.404, de 22-3-45.

N.° 113.180-47 — Gráfica 'taci Ltda.
— Idem, Cr$ 2.400,00, mais Cr$ .. • •
2.400,00 ideM.

N.° 113.181-47 — José da Curau Lo-
pes ic Cia. -- Idem, Cr$ 150,00, mais
Cr$ 20,00 idem.

N.° 113.182-47 — José Rodrigues. —
Idem, Cr$ 1.440.00, mais Cr$ 1.440,00
idem.

N.° 113.170-47 — Viana k Campos
Filho. — Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$
90,00 idem.

N° 113.169-47 — Antônio Marques
da Silva. — Idem, Cr$ 150,00, mais
Cr$ 50,00 idem.

N.° 113.168-47 — F. Mário Rozzano.
— Idem, Cr$ 220,00, mais Cr$ 220,00
idem.

N.° 113.167-47 — Atnim Sahsa. --
Idem, Cr$ 150,00. mais Cr$ 100,00
Idem.

N.° 113.166-47 — Las Tex do Bra-
sil. — Idem, Cr$ 800,00, mais Cr$ ..
800,00 idem.

14.0 113.165-47 - - Francisco de Oli-
veira — Calçados. — Idem, Cr$ •••
150,00, mais Cr$ 150,00 idem.

N.° 113.171-47 — Mojsze Mordko
Loner. -- Idem, Cr$ 300,00,, mais Cr$
100.00 idem.

N.° 113.172-47 — W. G. Cardos.).
— Idem, Cr$ 170,03, mais Cr$ 170,00
idem.

N.° 113.173-47 — Irmãos Siqueira
Ltda. — Idem, Cr$ 560,00, usais Cr$
280.00 idem.

N.° 113.174-47 — Viúva S. Kastro.
— Idem, Cr$ 520,00, mais Cr$ 520,C0
idem.

N.° 113.154-47 — Cia. Hotéis Pítia-
ce. — Idem, Cr$ 440,00, mais Cr$ ...
440.00 idem.

N.° 113.155-47 — Ingre Instituto
Gráfico de Reprodução Sociedade
Ltda. — Idem, Cr$ 800,00. mais Cr$
800.00 idem.

N.° 113.156-47 — Max Coiperóin-
ger. — Idem, Cr$ 300,00, mais Cr$
110,00 idem.

N.° 113.158-47 — João Bandeira da
Silva. — Imponho a multa de Cr$
260,00, mais Cr$ 260,00 de emolumen-
tos de registro por infração do De-
creto-lei n.° 7.404, de 22-3-45.

N.o 113.160-47 — Germano Vieira
— Bar. — Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$
130,00 idem.

N.° 115.161-47 — Antônio Aaltuw.s
Lopes. — Idem, Cr$ 150,00, mais Cr5
20,00 idem.

N.° 113.162-47 — António P.odrigues
Gomes. — Idem, Cr$ 150.00, mais Cr$
100.00 idem.

N.° 113.163-47 — Edgard Perleos,a da
Silva. — Idem, Cr$ 150,00, niaia Cr$
150,00 idem.

N.° 113.164-47 — Cláudio de Brito.
— Idem, Cr$ 400,00, mais Cr$ 100,00
idem.

N.° 113.138-47 — Reoresentacão In-
diana Comércio e Indústria Uh.--
Idem, Cr$ 660,00, mais Cr$ 630,00
ideni.	 -

N.° 113.144-47 — Flõres Naturais
Copacabana Ltda. — Idem, Cr$
300,00, mais Cr$ 300,00 idem.

N.° 113.137-47 — Manuel João da
Silva Filho. — Idem, Cr$ 350,00, mais
Cr$ 350,00 idem.

N.° 113.136-47 — J. Xavier Dex k
Sorsari Ltda.— Idem, Cr$ 350,00,
mais Cr$ 350.00idem.

N.° 113.135-47 — Imper Ltda. —
Idem, Cr$ 560,00, mais CrS 560,00
idem.

'N.° 113.134-47 — Comptroller Or-
ganizaçáo Técnica Rep. Ltda. —
Idem, Cr$ 900,00, mais Cr$ 900,00
idem.

N.° 113.139-47 — Belmiro Pombo
Otero. — Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$
55,00 Idem.

N.° 113.142-47 — Selema Carrasca.
— Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$ 55,90
idem.

N.° 113.141-47 — Trindade & Zim-
baxdi. — Idem, Cr$ 600,00, mais Cs$
600,00 Idem.

N.° 113.140-47	 Lorzada k Silva.
— Idem, Cr$ 1.500,00, mais Cr$ ....
1.500,00 idem.	 -

N.° 113.130-47 — Unibras Socieda-
de Brasileira de Importação e Expor-
tação Ltda. — Imponho a multa de
Cr$ 330,00, mais Cr$ 330,00 de ernolu-
mentos de registro, por infração do
Decreto-lei n.° 7.404, de 22-3-45.

N.° 113.129-47 — Câmara Pires &
Cia. Ltda. — Idem, Cr$ 540,00, mais
Cr$ 540,00 idem.

N.° 113.128-47 -- Representações
Minerva Ltda. — Idem, Cr$ 300,00.
mais Cr$ 300,00 idem.

N.° 113.127-47 — Sociedade Norue-
guésa de Importação e Exportação.
— Idem, Cr$ 720,00, mais C4 720,00
Idem.

N.° 113.128-47 — Wernier Nehab.
— Idem, Cr$ 229,00, mais Cr$ 220,00
idem.

N.° 113.125-47 — Anibal Moutinho.
— Idem, Cr$ 240,00, mais Cr$ 240,00
idem.
• N.o 113.124-47'— Jacob Barbaioff.
— Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$ 50,00
idem.

N.° 113.123-47 -- Carlos GOIlle3 Ri-
beiro. — Idem, Cr$ 150,00, mais
50,00 idem.

N.° 113.122-47 — Gráfica Econômi-
ca Ltda. — Idem, Cr$ 2.400.00, mala
Cr$ 2.400,00 idem.

N.° 113.120-47 — Metalúrgica Mo-
rais Carvalho & Cia. Leda. -- Idem,
Cr$ 440,00, mais Cr$ 440,00 idem.

N.° 113.112-47 — Mário Marques.
— Idem, Cr$ 250,00, mais Cr$ 250,00
idem.

N.° 113.102-47 — A. Almeida nibei-
ro & Cia. — Idem, Cr$ 150.00, mais
Cr$ 50,00 idem. -

N.° 113.133-47 — Oscar J. Sch-
warzkopi. -- Idem, Cr$ 600,00, mais
Cr$ 600,00 idem.

N.° 113.132-47 — Sociedade Comer-
cial de Representações Josil Ltda. —
Idem, Cr$ 440,00, mais Cr$ 440,00
idem.

N.° 113.131-47 — José Maria Lopes.
— Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$ 100,00
Idem.

N.° 95.344-47 Conti & Bloise —
Imponho a multa de Cr$ 150,00, mais
Cr$ 110,00 de emolumentos de regis-
tro, por infração do Decreto-lei nú-
mero 7.404, de 22_3-45.

N.° 95.003-47 — Indústria de Pia-
nos Sthwarzinann Ltda. — Idem, Cr$
600.00, mais Cr$ 600,00 idem.

N.° 95.002-47 — Indústrias de Pia-
nos Schwartzmann Ltda. — Idem,
idem.

N.° 92.912-41 — Luis Alves k Cia.
Ltda. — Idem, Cr$ 920,00, mais Cr$
920,00 idem.

N.0 92.889_47 — Benjamim Gonza-
lez — Idem, Cr$ 240,00, mais Cr$....
240,00 idem.

N.° 89.018-47 — Valente Capela &
Coelho Ltda. — Idem, Cr$ 390,00, mais
Cr$ 390,00 idem.

N.° 113.143-47 — Selma Carrasco —
Idem, Cr$ 153,00, niais Cr$ 120,00,
idem.

N.° 113.153-47 — Silvino Mourão —
Idem, CrS 150,00, mais CrS 50,00 idem.

N.° 113.152-47 — José Mosteiro —
Idem, Cr$ 153,00, mais Cr$ 50,00 idem.

N.° 113.151-47 — Cia. Hotéis Pa-
lace — Idem, Cr$ 440,00, inala Cr$....
440.00 idem.

N.0 113.150-47 — Vicente Sela,no —
Idem, Cr$ 150.03, mais CrS 50,00 idem.

N.° 113.149-47 — Albina de Oliveira
Novo — Idem, C:$ 320,00, mais C:$
330,00 idem.

N.° 113.148-47 — Isidor Grimberg
— Idem, Cr$ 200.00, mais Cr$ 200,03
idem.

N.° 113.147-47 — Stavale Sobrinho
8z Cia. Ltda. — Idem, Cr$ 520,00, mais
Cr$ 520,00 idem.

N.° 113.146_47 — Canitu Modas Li-
mitada — Idem, Cr$ 420,00, mais Cr$
423,00 idem.

N.° 113.145-47 — Capitu Modas Li-
mitada — Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$
50,00 idem.

N.° 23.92947 — Armazém do Povo
Ltda. — Mantenho a decisão anterior
por seus fundamentos legais.

N.° 18.278-47 — José Covielo — Re-
conskiero a decisão anterior, tão ser-
mente na paste referente ao exercício
que é de 1947, e não 1946.

N.° 316.621-46 — Brocki li Pilho 'Li-
mitada. — Reconsidero a decisão an-
telior para o fim de reduzir a multa
imposta a Cr$ 609,00, mais Cr$ 600,00
de emolumentos de registro.

N.° 139.019-46 — Seixas Redriaeues
Ltd.a — Reconsidero a decisão ante-
rior, para o fim de reduzir a multa
imposta a Cr$ 1.100.00, mais Cr$,....
1.100,00 idem.

N.° 151.918-46 — Ernesto da Silva
Saramago — Reconsidero a decisão
anterior .para o fim de torná-lo de
nulo efeito e julgar insitbsistente a
notificação inicial. Arquiale-se após,

entrega dos documentos se recla-
mados.

N.° 34.936-47 — Nunes & Moutinho
— Idem, idem.

N.° 115.106-47 — N. Gonçalves ir
Cia. Ltda. — Idem, Cr$ 210,00, mais
Cr$ 210,00 idem.

N.° 115.101-47 — Indústrias de Mó-
veis Metálicos Metalcrora Ltda. —
Idem, Cr$ 550,00, mais Cr$ 553.03 idem.

N.° 115.554-47 — N. Dimana —
Idem, Cr$ 200,00, mais Cr$ 200,00
idem.

N.° 115.555_47 — A. Dias k Cunha
— Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$ 140,00

ideia. 115.556-47 — Silveira Polia Li-
mitada — Idem, Cr$ 330,00, mais Cs$
330,00 idem.

N.° 115.557-47 — Alipio Ferreira —
Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$ 20.00 idem.

N.0 115.558-47 — Manuel de Jesus
Perro Velho — Idem, Cr$ 1.609,00,
mais Cr$ 800,00 idem.

N.° 115.539-47 — Manuel de Je.atís
Perro Velho — Cr$ 300,00, mais Cl*
110,00 Idem.

N.° 115.560_47 — Szyfman & Wajn-
berg — Idem, Cr$ 820,03, mais M$
410,00 idem.

N.° 105.336-47 — Jorge Pererira Li-
ma — Idem, Cr$ 150,00, mais Cr$....
100,00 idém.

Processos deapachados em 3-6-47
Considero as firmas abaixo devedo-

ras remissas, e, como tais, incursas
nas sanções do Decreto_lei n.° 5, de
1937. e por mtf.ta imposta per infra-
ção do D:-cuto-lei n.° 7.404, de 22-3,
de 1p9r45.0cesos:

N.° 283.122-46 — C. V. de Oliveira
— Rua Silva Xavier, 32 — Multa de
Cr$ 150,00. mais Cr$ 150,00 de emo-
lumentaas de registro.

N.° 283.120_46 — J. J. Luis — Pra-
ça Pequirobi, 279 — Banaru leiam,
Cr$ 270.00, mais Cr$ 270.00 idem.

N.° 284.531-46 — M. Maaini & Pe-
risse — Rua João Régo, 88 — Idem,
Cr$ 520,00, mais Cr$ 520,03 idem.

N.° 234.534-46 — Olímpio do Nasci-
mento — Rua Leopoldina de Oliveira.
248-250 — Idem, Cr$ 270,00, mais Cr$
270,00 idem.

N.° 284.548-.46 — Costa 8: Ramos —
Rua Teodoro da Silva, 358 — Idem,
Cr$ 150,00. mais Cr$ 50,00 idem.

N.° 28.4.537_45 — Francisco Skleni-
cka — Rua Lino Teixeira, 327 — Idem,
Cr$ 430,00, mais Cr$ 430,00 idem.

N.° 286.225-46 — E. Magina — Rua
General Gaivão, 32 — Idem, Cr$....
400,00, tilais Cr$ 450,00 idem.

N.° 287.192-46 --- A. Araújo da
Quinta & Cesta — Av. Amaro cava/-
cã:1U, 2.051 — Idem, Cr$ 152,00, mais
Cr$ 150,00 idem.

N.° 322.304- .46 — Elza Leite Perei-
ra — Rua Assis Cordeiro, 37 — Idem,
Cr$ 150,03, mais Cr$ 20,00 idem.

N.° 283.117-46 — W. Pinto & Nu-
nes — Rua Frei Caneca, 82 — Idem,
Cr$ 400,00, mais Cr$ 400,00 idem.

RETIFICAÇAO (')
Diário Oficial de 18 de junho de 1917

1.4 Coluna da página 8.199
Onde se lê:

Seção Preparatória do Julgamento.
Expediente do Sr. Diretor,

Leia-se:
Recebedoria do Distrito Federal.
Seção Preparatória do Julgamento.
Expediente do Sr. Diretor.

N. do S. Pb. Retificado por
ter sido publicado com incorreções.

Farmácia Sas ta T•-
Idêntico.

— Boris Asrithant. —

— Armando Jesus. —

•
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Dia 19 de junho de 1947
N.o 133.469-1947 - Pedido de afo-

ramento de terreno situado na fazen-
da Engenho Dágua, na Estrada da
nuca, em eive é interessado
to de Melo. - Sele a planta de fle.
9.

N.° 178.797-1948 - Pedido de licen-
ça para transferir domínio útil de
terreno de marinha situado na Rua
Nese Pinheiro, em que é interessada
Anna Schcibaum. - Apresente a pro-
va de nacionalidade do comprador.

Divisão de Imptisto de Renda

Delegacia Regional no Distrito
Federal

leXPEDIENTE DO SR. DELEGADO
REGIONAL

Dia 26 de abrilde 1947
Processes despachados:

N.° 11.273-47 - União de Ferro e
Máquinas Ltda.. - Deixo de tomar
conhecimento da reclamação de fls.
12, por interposta fora do prazo legal.

2. A Sc. La., para prosseguimento
da cobrança do débito.

N.° 22.157-43 - Domingos M. Ri-
beiro - Tomo conhecimento das re_
clamações de fls. 8 e 10. para. em
face do parecer da Sc. Rr., manter
os lanç.ameeetos do imp5sto de renda
e da subscrição compulsória de obri-
gações de guerra.

2. A Sc. La.
N.° 59.323-45 - Afonso Arines de

Melo Franco - Defiro a reclamação
de fls. 7-8, para mandar proceder à
retificação do lançamento cem base
rios esclarecimentos de fls. 14, man-
tendo, entretanto, a multa inicial, da..
do que não houve esclarecimentos do
interessado à época própria.

2. A Sc. Rr., para novo cálculo e
à Sc. La.

N.o C4.638-46 - Companhia Sul Mi-
neira de Eletricidade - De acórdo
com o 1 5.° do art. 5.° do Decreto-lei
n.° 5.844-43. "as quantias excedentes
aos limites fixados nos 11 29 3.° e 49,
deste artigo serão tributadas como
lucro, em poder das firmas e socie-
dades". Lassa limites são pertinentes,
inclusive, à remuneração aos direta..

Das decisões favoráveis aos con-
tribuintes ou às fontes, haverá re-
curso ex_officio para a instância
superior, salvo quando a impor-
tância total em litígio não exceder
a Cr$ 	  ou quando houver
desclassificação de infração capi-
tulada no processo, ou a exigên-
cia de imposto tiver resultado de
engano no contrôle da declaração
de rendimentos, equívoco de fonte
informante ou simples erro de
fato.

4. Preenchidas as papeletas de cál-
culo pela forma determinada, encami-
nhe_se à Sc. La., para os devidos
fins.

N.o 93.943-45 - Antônio Rinakii &
Cia. Ltda. - De acôrdo com o pa-
recer da Se. R.r. (fls. 275-286), torno
conhecimento da reclamação inter-
posta (fls. 259-274), para manter,
como por sete ato mantenho, os lane
çamentos contestados, relativos aos
exercícios financeiros de 1940 e 1943.

2. Retifique-se, outrossim, ainda na
conformidade daquele parecer, os lan-
çamentos impugnados, pertinentes aos
exercidos financeiros de 1944 a 1945,
nos moldes dos cálculos minutados a
fls. 287 e 288).

3. Ficam, assim, mentidas, par seus
justos e legais fundamentos, as mul-
tas de trezentos por cento (300%) im-
postas em cada uni dos exercícios fie
nanceiros enumerados.

4. Deste ato recorro ex-officio para
o Primeiro Conselho de Contribuintes,
nos termos do art. 150, do Decreto-
lei n.° 5.844, de 239-43, hz verbis:

Das decisões favoráveis aos con-
tribuintes ou às fontes, haverá re_
curso ex-efficio para a instância
superior, salvo quando a impor-
tância tonal em litígio não exce-
der a Cr$ 	  ou quando
houver desclassificação de infra-
ção capitulada no processo, ou a
exigência de imposto tiver resul_
tado de. engano no contrôle da

declaração de rendimentos, equí-
voco da fonte informante ou sim-
ples erro de fato.

5. Eeectado o prazo para pagamen-
to ou interposição de recurso volun-
tário, volee o processo a novo des-
pacho.

6. A Sc. La.
N.o 106.252-46 - Francisco Elisio

Pinheiro Guimarães (Dr) - Preceda-
se ao lançamento de acôrdo com o
cálculo de fls. 8, cuja multa aprovo.

2. A Se La.
N.o 155.679-48 - João Luís Parrei-

ra - De acedo com o parecer da
Sc. Rr., defiro a petição de fls. 10,
para o fim de determinar o cancela_
mento da multa de mora a que se
refere a notificação de fls. 9, por in-
devida na espécie.

2. A Sc. La.
N.o 175.325-45 - Murilo Freire Fon-

tainha (Dr.) - Face ao apurado,
defina a reclamação de fls. 5 para
manter por seus fundamentos legais
o lançamento contestado.

2. A Sc. La.
N.o 175.351-45 - Samuel José Couri

- De acôrdo cem o parecer da Sc.
Rr., defiro em parte a reclamação de
fls. 5 para o fim de determinar a re-
tificação do lançamento epnteetado
nos moldes do cálculo de fls. 11.

2. A Se. La.
N.o 177.743-45 - Mauro Cavakenti

de Albuquerque - Face ao apurado,
indefiro a reclamação de fls. 4, para
manter por seus fundamentos legais o
Lançamento contestado.

2. A Se. La..
N.0 178.890-45 - Joaquim Carlos

Viana Carneiro - De acôrdo com o
parecer da Se. Rr., indefiro a recla-
mação de fls. 5, para manter por seus
fundamentos legais o lançamento con-
testado.

2. A Sc. La.
N.o 184.1E4-43 - Guilherme Tell

Coelho Cintra -- Face ao apurado, in-
defiro a reclmação de fls. 7, para
manter por seus fundamentos legais
o lançamento contestado.

2. A Sc. La.
N.° 186.793-45 - Válter Rotschild

- Face ao apurado, cancele-se o lan_
çamento de fls. 4 e proceda-se a ou-
tro, nos moldes do cálculo de fls. 30,
que aprovo.

2. Outrossim, cancele-se por inde-
vida na espécie a exigência de reco-
lhimento da S.C.O.G. a que se re-
fere' a notificação de fls. 10.

3. A Se. La.
N.o 195.913-45 - Erimá Carneiro -

De acôrdo com o parecer da Se .Rr.,
deixo de tomar ecnbecimento da re-
clamação de fls. 8, por apresentada
fora do prazo legal.

2. A Sc. La.
N.o 207.605-45 - Janko Vogelnik -

Retifique-se o lançamento contesta-
do, de conformidade com o cálculo de
fls .6 e parecer da Sc. R.r.

2. A Se. La,
N.o 258.850-46 - Ataíde Tourinho

__ De acórdo com o parecer da Sc.
Rr., indefiro a reclamação de fls. 8_9,
para manter por seus fundamentos
legais o lançamento contestado:

2. A Sc. La.
N.° 220.104-46 - Jorge Pereira 84

Cia. Ltda. - De acôrdo com o pa-
recer, defiro em parte, a reclamação,
para determinar a retificação do lan-
çamento suplementar do exercício de
1946, pela minuta de fls. 13.

2. A Sc. La., para os devidos fins.
N.o 282.134-46 - Lemos, Garcia St

Cia. Ltda. - De acôrdo com o pa-
recer da Sc. Rr., defiro, em parte, a
petição de fls. 14, para determinar
a retificação do lançamento suple-
mentar do exercício de 1946 pelo mi-
nutado a fls. 16.

2. A Sc. L.
N.° 291.680-46 - Construtora Lemos

Ltda. (suc. de L. Magalhães & Le-
mos Ltda.) - De acerdo com o pa-
recer da Sc. Rr., indefiro a recla-
mação de fls. 34, para manter por
seus fundamentos legais o lançamen-
to contestado.

2. A Sc. La,.

Dia 28 de abril de 1947
N.° 58.416-48 - José de Amorim -

Indeferido.
2. De ao5rdo com o parecer da Che-

fia da Sc. Rr., mantenho o lança_
mento suplementar do exercício de
1945.

3. A Sc. La. para os devidos fins.
N.° 135.801-46 - Ernesto Silva -

Retifique-se o lançamento de fls. 6,
de acôrdo com o cálculo minutado a
fls. 8 e parecer da Sc. Ra,

2. A Se. La.
N.° 138.452-44 - Vicente Noronha

- De acôrdo.
2. Retifique-se o lançamento re-

clamado, para o fim tão stomente de
ser restabelecido o abatimento cor..
respondente aos encargos de família
do interessado, anteriormente glosado,
de conformidade com o cálculo elabo-
rado a fls. 26.

3. Deste ato deixo de recorrer para
a instância superior, ante o que esta-
belece a parte final do net. 160 do
Decreto-lei n.° 5.844, de 23-9-43, trans..
c.rito a fls. 27-27v.).

4. A Se. La,
N.° 180.688_45 - Gertrude Henriet-

te Mannheimer - Face ao apurado,
indefiro a. reclamação de fls. 6, para
manter por seus fundamen.tos legais
o lançamento contestado.

2. A Sc. La.
N.') 183.207-45 - Roberto Meneses

de Oliveira - De meado com o pa-
recer do Senhor Chefe da Sc. Rr.
(fls. 21v 22). anule-se o lançamento
reclamado (fls. 5), e proceda-se a
novo, de c,onforrnidade com o cálculo
elaborado a fls. 20.

2. A Sc. La.
N.o 183.914.A5 - José Guimarães

Vaz - Retifique-se o lançamento de
fls. 3, de conformidade com o cál-
culo de fls. 9 e parecer da Sc. ar.
à fls. 10.

2. Date ata recorro ex-officio para
o 1.0 C. Contribuintes, na forma do
que preceitua o art. 160 do Decreto-
lei n.0 5.814, de 23-9-43, acima trans-
crito.

3. A. Sc. La. e Sc. Ca.
N.° 189.144-46 - João António Cai-

vet. - Face ao apurado, indefiro a
petição de fls. 4 para manter por
seus fundamentos legais o lançamento
contestado.

2. A Sc. La.
N.o 194.799-46 - Aristeu Carneiro

da Silva - De acôrdo com o parecer
da Sc. Rta, indefiro a reclamação de
fls. 4-5, para o fim de manter por
seus fundamentos legais o lançamen.
to contestado.

2. A Sc. La.
N.° 214.987-4,6 - Domingos Vassalo

Caruso - Retifique-se o lançamento
contestado de acõrdo com o cálculo
de fls. 45 e parecer da Se. Rr.

2. Deste ato deixo de recorrer para
o 1.0 Conselho de Contribuintes, face
ao disposto no artigo 160 do Decreto-
lei n.o 5.844, de 23-9_43, retro trans-
crito.

3. A Sc. La.
N.o 216.813-e6 - Aurelio Dominguez

- Retifique-se o lançamento contes-
tado de conformidade com o cálculo
de fls. 9 e parecer da Sc. Re.

2. A Sc. La.

Serviço do Patrimônio da União

Delegacia do Distrito Federal
EXPEDIENTE DO SR. CHEFE

Dia 17 de junho de 1947
Processos despachados:

. N.° 120.963-1947 - Pedido de regu-
larização de imóveis situados na Rua
General Pedra, em que é interessado
Miguel Gomes de Miranda. - Apre-
sente prova de quitação do fora do
ano de 1938; titulo de propriedade
transcrito no R. G. I. e carta de
traspasse e aforamento expedida pela
P. D. F. antes de setembro de 1938.

Dia 18 de junho de 1947
N.° 36.315-1946 - Pedide de licen-

ça para vender terreno situado na
Avenida Venezuela, em que é interes-
sado Pedro de Lamare São Paula. --
Requeira, o Sr. José Lorenzo Vaquei-
ro, qeerendo, autorização do Exmo.
Sr. Presidente da República, para ad-
quirir o imóvel requerido, de acôr-
do com a legislação vigente, por se
tratar de estrangeiro. - O interes-
sado de que trata a petição de fls.
137, deverá apresentar certidão do R.
G. I. inclusive das benfeitorias.

N.° 292.155-1946 - Pedido de regu-
larização de aforamento do terreno si-
tuado na Rua Jará n.° 85, em que é
interessado José Cardoso. - Indefe-
rido, por se tratar de imóvel aforado
pela P. D. P. depois do Decreto-lei
n.° 710, de setembro de 1938.

N.° 96.383-1947 - Pedido de regu-
larização de terreno situado na Ave-
nida Pasteur, em que é interessado
Joaquim Pedro de Rezende. - Com-
plete a selagem do documento de fls.
58 e apresente Atestado de bons an-
tecedentes, e bem assim, Folha Cor-
rida.

res da sociedade anónima (letra b do
1 19) e não se confundem, como pre-
tende a reclamante, com percenta-
gens distribuídas a interessados - que
realmente não são tributáveis em po-
der da pessoa jurídica.

2. Por falta de amparo legai, pois,
indefiro a petição de fls. 21-22, para
manter, per seus justos fundamentos,
o lançamento suplementar do exer-
cício de 1945.

3. A Sc. La., para os devidos fins.
N.° 68.216_46 - Arnaldo Labatut

Simões - Retifique-se o lançamento
contestado de conformidade cem o pa-
recer da Sc. Rr., e cálculo de 145-
lhas 17.

2. A Sc. La.
N.° 86.446-43 - Massilon Sabóia de

Albuquerque - De acórdo com o pa-
recer da Sc. Rr.

'
 indefiro a reclama-

ção de fls. 54-55, para manter por
seus fundamentos legais o lançamen-
to contestado.

2. A Sc. La.
N.o 88.936-45 - Cia. Electrolux S.

A. - Em face das conclusões conti-
das no relatório apresentado pelos
funcionários incumbidos do exame dos
Livros e documentos de contabilidade
da interessada: Cia. Electrolux S.A.
- e de acairelo com o parecer de fô-
lhas 337, proceda_se aos lançamentos
para os exercícios financeiros de 1940,
1941, 1942, 1914 e 1945, de conformi-
dade com o citado parecer e elemen-
tos, de fls. 336, acrescido o impôsto
respectivo da multa de 50% cominada
na letra d do art. 14-5 do Decreto-lei
n.° 5.844, de 23-9-43, já transcrito às
fls. 337v.

2. Outrossim, atendendo às infor-
mações constantes do processo e ao
parecer da Sc. Rr., cancele-se o lan-
çamento contestado para o exercício
financeiro de 1943 e a decorrente subs-
crição compulsória de obrigações de
guerra.

3. Date ato deixo de recorrer para
o 1.° C.C. em virtude de achar-se
caracterizado o erro de fato, consoan-
te o que dispõe o art. 169 do Decreto_
lei n.° 5.811, de 23-9-13, , que pres-
creve:

N.° 223.274_46 - Nicolau Luis Car-
doso Guimarães - Retifique-se o lan-
çamento contestado de conformidade
com o cálculo de fls. 11 e parecer da
Sc. Rr.

Deste ato deixo de recorrer para a
1.0 Conselho de Contribuintes na for-
ma do que prescreve o artigo 160 do
Decreto-lei n.° 5.844, de 23_9-43, aci-
ma transcrito.

N.o 267.235-e6 - Gilbert Edward
Scrickland - Retifique-se o lançamen-
to contestado de acôrdo com o cálculo
de fls. 12 e parecer da Sc. Rr.

2. A Sc, La.
N.o 269.090-e:6 - Joaquim Cantil°

Filho - Retifique_se o lançamento
contestado de acôrdo com o cálculo
de fls. 15 e parecer da Sc. Er.

2. A Sc. La.
N.° 275.363-45 - Ivan Murta Tava-

res - Retifique-se o lancamento cone
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testado de acôrd0 com o cálculo de
fls. 9 e parecer da Se. Rr.

2. A Se. La.
N.° 277.439_45 - Antônio de Aze-

vedo NetoNeto Filho - Retifique-se o lan-
çamento contestado de Retardo com o
cálculo de fls. 8 e parecer da Sc. Rr.

2. A Sc. La. -	 •
N.o 28,1.062-46 - Celso Santos Cruz

- De acôrdo com o parecer da Sc.
Ria, defiro a petição de fls. 9, para
o fim de determinar a retificação do
lançamento contestado na conformi-
dade do cálculo de fls. 11.

2. Déste ato deixo de recorrer para
o I.° Conselho de Contribuintes, face
ao disposto no art. 160, do Decreto-
lei n.o 5.844, de 23 de setembro de
1943, retro transcrito,

3. A Sc. La.
N.° 283.680-46 - Iria Rocha Maga-

lhães Ferreira - Retifique-se o lan-
çamento contestado de conformidade
com o cálculo de fls. 13 e parecer da
Sc. Rr.
• 2. A Sc. La.

N.o 205.321_46 - Américo Rodrigues
Campeio - Retifique-se o lançamen-
to contestado de conformidade com o
cálculo de fls. 14 e parecer da Se. Ria

2. A Sc. La.
N.° 207.750-46 - Alice de Figueire-

do Rocha - Retifique_se o lançamen-
to contestado de conformidade com o
cálculo de fls. 8 e parecer da Se. Rr.

2. Dêste ato deixo de recorrer para
o 1.0 C. C., face ao disposto no arigo
100, do Decreto-lei n.° 5.814, de 23-9,
de 1943, retro transcrito. .

3. A Sc. La.
N.o 208.020-46 - Vitar Gama de

Barcelos - Retifique_se o lançamento
contestado de conformidade com o
cálculo de fls. 9 e parecer da Sc. Rr.

2. Diste ato deixo de recorrer para
o 1.0 C. Contribuintes, na conformi-
dade do que dispõe o art. 160 do De-
creto-lei n.0 5.844, de 23-9-43, retro
citado.

3. A Se. La.
N.° 215.863.46 - Virgílio Radia gu,es

da Silva - Face ao apurado, indefiro
a reclamação de fls. 4, para manter
por seus fundamentos legais o lança-
mento contestado.

2. A Sc. La,
N.o 217.173-46 - António Francis_

co Martins - Retífique-se o lança-
mento contestado de acôrdo com o
cálculo de fls. 8 e parecer da Se. Rr,

N.° 218.647-46 - Fuad Mura - Face
ao apurado, indefiro a reclamação de
fls. 5 para manter por seus funda-
mentos legais o lançamento contes-
tado.

2. A Sc. La.
N.° 219.782-46 - Joaquim Serrado

Pereira da Silva - Retifique-se o lan-
çamento contestado de conformidade
com o cálculo de fls. 11 e parecer da
Se. Rr.

2. A SC. L .

N.° 280.119-46 - Paulo Robillard de
Marigny, que também se assina Paulo
Augusto Robillard Depeultre de Ma-
rigny - Retifique-se o lançamento
contestado de conformidade com o
cálculo de fls. 23 e parecer da Se. Rr,

2. Déste ato deixo de recorrer para
o 1.0 Conselho de Contribuintes,
forma do que prescreve o art. 160,
do Decreto-lei ne 5.844, de 23-9-43.
retro transcrito.

3. A Sc. La.
N.° 282.218-46 - Cafeteira Brasi-

leira S.A. - De acôrdo com os pare-
reteres da Sc. Rr., e também, com o
eme evidencia o Senhor Chefe do Ser-
viço de Tributação e Fiscalização, nego
provimento à reclamação interposta
(fls. 12-14), para manter, cama por
este ato mantenho, por seus justos e
legais fundamentos, 4a lançamento re-

ç

lamado	 10),
. .2. A Sc. Da.

Alfândega do Rio de Janeiro
SUMARIO DAS DECISÕES EM- RE-

UNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA
COMISSÃO DA TARIFA, DO DIA
9 DE JUNHO DE 1947.
N.° 307 - Referente às decisões ns.

32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 42, 44,
46, 47, 49, 50, de 22 de janeiro de
1947, da Alfándega de Santos.

Na sessão extraordinária realizada
no dia 9 de junho de 1947, com a
presença dos senhores Francisco Ba-
danes, presidente; Amarillo de No-
ronha, Paulo Emílio de Oliveira, Pal-
vino Campos Rocha, Gentil do Régo
Monteiro, José dos Santos Leal, Or-
lando Bandeira Vilela, Clóvis Bastos
Santiago e Mário Guaraná de Bar-
ros, membros da Comissão da Tari-
ia, e Nazir de Gusmão Accioli Loba-
to, secretário, foi proferida a decisão
abaixo transcrita:

N.° 307 - Alfândega de Santos
- Aprovando as decisões ns. 33, 34,
35, 36, 38, 39, 42, 43, 46, 47 e 49;
deixando de aprovar a decisão n.°
32, que considerou fios de aço nu,
simples, importado em rolos, para
classificar a mercadoria da amostra
n.o 1, como corda de aço, lisa, sim-
ples, para piano, artigo 1.737, taxa
de Cr$ 2;10 por quilo e a àa amostra
n.° 2 como fio de aço nu. simples ou
galvanizado de um até 3 milimteros
de diâmetro, artigo 843, taxa de Cr$
0,60 por quilo e a de n.o 44, que clas-
sificou a mercadoria como faroletes
de metal ordinário, cromado, artigo
1.874, taxa de Cr$ 9,60 por quilo,
reconsiderando a decisão n.° 26, pa-
ra considerá-la como farolete de me-
tal ordinário prateado, artigo 1.874,
taxa de Cr$ 20,40 o quilo, por não
ter aplicação a circular n.° 12 de 13
de abril de 1945, do Senhor Ministro
da Fazenda, e modificando em sua
forma a decisão n.° 50, que classi-
ficou a mercadoria como quaisquer
preparações não classificadas, do ar-
tigo 987, ad-valorem 25 es para en-
quadrá-la no artigo 1.530 como quais-
quer drogas e preparações não clas-
sificadas, taxa de 25 ae ad-vaiorevz.

Secretaria clã Comissão da Tarifa,
eia 16 de Junho de 1947. - Nazir
de ausnuio Aecioli Lobato. Secretá-
rio.
SUMÁRIO DAS DECISÕES EM RE-

UNIÃO DA COMISSAO DA TARI-
FA. EM 11 DE JUNHO DE 1947
- NS. 308 A 325.
N.o 308 - Máquina (melúria não

classificada, artigo 1,831, taxa se-
gundo o péso, tendo em consideração
a nota n.° 317 da Tarifa.

N.° 309 - Obras não classifica-
das, não especificadas de ferro bati-
do pintado, artigo 861, taxa dc Cr$
3,10 por quilo.

N.° 310 - Aparelhos receptores de
rádio telefonia, pesando mais de 10
até 50 quilos, artigo 1.583, taxa de
Cr$ 10,20 por quilo e não sujeitas a
sobretaxa da nota n.° 269 da Ta-
rifa.

N.o 311 - Móvel não classificado
de madeira fina com partes de me-
tal ordinário, artigo 368, taxa de Cr$
48,62 por quilo e parte de grarno-
fônios movido a eletricidade, com
partes de ferro niquelado, artigo
1.748, taxa de CrS 14,82 por quilo.
Mantida a decisão n.° 265 de 21-5-47.

N.° 312 - Obras não classificadas
de matérias plásticas, artigo 1.887,
taxa de Cr$ 26 00 por maio.

N.° 313 - Manômetros e seme-
lhantes, artigo 1.616, taxa de Cr$
17,10 por unidade.

N.° 314 - Obras não especificadas
de fio de ferro galvanizado, artigo
843, taxa de Cr$ 10,40 por quilo, pês°
legal.

N.° 315 - Tinta .para impressão
tipográfica, de c& preta, artigo 982,
taxa de Cr$ 0,50 por quilo.

N.° 316 - Aparelhos eletro-terapi-
coa, artigo 1.663, taxa segundo o paso
de cada um.

N.° 317 - Preparações à base de
Sais ele ouro. para indústria cerâmica.
artigo 974, taxa, de Cr$ 265,50 por
quilo

N.° 318 - Partes de chassis embo-
ra tenham relação com o motor, ar-
tigo 1.782. de Cr$ 3,40 por
quilo.

N.° 319 - Que, de conformidade
com a nota n.° 324, da Tarifa, deve-
se achar a taxa da máquina, de
acôrdo com o seu pêso, aplicando-se
ao conjunto a taxa encontrada.

N.° 320 -- Fio de cobre coberto de
algodao, artigo 771, taxa de Cr$ 5,20
por quilo.

N.o 321 - Cloreto de sódio para
uso culinário, refinado, triturado ou
moído, artigo 1.042 taxa de Cr$ 0,50
por quilo.

N.° 322 - Obras impressas em mais
de uma, côr, catálogo destinado à
propaganda comercial de produtos
estrangeiros, artigo 554 e nota 146,
taxa de Cr$ 31,20 com o abatimento
de 80 % por quilo.

N.° 323 - Obras não especifica-
das de papelão, artigo 564, taxa de
Cr$ 26.00 por quilo, '

N.° 321 - Obras não classificadas
de matéria, plástica, artigo 1.887, ta-
xa de Cr$ 26,00 por quilo.

N.° 325 - Alfândega de Santos -
Referente às decisões ns. 200, 2Q1,
203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210,
211, 212, 213, 214, 215, 216, 217 e 218.
de 2 cie abril de 1947.

Na sessão realizada no dia 11 de
junho de 1947, com a presença dos
senhores Francisco Badenes, Presi-
dente; Amanho de Noronha, Paulo
Emílio de Oliveira, Palvino Campos
Rocha, Gentil do Rêgo • Monteiro,
José dos Santos Leal, Orlando Ban-
deira Vilela, Clóvis .Bastos Santiago,
Mário Guaraná de Barros e José
Leite Soares Júnior, membros da
Comissão da Tarifa e Nazir de Gus-
mão Acalcai Lobato, secretário, fo-
ram proferidas as decisões abaixo
transcritas:

N.° 308 - Bedrich Adiar - Pro-
cesso n.° 31.511-47 - Amostra n.0
2 . 019.

Despachou pela nota de importa-
ção n.° 72.085 déste ano - prensas
para imprimir com chapas fotográ-
ficas, artigo 1.842 da Tarifa; taxa
de Cr$ 3,10 por quilo.

O Conferente Sr. Dr. Fausto de
Carvalho e Silva verificou apare-
lhos para reprodução de fotografias,
do artigo 11583, taxa de Cr$ 11,40
por quilo.	 .

Informou não se tratar das pren-
sas classificadas no artigo 1.842, de
vez que, no caso temos a prensa pró-
priamente dita e o aparêlho que im-
prime as fotografias com a luz so-
lar por êle produzida, conforme a
Instalação de lâmpadas contidas no
móvel..

O requerente alegou que a finali-
dade dos objetos despachados é úni-
ca e exclutivamente a de imprimir
chapas fotográficas.

A Comissão da Tarifa apreciou a
presente questão e, por unanimidade
de votos, subscreveu o seguinte pa-
recer do relator desta:nado conferen-
te senhor Orlando B. Vilela:

"A vista da decisão n.° 575, de
4 de dezembro de 1946, classifico a
mercadoria em causa como máquina
operatriz não classificada, para pa-
gamento de direitos segundo o péso,
devendo o conferente da nota ter
em consideração a nota 317 da Ta-
rifa, quanto à existência ou não de
motor conjugado".

O Senhor Inspetor decidiu de acór-
do com op arecer unânime.

N.° 309 - Cia. Morrison Knudson
do Brasil S. A. - Processo ne 18.988

Sent amostra.
Despachou pela nota de importa-

ção n.° 127.958 do ano passado, 4.a
adição - partes para ventiladores
centrífugos movidos a eletricidade,
partes para máquinas operatrizes não
classificadas, conjugadas a dínamo
elétrico, pesando de mais de 1.000
quilos do artigo 1.857, taxa de Cr$
0,80 por quilo.

O Conferente Sr. J. Silva Almei-
da verificou um grande cilindro de
ferro cuja função na máquina é
completar-lhe a finalidade, não sen-
do imprescindível ao seu movimen-

to, cabendo-lhe, ele tal modo, cOrn
maior propriedade, a classificação de
utensilio da referida máquina, atri-
buiu à dita peça a taxa de Cr$ 2,10
por quilo, do artigo 1.859, Inciso I.
da Tarifa.

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente processo, instruido com o
certificado do engenheiro Sr. Albe-
rico Dias e concebido nos seguintes
têrmos:

"Sr. Inspetor:
Dando cumprimento à desig-

nação de V. S. néste processo,
certifico:

a) que examinei no armazem
n.° 3, RS duas peças cilíndricas
de que trata ó processo;

b) que realmente essas peças
estão mal classificadas como
partes de ventiladores porque ja-
mais o foram ou o serâcre

c) que as peças em questão
são dois amortecedores do som
pois. o cilindro interno em cri-
vo, de que falam as informações
e pareceres do processo, é o que
caracteriza o seu emprêgo, isto
é, o ar sendo forçado a atraves-
sar o cilindro em crivo •diminui
sua velocidade, amortecendo o
barulho que 'pode ser um silvo.
Tècnicarnente a êste tipo de apa-
ralho é dado o nome de silen-
cioso, pois, evita como disse aci-
ma, barulho, desde' que seja
montado ou melhor instalado sô-
bre uma máquina compressora
de ar, por exemplo:

d) é geralmente empregado o
silencioso em construções de es-
tradas de ferro, quando se tem
ele abrir um túnel, evitando que
o compressor estando muito per-
to ou mesmo dentro do buraco
já feito na montanha, inipeça
pelo barulho que os operários,

• empreguem seus marteletes", .
e, por unanimidade de votos, subsa.
creveu o seguinte parecer do corsa
ferente Senhor Palvino Campos Ro-
cha, relator designado:

"Pela terceira vez vamos falar
néste processo, pelo que procede à
leitura do relatório apresentado sõ-
bre o exame da mercadoria, de acôr-
do com o Conferente Dr. Mário Gua-
raná. também designado para aque-
la .diligência (fls.).

Descrevemos nêsse relatório a
mercadoria examinada como dois
grandes cilindros, de ferro que dei-
xamos de classificar por ignorarmos
a sua finalidade agora certificada pe-
lo técnico nos seguintes termos: le-
tra c)

... as peças em questão são
dois amortecedores de som pois
o cilindro interno em crivo; de
que falam as informações e pa-
receres 'do processo, é o que ca-
racteriza seu emprégo, isto é, o
ar sendo forçado a atravessar o
cilindro em crivo diminui SU8
velocidade, amortecendo o baru-
lho que pode ser um silva. Tac-
nicamente a êste tipo de apa-
rêlho é dado o nome de silen-
cioso, pois, evita como disse aci-
ma, barulho, desde que seja
montado ou melhor instalado
soabre uma máquina compressa-
ra de ar, por exemplo;

d) é geralmente empregado o
silencioso em construções ele es-
tradas de ferro, quando se tema
de abrir um túnel, evitando que
o compressor estando muito per-
to ou mesmo dentro do buraco
já feito na montanha, impeça
pelo barulho que os operários
empreguem seus marteletes".

Segundo o laudo, trata-se de uma
obra de ferro batido pintado com-
dispositivo para,- aplicada à determi-
nada máquina, como por exemplo.
um compressor diminuir o som pelo
retardamento da passagem do ar pe-
los crivos existentes no cilindro in-
terno.

Classifico como abras não classi-
ficadas. não especificadas. de ferro
batido pintado taxa. de Cr$ 3,10 por
quilo, artigo 861".
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E' do seguinte teor o rnatório rafe- 	 O • Sr. Inspetor decidiu de acôrdo
'idÓ • com a parecer unanime, consideran-

do a mercadoria em causa como apa-
relhos receptores de rádio-telefonia,
pcaando de mais. de 10 até 50 quilos,
artigo 1.583; classe 30.a da Tarifa
taxa de Cr$ 10,20 por quilo, pasci

N.o 311 — D. Davidson — Preccs,c-
n.° 30.951-47. — Amostra na 1.938.

Despachou pela nota de importa-
ção n.° 46.626 deste ano — 9 caixas.
rts. • 3.021-3.029 contendo partes da
gramofonias movidos a eletricidade,
com partes de ferro niquelado, do
art. 1.748 classe 32.a da Tarifa, Meai
de Cr$ 14,82 por quilo.

O Conf. Sr. Carlos Façanha Ma•
mede verificou para as ases, 3.025-;
a mercadoria representada pela
azmostra ou seja um móvel de ma-
deira tina, não classificado, no qua
em •Iussa da-s suas menores divisilas
ass encontra instalada orna vitgota
elétrica incompleta, qual seja pick-up
( toca -discos)

Ronca,clor-Xingu, a cargo da Fun-
dação.	 •

A Comissão da Tarifa apreciou O
presente padido de classificação' e,
por unanimidade de votos, subscre-
vas' o seguinte parecer do relatos' de-
sianado, senhor conferente' Amanho
de Noronha:

"Trata-se ,de mercadoria perfeita-
mente igual à que foi analisada pelo
Laboratório Nacional de Análises,
pe.:levante ao processo rao 23.221 dês-
te ano, que deverá ser relatado na
sessão de hoje pelo Sr. Conferente
Gentil Monteiro.

O lavai° n.° 1.254, que se acha
junto aguei) processo, diz ,acsue "a
análise demonstrou ser a referida
amostra urna tela tramada com mo-
nofilanientos de matéria plástica
(velou), principalmente constituída
de cloreto de vinilideno e que é em
geral usada em vãos de portas, ja-
nelas, respiradouros de móveis, etc.,
para vedar a entrada de insetos, em
substituição as telas metálicas".

Nestas condições classifico como
"obras p ão classificadas de matéria
plástica", da taxa de Cr$ 26,00 por
quilo, do artigo 1.887 da Tarifa";

O Senhor Inspetor decidiu de acôr-
do com ó parecer amânime.

N.° 313 — Indústria de Prieumá-
ticoa Firestone S, A. Processo n.°
29.357-47 — Aniostra, ri.° 2.018.

Despachou pela nota de importa-
ção n.° 01.102 deste ano; 7.a adição
— manômetro.s ou medidores, do ar-
tiga 1.616 da Tarifa, taxa de Cr$
17.10 por unidade.

No ato de aonferéncia. entendeu
que se tratava de manômetros óu -ou-
traz instrumentos físicos para auto-
móveis, do artigo 1.782 taxa de Cr$
9,4'7 por inalo, de acairelo com a de-
cisão ra° 18 deste ano. para • medido-
dores de massa° para -câmaras de-
ar, sem ponteiro ou mostrador.

O Conferente Sr. Dr. José dos
Santos Leal considerou a mercado-
ria bem despachada. à vista do que
foi resolvido nesta Alfândega e cons-
ta da decisão n.° 256 dêste ano,

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão • e, por unânimida-
Caa de votos, subscreveu o seguinte
ir)osar:ecer do relator designado confe-
rente Sr. Mário Guaraná de Bar-

"S011 da parecer que a mercado-
ria está bem despachada como. ma-
nômetros e semelhantes, do artigo
1.616 da Tarifa, taxa de Cr$ 17,10
por unidade, de conformidade com
o resolvido pela decisão ri.° 256 ~-
te ano".

O Senhor Insnetor assim decidiu.
N.° 314 — Indústrias Reunidas da

Pesca e Conserva Neptuno S. A. —
Processo n.o 28.155-47 -a Amostra
n° 2.009.

Despachou nela nota de importa-
ção ri.° 12.690 ciaste ano — grelhas
de arame de ferro estanhado, do ar-
tigo 843 da Tarifa, taxa de Cr$ 5,64
por Quilo.

O Conferente Sr. Evaristo da Vei-
ga. e Souza verificou obras não clas-
sificadas de fio ele ferro, da taxa de
Cr$ 12,48 por quilo. do mesmo artigo
da Tarifa.

Informou nue mercadoria idêntica
lá ,foi examinada ern Comissão da
Tarifa, conforme decisão ia° 126 de
1947.

A ' requerente invocou o acórdão
n.° 8.004 do C. S. T. e alegou tratar-
se de greiha para cozinhar sardinhas,
bem conhecida entre os pescadores
e industriais de pesca.

A Comissão da Tarifa apreciou a
presente questão e, por sua maioria,
subscreveu o seguinte parecer do re-
lator designado, conferente -Sr. Má-
rio Guaraná de Barros:

"Sou de parecer que deve preva-
lecer a classificação do Sr. Confe-
rente da nota.

Trata-se comeiefeito de obras não
especificadas de fia, de ferro galva-
nizado, clo artigo 843, taxa de Cr$
10 40 por quilo, péso legal.

Nêste sentido Manifestou-se esta'
Alfândega- pela decisão ri.° 126 de,

virão t os membros da Expedição 1947 e outras anteriores",

E o senhor conferente Paulo Em!-
110 emitiu o seguinte parecer:

"A vista do acórdão do C. S. T.
ri.° 8.694 de 1940, considero a amos-
tra bem despachada como grelha e
sernelhantata do artigo 843-19 da Ta-
rifa".

O Senhor Inspetor decidiu de adir-
do com a maioria.

N.° 315 — Keller Weber S. A. —
Máquinas Comerciais e Gráficas ---
Processo is.° 29.667-47 — Amostras
n.° 2.013.

Despachou pela nota de importa-
ção n.° 37.666 dêste ano, 3.a adição
— tintas para impressão tipográfica,
de c& preta, do artigo 092 da Tarifa,
taxa de Cr$ 0,50 por quilo.

Pela representação fichada sob ri.'
10.590 de 947, foi solicitado o exame
do L. N.- A.. que emitiu o laudo
junto — análise n.° 1.037 de 1 9de
maio findo.

O COnferente Sr. Dr, Artur Dias,
tendo em vista o laudo referido, con-
siderou a mercadoria como tintas'
não especificadas, alo artigo 982, taxa
de Cr$ 10,40 por quilo, conforme al-
teração na pauta tarifária, que esta-
beleceu restrição: "Tipográfica" para
tintas de impressão.

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente processo, instruido com o
laudo do L. N. A. análise n.° 1.037,
de 19 de maio último, declarando: •

"Examinando no armazém 3 as
duas peças referidas em parecer an-
crior, despachadas pela neta jun-

to como partes de ventiladores cen-
trifuga.— conjugados a motor elétrico

partes de máquina operatriz não
classificada também, conjugada a
Motor dinamo-elétrico, com o peso
total de 2.210 k.; e classificadas paio
conferente da nota como utensilios
da maquina constituídos por gran-
des cilindros de ferro.

Descrevemos a mercadoria como
does peças cilíndricas de ferro, iguais
entre si. Têm 3 a 4 metros de com-
primento e ceata de 1 metro de dia-
Metro. Apresentam no interior uma
formando parede interna destacada
da externa chapa perfurada em hada
a extensão, remclhando, sob mais de
aun aspecto, às usadas em certas tur-
binas de secagem de açúcar. As ca-
lotas existentes nas ektremidacles de
cada peça têm no centro bordos re-
virados a que se soldam flangcs de
ferro com o diâmetro interno
cérea cie 0,60 cais. Desconhecemcs,
entretanto, o emprêgo que vão tar
assas peças o que- nos impossibilita
de dirimir a controvérsia existente
no processo _sem a • designação do
técnico que,. passa - esálareeer
pa hnent e ésse pantO'''
. O Senhor. Inspetor decidiu de acór-
do com o parecer unanime classifi-
çando a mercadoria em causa como
obras não classificadas, não especi-
ficadas cie ferro, batidas, pintadas.
artigo 861, classe 21.° da Tarifa, taxa
de Cr$ 3,10 por quilo, pêso legal.
•N.° 310 — Correia Jardim &

Lida. — Processo n.° 25 . 014-47 —
Amostra n.° 1.966. 	 •
.Despachou pela nota de importa-

• cão n.° 52.752, dêste ano — ripar&
lhos receptores de rádio telePtinia,
pesando mais de 10 até 50 atinas,
artigo 1.583, classe 30. a da Tarifa,
taxa de Cr$ 10,20 por quilo.

O • Conferente Sr. Dr. • Fausto de
Carvalho e Silva verificou que ris

• caixas dos ditos aparelhos continham
tiras de outra madeira, embutidas
ou introduaidas e, consoante a 2.a
parte da nota 209 da Tarifa, classi-
ficou como aparelhos de rádio em
caixas com embutidos para pagamen-
to da sobretaxa • de -50 aí , , isto é, de
Cra 15,30 por quilo.

OS requerentes não concordaram
com a classificação por se tratar de
trabalho folheado; não havendo ab-
salutamente embutlinento.
'A Comissao da Tarifa apreciou o

presente probesso instruido com o
parecer da Divisão de Indústrias de
Construção, que acompanhou o ofi-
cio na 409. de 4 ciaste mês, do Ins-
tituto Nacional de Tecnologia, e que
declarou.

'A caixa do aparélho enviada
pelo Interessado não tem parte
alguma embutida ou marchetada.

O friso de madeira clara que
. a mesma contém é folheado jun-
. fastienta com as demais partes

de madeira escura que folheiam
o	 restante da caixa' ,.

C, par unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte parecer do vela-
tor designado conferente Sr. Falai-
no Campos Rocha:

"Solicitou-se ao Instituto Nacio-
nal de Tecnologia parecer saibre a
construção da caixa do rádio, que
lhe foi presente a fim de dizer se
há embutidas.

Vem a seguinte resposta:
"A caixa do sparê/ho enviada

pelo interessado não tem parte
alguma embutida ou marchetada,

O friso de madeira clara que
a mesma contém é folheado jun-
tamente com as demais partes
de madeiras escura cniesafalhelam
o 'restante da caixa".

Em face dessa transcrição, consi-
dero -a Mercadoria bem despachada
e não sujeita a sobretaxa da Nota
209%

"A amostra ('1.591 Mimeo-
graph Ink Mimecon, Black"(, re-
presentada por um liquido negro,
denso, oleaginoso, tem em sua
composição óleo de resina, pig-
mento negro (negro de fumo),
óleo mineral e óleo graxo.

Trata-se de uma tinta da va-
riedade denominada de secagens
lenta, usada em trabalhos de se-
mi-impressão (mirneografia").

e, por unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte parecer cio rela-
tor designado, conferente Sr. Ama- •
rano de Noronha:

"Declarando o laudo do Laborató-
rio Nacional de que se trata de unia
tinta, composta de óleo de resina,
pigmento negro (negro de fumo),
óleo graxo e óleo mineral, da varie-
dade denominada de . secagem lenta,
usada em trabalhos de semi-impres-
são (mimeografia). sou de parecer •
que a referida tinta foi bem despa-
chada como tinta para impressão
tipográfica, de c& preta, da taxa de
Cr$ 0,50 por quilo, do artigo 982 da
Tarifa".

O Senhor Inspetor decidiu de acór-
do com o parecer unânime.

N.° 316 — Lopes Tinoco & Cia.
Ltda. — Processo 11.0 31.731-1947 —
Amostra n.° 2.015.

Despacharam pela nota de impor-,
tação n.° 71.920 dêste ano, 2." adi-
ção -- aparelhos não classificados
para massagens, artigo 1.892, classe
35.a da Tarifa, taxa de Cr$ 10,40 por
quilo.

O Conferente Sr. Dr. Fausto de
Carvalho e Silva verificou quaisquer
aparelhos de cirurgia, de madeira,
não classificados, do artigo 1.717,
taxa de Cr$ 34,20 por quilo.

Informou não se tratar de apare.
lho de massagem previsto no urtiga
1.892, e sim de aparêlho científico '-
empregado na medicina e cirurgia.
tanto que não o completa os clás-
sicos rolos, vibradores, etc., que ca-
racterizam tais aparelhos.

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão e, por unanimidade,
de' votos, subscreveu o seguinte pa-
recer do conferente Sr. Gentil Mon-
teiro, relator designado:

"Foram despachados — aparelhos
nquãiolo. classificados para massagens.
artigo 1.892, taxa de Cr$ 10,40 por

O Conferente verificou — quaisquer
aparelhos de cirurgia, de madeira,
não classificados. artigo 1.717, taxa
de Cr$ 34,20 por quilo.

Examinada a amostra verifica-se
um aparalho elétrico.

Pelo catálogo junto . ao processo e.
que se encontra devidamente auten-
ticado pelo Conferente, se conclui,

" Pelas suas razões constantes da sua
macam'aaao, classificou a vitrola co-
rao completa, na art. 1.748, taxa
Cr$ 8.60 por quilo e o móvel, como
classificado, de madeira fina, com
parte de metal ordinário, art. 368
da Tarifa. taxa Cr$ 48,62 por quilo

O requerente nlegou , tratar-se
uma vitrola , elétrica, destinada a
formar a rádio-vitrola,- faltando • ape-
nas para complemento que se lhs
adapte ao lado o aparelho rádio-re-
ceptor e, em baixo, para • funcionar
apenas a vitrola, o amplificador de
som e o auto falante; invocou a nota
296 e o art. 27 das D.P.T.

Proferida a Decisão ss." 265 désta
ano, o interessado alegando que as
vitrolas já vém devidamente instala-
das com o toca-discos, faltando ape-
lais adaptar ao lado o rádio para se
transformar em rádio-vitrola, razão
pela qual despachou sua mercadoria
conto partes de vitrola, baseado nas
notas os. 269 e 296 aos arta. 1.53á
e 1,748 da Tarifa, tendo até os enca-
pin hosnecessários para aa guarda dos
discos e' invocando o art. 27 das Pre-
liminares da Tarifa, solicitou recon-
sideração da referida Decisão.

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente pedido de reconsideração e,
por Unanimidade de votos, subscreveu
o seguinte! parecer do relator desig-
nado, conferente senhor Clóvis Bastos
Santiago:

Ii — Trota-se de pedido de recon-
sideração cia Daciaão a.° 255 &ate
ano;

II — As raaõea invocadas pela, parte
são as mesmas constantes da sua pe-
tição inicial c que já foram conve-
nientemente estudadas pelo relator e
pela - unanimidade desta Comissão.

III) — Por êstes funclamantos, man-
tenho o itted parecer anterior que
provocou a Decisão 265".

O Senhor luspetor decidiu de acata-
do — com o parecer unanime, consi-
derando a mercadoria em causa como
parte de gramofonios movids a ele-
tricidade, com partes de ferro nique-
lado art. 1.748 combinado com, a nota
1-1, 0 302, taxa de Cr$ 1412 por . quilo
e como móvel não clasaificado de ma-
deira fina,-com parte de metal ordi-
nário, art. 368, combinado com- a nota
87, taxa de Cr$. 48,62 Por quilo, Fica
assim, mantida a decisão ri.° 265, de
21 de maio alaste alio.

N.0 312 — Fundação Brasil Central
— Processo n.° 26.180-47 — Amostra
ri.° 1,977.

Procedeu exame prévio em cimo
cartões marca F. B. C, ris. 1.794-98,
vindos pelo vapor nacional "Imedia-
to João Silva" entrado em 3 cie fe-
vereiro deste ano (prcceaso n.°
22.765-47) e, tendo dúvida quanto à
classificação tarifária da me:•cadoria,
solicitou audiência da Comissão dá
Tarifa.

Na petição fichada sob n.°
30.264-47, declarou não possuir ca-
tálogo da mercadoria e que a mes-
ma foi adquirida para o fim única
de eonfecionar Mosquiteiros, que ser-
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ciue o aparelho é aplicado rio trata-
mento das moléstias dos vasos e ar-
térias.

Temos portanto, una aparèlho "ele-
tro terápico", que tem classificação
própria no artigo 1.663.

Considero pois, a mercadoria como
aparelhos eletro-terápicos, do artigo
1.663, taxa segundo o peso de cada
um".

O Sr, Inspetor decidiu de acôrdo
com o parecer unanime.

N.° 317 — Manufatura de Produ-
tos King Ltda. — Processo n.°
28.204-1947 — Amostra ri.° 2.001.

Despachou pela nota de importa-
ção n.° 98.283 do ano passado — pre-
parações à base de sais de ouro para
classe 24.o da Tarifa, taxa de Cr$...
indústria cerâmica, do artigo 974,
265 50 por quilo.

Pela representação fichada sob n.°
18.376 de 1947, foi solicitado o exa-
me do L. N. A. que emitiu o laudo
junto — análise n.0 685, • de 18 de
abril deste ano.

O conferente Sr. Dr. José dos San-
tos Leal, à vista do resultado do exa-
me técnico, exigiu que os direitos fos-
sem pagos à razão de 25 aa ad-valo-
rem como preparações não classifica-
das, do artigo 987 da Tarifa.

Informou tratar-se da mesma mer-
cadoria constante do laudo do L.
A. n.° 2.931, de 12 de novembro de
1e46, que motivou a decisão n.° 539
do ano passado, e que quanto ao
pedido da requerente de audiéncia
do Instituto Nacional de Tecnologia,
pareceu-lhe que desde que não se
trata de uma preparação à base de
sais de ouro, platina ou prata, não
mais interessa para a sua classifica-
ção tarifária, saber qual o destine
que vai ter o produto.

A Comissão da Tarifa, apreciou o
presente processo, instruido com o
laudo do L. N. A. — análise n.° 685,
de 18 de abril déste ano. declarando:

"A referida amostra, represen-
tada por um liquido pardo es-
curo, espesso, de cheiro especial,
é de uma preparação principal-
mente constituída por essência
aromática, resina, sais de ouro e
de bismuto",

e, com a informação
boratório. n.° 31, de 9
clarando:

"Atendendo à
Alfândega do Rio
vo informar:

Que o produto em questão é de
uma preparação à base de um
sal de ouro empregado na indús-
tria de cerâmica",

e, por unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte parecer do relator
desianado, conferente Sr. Mário Gua-
raná de Barros:

-.A vista do laudo n.° 685, com que
agora esclarece o assunto, laudo que
dave ser transcrito, sou de parecer
eue a mercadoria foi bem despacha-
da nelo Importador, no artigo 974 da
Tarifo. como: preparacões à base de
sais de ouro para indústria de cerâ-
mica.

O Sr. Inspetor decidiu de acta-do
com o parecer unanima.

N.° 318 — Mayer Companhia —
"Processo ri.° 17.200 de 1947 — Amos-
lias as. 1.924 e 1.925.

Despacharam pela nota de impor-
tacão n.° 30.716 deste ano — partes
de máquina motriz a gasolina, pe-
sando até 500 quilos, do artigo 1.831
da Tarifa, taxa de Cr$ 1,60 por
quilo.

O Conferente Sr. Francisco Cordei-
ro Guaraná verificou partes de bom-
bas dágua para refrigeração de mo-
tores de automóveis e de bombas
completas de alimentação de carbu-
rante dos mesmos motores e, de acôr-
do com a decisão n.° 724 de 1941,
classificou como peças não especifi-
cadas de chassis ainda que se rela-
cionem com o motor. do artigo 1.782,
taxa de Cr$ 3.40 por quilo.

Por solicitação dos requerentes, foi
deaignado o engenheiro Sr. Luiz Dias

da Silva, que proferiu o certificado
anexo ao processo,

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente processo, instruido com o
certificado, que se segue, do enge-
nheiro Sr. Luiz Dias da Silva:

"Sr. Inspetor:
Em cumprimento à designação

exarada no processo protocolado
nesta Alfânaega, sob o ri.°
17.200 de 947, examinei as amos-
tras referentes a 'este processo,
que receberam os ris. 1 e 2, na
secretaria da Comissão da Tari-
fa, à mesma remetidas pelo Sr.
Conferente — Francisco Cordeiro
Guaraná, — e certifico:

I — a amostra n.° 1 é uma
bomba de metal para alimenta-
ção — de gasolina ou carburante
idêntico — dos carburadores de
motores de explosão aplicados
em automóveis que tenham a to-
mada de carburante em nível in-
ferior ao do carburador;

Na amostra ri.° 2 é um núcleo
de bomba d'água destinado a re-
frigeração dos referidos moto-
res;
são partes integrantes de amos-
tras de explosão;

II — As peças supra descritas
são indispensáveis ao funciona-
mento dos usuais motores de au-
tomóveis, a de n.° 1, sempre que
a tomada de carburante está em
nível inferior ao do carburador,
e a de n.° 2, para refrigeração
d'o motor, sem o que 'ele grimpa-
ria;

III — Não têm as peças exa-
minadas neniaama, relação ime-
diata ou longínqua Dam "chas-
sis" de automóveis",

e, assim se manifestou: o conferen-
te senhor Gentil Monteiro, relator
designado, emitiu o seguinte parecer,
com o qual concordou o conferente
Sr. Paulo Emílio:

"Foram despachadas — partes de
máquina motriz a gasolina, pesando
até 500 quilos — taxa de Cr$ 1.60
por quilo e do artigo 1.831 da Ta-
rifa.

O Conferente baseado na decisão
no artigo 1.782, taxa de Cr$ 3,40,
n.° 742 de 1941 tarifou a mercadoria
como — peças não especificadas do
chassis ainda que se relacionem com
o motor — por se tratar de partes
de bombas d'água para refrigeração
de motores de automóveis e bombas
completas para alimentação, do car-
burador, com gasolina. Os importa-
dores solicitaram audiência de um
tecnieo, tendo sido designado o en-
genheiro Sr. Luiz Dias da Silva, que
proferiu o seguinte laudo:

I — a amostra n.° 1, é uma bomba
de metal para a alimentação de ga-
solina ou carburante idêntico — dos
carburadores de motores de explosão
aplicados em automóveis, que te-
nham a tornada de carburante em
nível inferior ao do carburador.

A amostra n.° 2, é uni núcleo de
bomba d'água destinada a refrigera-
ção dos referidos motores; são par-
tes integrantes dos referidos motores
de explosão;

II — as peças supra descritas são
indispensáveis ao funcionamento dos
motores de automóveis, a de n.° 1
sempre que a tomada de carburante
está em nível inferior, e a de n.° 2,
para a refrigeração do motor, sem o
que ele grimparia;

III — não têm as peças examina-
das nenhuma relação imediata ou
longínqua com -chassis" de auto-
móveis.

Estou plenamente de ao:3rd° com
o técnico, as peças em tela são par-
tes de motor de automóvel, sem
qualquer relação com o chassis, de-
vendo portanto ter classificação no
artigo 1.831, como — partes de 'má-
quinas motrizes a gasolina ou qual-
quer mistura explosiva pesando até
500 quilos, taxa de Cr$ 1,60 por
quilo.

Noto entretanto que as decisões ns.
62 e 110 de 1940. e 742 de 1941. man-

daram classificar as bombas para ar-
refecimento e bombas de gasolina dos
motores de automóveis, no artigo
1.782, como pretende o Conferente
do despacho",	 .

E os conferentes senhores Clóvis
Bastos Santiago, Arnarflio de Noro-
nha, Mário Guaraná de Barros, José
dos Santos Leal e Orlando B. Vilela
subscreveram o seguinte parecer do
conferente Sr. Palvino Campos Ro-
cha:

"Sou pela manutenção das deci-
sões anteriores, citados pelo relator,
classificando as bombas d'água de ga-
solina presentes em amostra; como
partes de chassis embora tenham re-
lação com o motor, no artigo 1.782,
taxa de Cr$ 3,40 por quilo",

O Senhor Inspetor decidiu de acôr-
do com o parecer unânime, classi-
ficando a mercadoria como — pe-
ças não especificadas do chassis, ain-
da que se relacionem com o motor,
artigo 1.782, classe 34.5 da Tarifa, taxa
de Cr$ 3,40 por quilo, pêso legal.

N.° 319 — Otis Elcvator Company
— Processo n.° 22.357-47 — Sem
amostra.

Despachou pela nota de importa-
ção n.° 33.837 deste ano, 2." adição
— 5 engradados contendo partes de
elevadores elétricos, 5 máquinas ope-
ratrizes não classificadas, conjugadas
a máquinas motrizes dínamo elétri-
cas, pesando mais de 1.000 quilos, do
artigo 1.831, taxa de Cr$ 0,80 por
quilo.

O Conferente Mário Guaraná de
Barros, verificou que as máquinas
são assentadas sôbre estradas de
ferro e que Uses estrados, dados a
espessura, tamanho e peso respec-
tivos, obrigam a deslocação da divi-
são tarifária da mercadoria.

Pelas razões constantes da sua in-
formação, tarifou a mercadoria como
máquinas operatrizes não classifica-
das, conjugadas a máquinas motri-
zes d"namo-eletricas, pesando cada
uma, de mais de 100 até 1.000 qui-
los, do artigo 1.831 da arifa.

A requerente invocou a decisão n.°
389 de 1946.

Por solicitação da interessada, foi
designado o engenheiro Sr. Aloisio
Santos, que proferiu o certificado
anexo ao processo.

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente processo, instruído com o
certificado anexo, do engenheiro Sr.
Aloísio Santos e concebido nos se-
guintes têrmos:

"Sr. Inspetor:
Em cumprimento ao vosso des-

pacho exarado na petição da
"Otis Elevator Company", pro-
tocolado sob n.° 22.357 do cor-
rente ano, informo que:

"Verifiquei no Armazem nú-
mero um a caixa referente ao
presente processo.

O material examinado consis-
te em máquina destinada a mo-
vimentação do amor de elevado-
res.

As diversas partes da máqui-
na estão montadas sôbre uma
peça de ferro fundido, conheci-
da pela denominação de base;
esta e a máquina formam um
conjunto necessário à instala-
Cão",

e, assim se manifestou: o conferente
Sr. Paulo Emílio, relator designado,
emitiu o seguinte parecer:

1 — O assunto da presente ques-
tão prende-se à aplicação ou não da
2.° parte da nota de importação,
aliás, da nota n.° 324, anexa à classe
34.o da Tarifa.

2 — Foram despachadas na 2."
adição da nota de importação n.°
33.887-47 cinco máquinas operatrizes
não classificadas, conjugadas a má-
quinas motrizes dínamo elétricas, pe-
sando mais de mil quilogramas cada
urna.

3 — Em conferência divergiu o
Conferente do despacho quanto ao
limite de pés° declarado, baseando-
se na decisão ri.° 323 de 1942 desta
Alfândega que interpretou arquéle
Item da nota de que se trata, isto

é, excluindo a base para obter g
pêso da máquina.

4 — Verifiquei o único volume ora
existente no armazem 1 e conclui
como fez o técnico designado para
examina-10:

"Máquina destinada à movi-
mentação de carros elevadores".

"As diversas partes da máqui-
na estão montadas sobre uma
peça de ferro fundido. conhecida
pela denominação de base; esta
e a máquina formam uni con-
junto necessário a instalação".

5 — A base está prêsa à máquina
formando um todo, como verifiquei.

6 — Pela decisão ri." 36, de 1941,
o que ficou decidido é que os aces-
sórios, como o de que se trata, são
excluídos do pêso das máquinas,
quando delas vierem necessariamen-
te separados, embora venham con-
juntamente com as mesmas maquia
nas.

Assim, considero a mercadoria bem
despachada, à vista da decisão n.°
389 do ano p. passado".

O os senhores conferentes Gentil
Monteiro, José dos Santos Leal, Or-
lando B, Vilela, José Leite, Clóvis
Bastos Santiago e Amanho de No-
ronha subscreveram o seguinte pa-
recer do senhor conferente Palvino
Campos Rocha:

"De conformidade com a nota n.°
324, deve-se encontrar o regime fls.
cal a que estiver sujeito a máquina
aplicando-o em seguida aos estrados,
vigas, colunas e outros objetos neces-
sários ao assentamento da máquina,
Como o regime fiscal compreende a
taxa da máquina, penso que se deve
achar a da máquina, de aceirdo com
o seu péso, aplicando-se ao conjunta
a taxa encontrada para a máquina,

Assim, já me manifestei no pro-
cesso qued eu lugar à decisão n.n
36 de. 1941, da qual fui relator e cuja
voto foi homologado pela Inspetoria".

O Senhor Inspetor decidiu de acôr-
do com a maioria.	 -

N.° 320 — Panair do Brasil S. A.
Processo n.° 23.864-47 — Amos-

tra n.° 1.952.
Despachou pela nota de importa-

ção n.o 44.966 clêste ano, 3.o adição
— fio de cobre coberto de algodão,
artigo 771 da Tarifa, taxa de Cr$
5,20 por quilo.

O Conferente Sr. João José Alves
de Barros Júnior verificou tratar-se
daquéle fio, protegido, porém, por
uma camada de raion, o que justi-
fica, a seu ver, a elevação da res-
pectiva taxa para Cr$ 12,50 por qui-
lo, do mesmo artigo 771.

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente processo, instruído com o
laudo do L. N. A. análise n.° 1.253,
de 4 deste Inês, declarando:

"A análise revelou ser a refe-
rida amostra constituída por'
condutores de cobre isolados por
matéria plástica e forradas por
fios de juta e algodão"'

e, por unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte parecer do confe-
rente Sr. Amarílio de Noronha, rela-
tor designado:

"Considero bem despachado como
fio de cobre coberto de algodão, da
taxa de Cr$ 5,20 por quilo, do artigo
771 da Tarifa, uma vez que o Labo-
ratório Nacional de Análises não en-
controu no exame feito fios de raion.

O laudo declara que a amostra
em causa é constituída por conduto-
res de cobre isolados por matéria
plástica e forrados por fios de juta.
e algodão".

O Sr. Inspetor decidiu de acCirclo
Com o parecer unanime.

N.° 321 — Prista dz. Cia. — Processo
n.° 29.244-47 — Amostra ri.° 2.014.

Despacharam pela nota de Impor-
tação ri.° 62.825 dêste ano — clo-
reto de sódio para uso industrial e
outros fim artigo 1.042' da Tarifa
taxa de Cr$ 260-00 por tonelada.

O Conferente Sr. Dr. José dos San-
tos Leal verificoul cloreto de sódio
para uso culinário, refinado, tritura-
do ou moldo, artigo 1.042, taxa cio
Cr$ 0,50 por quilo,

do mesmo La-
dêste mês, de-

solicitação da
de Janeiro, de-
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Informou que, pelas razões cons-
tautes da sua informação, classifi-
cou a mercadoria contida em saqui-
nhos de tecido de algodão contendo.
cada um, 4 libras de sal de mesa,
isto é. para uso culinário, refinado,
no artigo 1.042 da Tarifa como clo-
reto de sódio para uso culinário, re-
finado, da taxa de Cr$ 0,50 por quilo
e que a taxa intermediária de Cr$
0,50 por quilo para o cloreto de só-
dio. é uma taxa de proteção ao sal
nacional quando refinado, triturado
e destinado especialmente a uso n.°
6.075 de 8 de dezembro de 1943 e a
nota n.° 238, nu final das modifica-
çóes da classe 25.a.

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente processo, instruido com o
laudo do L. N. A, que se acha cola-
do à 1.° via da nota de importação
na 62.825-47 — análise n.° 1.048, de
20 de maio dèste ano, declarando:

"Caracteres organoléticos — nor-
mais.

Metais tóxicos — ausência.
Sulfatos — presença.
Carbonatos — presença.
Magnésio — presença.
Cálcio — presença.
Cloreto de sódio (Cl Na) a_

97,11 ae.
A referida amostra ("Sane, My-

les — Myles Table Salt — Myles
Salt Co. L. T. D. New Orleans
Luisinna A"), é de cloreto de só-
dio, faireuro, que não satisfaz a
Farmacopéia Brasileira. Destina-
se ao uso culinário",

e. por unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte filirecer do confe-
rente Sr. Orlando B. Vilela, relator
designado:

"A firma Prista & Cia. despachou
cloreto de sódio para uso industrial
e outros fins, do artigo 1.042 da Ta-
rila, taxa de Cr$ 260,00 por tone-
lada.	 •

O Conferente da nota verificou
cloreto de sódio para uso culinário,
refinado, triturado ou moldo, do mes-
mo artigo 1.042, mas da taxa de Cr$
0,50 por quilo.

Esclarece o impugnante que a ta-
xa de Cr$ 260,00 por tonelada —
com a especificação para uso indus-
trial e outros fins — corresponde a
do artigo sal grosso ou impuro, isto
é. ao produto em seu estado origi-
nal ou nativo sem ter sofrido qual-
quer proccsao de beneficiamento.

Ouvido o L. N. A. conclui tra-
tar-se de cloreto de sódio destinado
no uso culinário.

A firma interessada não se con-
formando com a impugnação pede
e pronunciamento desta Comissão.

Trata-se de matéria já resolvida,
como se poderá verificar da deci-
são n.0 288 dèste ano azarada pela
Inspetoria em 28 de maio p. findo.

Nestas condições e tendo em vista
os térmos da referida análise do L.
N. A., sou de parecer que deve ser
homologada a classificação indicada
pelo Sr. Conferente do despacho".

O Senhor Inspetor decidiu de acena
do com o parecer unânime, conside-
rando a mercadoria em causa como
cloreto de sódio para uso culinário,
refinado, triturado ou moldo, do ar-
tigo 1.042, taxa de Cr$ 0,50 por qui-
lo. pao real.

N.° 322 — S. A
'
 White Martins —

Processo n.° 30.269-47 — Amostras
ns. 2.016 e 2.017.

Despachou pela nota de importa-
rão n.0 61.291 date ano — catálo-
gos em duas ou mais cores, para
propaganda comercial e industrial
de produtos estrangeiros artigo 554,
taxa de Cd 6,24 por quilo.

O Conferente Sr. Dr Fausto de
Carvalho e Silva verificou a mer-
cadoria despachada, amostra n.0 1.
e obras Impressas em mais de urna
côr (pastas para arquivar documen-
tos, com dizeres) amostra n.° 2, do
artigo 554, taxa de Cr$ 31,20 por
quilo.

A requerente pretendeu a descias-
sificaçao da mercadoria para livros

cone capa revestida de papel, taxa
de Cr$ O 60 por quilo, de acôrdo com
a nota n.° 146, última parte.

A Comissão tia Tarifa apreciou a
presente questae e, por unanimida-
de de votos, subscreveu o seguinte
parecer do conferente Sr. José dos
Santos Leal, relator designado:

"As duas amostras são de catá-
logos, em mais de uma cana da fir-
ma Dobrom k Barion Limited, da
Inglaterra, que trazem fotografias
de peças de niaquinas de cardagem
e fiação.

Cada fotografia tem um número
dç referência que serve de base pa-
ra encomendas de peças novas para
substituição das que se utilizem.

O meu parecer é que as duas
amostras devem ser classificadas no
artigo 554 da Tarifa como obras im-
pressas em mais de uma adi., da
taxa de Cr$ 31,20 par quilo, com o
abastecimento de 80ee da primeira,
parte da nota n.° 146 por se tratar
de catálogo destinado à propaganda
comercial de produtos estrangeiros".

O Senhor Inspetor decidiu de adir-
tio com o parecer unânime, consi-
derando a mercadoria em causa como
obras impressas em duas ou mais
cores, catálogos destinados à propa-
ganda comercial de produtos estran-
geiros, do artigo 554, combinado com
a la parte da nota 146, taxa de Cr$
31,20 com o abatimento de 80 re, por
quilo. pêso legal.

N.° 323 — S. Magalhães & Cia. —
Processo n.° 26.021 de 1947 — Amos-
tra n.° 2.012.

Procederam exame prévio em um
pacote marca Montcath ta Cia. Ltda.
s. n.°, vindo pelo avião "NC —
88.889" entrado em 29 de março
último (processo n,° 22.194-47i, ve-
rificando para contei:ata do volume
uma mesa e, não tendo elementos
para a classificação da mesma, soli-
citaram audiência da Comissão da
Tarifa.

Manifestado: Mesa dobradiça.
A Comissão da Tarifa apreciou o

presente pedido de classificação e.
por unanimidade de votos„ subscre-
veu o seguinte parecer do relator de-
signado. conferente Sr. José dos San-
tos Leal:

"A amostra é cie uma pequena
mesa de papelão com pés de aço.

E', pois, uma obra não especificada
de papelão. do artigo 564 da Tarifa
e taxa de Cr* 26,00 por quilo.

E' êste o meu parecer".
O Senhor Inspetor decidiu de adir-

do com o parecer unanime, consi-
derando a mercadoria em causa
como quaisquer obras não classifica-
das, não especificadas, de papelão,
do artigo 564, classe 17. 2 da Tarifa,
taxa de Cr$ 26,00 por quilo, péso
legai.

N.° 324 — Sociedade Brasileira de
Minérios e Metais Ltda. — Processo
n.0 23.221-47 — Amostra n.° 1.978.

Despachou pela nota de importa-
ção n.° 43.434 dèste ano — obras
não classificadas de matéria plástica.
artigo 1.887, taxa de Cr$ 26,00 por
quilo.

O Conferente Sr. Leónicio Martins
Maia verificou tratar-se de tecido de
seda artificial (ve/on), do pês° de
mais de 200 gramas por metro
quadrado. artigo 220, taxa de Cr$
177.80 por quilo.

A requerente alegou eer a merca-
doria uma tela de matéria plástica
destinada a ser colocada em jane-
las, em vãos abertos a fim de evitar
a entrada de mosquitos e outros ani-
mais.

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente processo, instruido .com o
laudo do L. N. A. — análise n.°
1.254, de 4 dèste mês, declarando:

"A análise demonstrou ser a
referida amostra uma tela tra-
mada com monofilamentus de
matéria plástica (valore) princi-
palmente constituída de cloreto
de vinilideno e que é em geral
usada em Vãos de portas, jane-
las, respiradouros de móveis, etc.,
para vedar a entrada de insetos,

em substituição às telas metáli-
cas.

O cloreto de vinilideno, até o
presente momento, é fiado com
diâmetros de 10 a 100 mils (mi-
lésimos de polegada), isto é, II-
lamentas muito mais groseos que
os usados no fabrico dos fios
têxteis comuns (seda, algodão,
linho, etc.).

Esses nionifilamentos de clore-
to de vinilideno encontram em-
praga além dos citados, em fios
para pesca, cordas, tramados si-
milares aos de certas palhas e
crinas para cobrir assentos de
automóveis, de carros de subway,
de aeroplanos e de móveis para
varanda, correias para instru-
mentos, trela para cães, guarni-
ções para goif e raquetes de
tênis.

Nos autores consultados só en-
contramos referência à substitui-
ção da seda pelo cloreto de vini-
lideno nos fios para pesca "crina
de Florença",

e, por unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte parecer do relator
designado, conferente Sr. Gentil
Monteiro:

"E' a mercadoria segundo o lau-
do técnico — "uma tela tramada
com monofilamentos de matéria plás-
tica (velon) principalmente consti-
tuída de cloreto vinWdeno em geral
usada em trãO3 de portas, janelas,
respiradouros de móveis, etc., para
vedar a entrada de insetos em subs-
tituição às telas metálicas".

Trata-se portanto, de uni artefato
de matéria plástica, destinado a su-
bstituir às telas metálicas, que não
pode ser incluído' na clame 7.2 , de
vez que o artigo 1.894, determina que

DEPARTAMENTO GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Recrutamento
Apostilas:

De acôrdo com O Decreto-lei número
8.512 4art. 4.°), de 31 de dezembro
de 1945:

O Oapitão Larnartine Victral J013-

pert, de que trata a presente carta
patente, tem dirsito ao acréscimo de
50% sôbre es. seus vencimentos de
Inativo, na importância anual de
Cr$ 22.660,00. z

Em 27 de fevereiro de 1946. — Ra-
fael Danton Garrastazii Teixeira, Co.-
ronca Diretor.

O Capitão Médica Raimundo Costa
da Silva Santos, de que trata a pre-
sente carta patente, tem direito au
acréscimo de 50ee Ware os seus ven-
cimantos de inativo, na impoetaneia
anual de Cr$ 12.768,00.

Em 4 de março de 1947. — Ra-
fraoentel D

aDill ribetlior? Diretor.
Teixeira, Co-

O 2.0 Tenente da Reserva de Pri-
meira Classe, Orlando Alves, de que
trata a presente carta Patente , azul
direito ao acréscimo de 50ee sõbre
seus vencimentos de inativo. na im-
portaancia anual de Cr$ 15.600,0,

Em 5 de setembro de 1946. — Ra-
bel Danton GarrastaLli Teixeira, Co-
ronel, Diretor.

O Coronel Leemidas Cardosa, de que,
trata a pr:sente carta patente. tem
direito ao acréscimo de 50% saaere
os seus vencimentos de inativo. na im-
portância anual de Cr$ 49,800 ,00, até
O completo da atividade.

Em 14 ale setembro de 1946. — Ra-
fael Danton Garrastazt; Teixeira, Co-
ronel, Diretor.

O 2.0 Tenente Antania Teodoro Co-
nor, de que trata a arasente carta
patente, tem direito ao acréscimo de

Cr$ 500,00 me-mais sôbre seus venci-
mentze de inativo, na impa:lancha
anual de Cr$ 11.960,00.,

Em 7 de janeiro de 1947. — Ra-

roriel, Diretor.
fael Danton Garrastazú Teixeira, co-

O 2.° Tenente r formado Alberto

cdaartaPa ipxaãtoentdee, tele:ele 
dtriractiato a aopreacsarnélte

cimo de Cr$ 500,00 mensais sabre es
seus vaticina:ritos de inativo, ria. im-
portância anual de Cr$ 10.920,00.

Em 7 de janeiro de 1947. — Ra-
fraoentei, DaDnirtorett orGarrastazú Teixeira, Co-

O 2.° Tenente reformada Severino
Ramos da Silva, de que trata a pre-
sente carta patente. tem direita, ao
acréscimo de 50% sôbre es seus ven-
cimentos ae inativo, na importância
anual de Cra 13.000,00.

Emn 7 de janeiro de 1947. — Ra-
fael Danton Garrastasti Teixeira, Co-
ronel, Diretor.

O 2.° Tenente da Reserva dr Pri-
meira Classe Otelo Pessoa, ele que
trata a presente carta patente, tem
dirito ao acréscimo de 50e, sôbre
seus vencimentos de inativo, na im-
portância anual de Cr$ 13.520,00.

Em 7 de janeiro de 1947, — R.a-

irctorieel. Diretor .
n t o n  arrastazú Teixeira, Co-

O 2,0 Tenente Valdemar Lisboa Mes-

sias, de que trata a presente carta
patente, tam direito ao acréscimo de
Cr$ 500,00 mensais saibre os seus ven-
cimentos de inativo, na impertancia
anual de Cr$ 11:440,00.

Em 7 de janeiro de 1947. — Ra-

fraoenlD a
Dnirteo tnorGa rras ta zei Teixeira, Co.
el, 

O 2.0 Tenente Joaquan Braites Mon-
teiro, de que trata a pre.santa carta
paterte. tem direito ao acréscimo de
50'. sôbre os seus vencimentos de
Inativo, na importância anual de crS
18 . 684,00.

Em 7 de janeiro de 1947. — Ra.
fraoneleiDa, 

Diretos.
ton G arrastazzi Teixeira, Co.

O 2.° Tenente da Resarva de Pri-
maira Classe Antônio de Alauquerque

sarnenta os artefatos de raiou e ou-
tios produtos artificiais sucedaneca
da seda, ficam obrigados às taxas
daquela classe.

Considero portanto, bem despacha-
da a mercadoria como — obras não
classificadas de matérias plásticas,
taxa de Cr$ 26,00 por quilo, e artigo
1.887 da Tarifa".

O Sr. Inspetor decidiu de Ratado
com o parecer unânime.

N.° 325 — Alfândega de Santos —
Aprovando as decisões na. 200, 201,
203, 204, 205, 206, 210, 213, 214, 215,
216, 217 e 218; desaprovando a deci-
são si.° 208, que considerou brinque-
dos acionados por mola, taxa de Cr$
18,20 por quilo, do artigo 1.867, para
classificar a mercadoria das amos- •
tras como brinquedos não classifica-
dos, do artigo 1.867, taxa de Cr$ 7,80
por quilo e a de n.° 209. que classi-
ficou a mercadoria como fio de lã,
frouxo, tinto, para bordar, artigo
137, taxa de Cr$ 29,10 por quilo, para
considerá-la, de acôrdo com o de-
terminado na Circular n.° 20 dèste
ano, da Diretoria das Rendas Adua-
neiras, como fio de lã, preparado em
meada, de qualquer qualidade, de
uma ou mais pernas ou cabos, para
tecelagem, tinto, etc.. artigo 137, ta-
xa de Cr$ 5,70 por quilo e deixando
de apreciar as decisões ns. 202, 207.
211 e 212, a primeira, por Se referir
a impósto de consumo, a segunda,
por se tratar de matéria de inter-
pretação de lei e as duas Últimas,
por não terem sido apresentadas
amostras, para o conhecimento da
mataria de fabricação da mercado-
ria.

Secretaria da Comissão da Tarifa,
14 de Junho de 1947. — Nazir de
Gusmão Acioli Lobato, Secretário.
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• DIÁRIO, ,O,FICIAI, , (Seção 1)	 Junho de 1947

Lima, de que trata a Presente carta de reforma, tem deito ao acréscimo
patente, tem direito ao acréscimo de de Cr$ 500,00 mensaiS st:dere os sene
Cr$ 500,00 mensais sôbre os seus yen- vencimentos de ina , ivo. na iniportán-
cimentos de inativo, na imoortáncia eia anual de Cr$ 6.0CP•00.
anual de Cr$ 5.160,00. 	 Em 28 de janeiro de 1947. - Ra-

Em 7 de janeiro de 1947. - Ra- fael Danton Garrastazit Teixeira, Co-
Icei Danton Garrastazú Teixeira, Co- ronel, Diretor.
ronel, Diretor.	 O 1.0 Sargento Ca-ssiano Xavier Pe-

O 1.0 Tenente Raimundo Cândido reira, de que trata a presente provi-
Rego Barros. cie que trata a presente são de reforma, tem dpireito ao acres-
carta patente, tem direito ao acresci- cimo de Ne% sôbre os seus vencl

-mo de Cr$ 500,00 mensais sôbre os mentes de inativo, na importância
seus vencimentos de inativo, na im- anual de Cr; 2.448,00.
eartância anual de Cr$ 9.440,00. 	 Em 14 de janeira de 1947. -

Em 8 de janeiro de 1947. - Ra- fael Danton Garrastazú Teixeira, Ca-
lcei Danton Garrastazú Teixeira, Co- renel, Diretor.
ronel, Diretor.	 O 3.0 Sargento Manuel Guedes da

O 2.° Tenente João Dias de Araú- Fonseca, de que trata a presente pro-
io, de que trata a presente carta pa- visão de reforma, tem direito ao acrés-
tente, tem direito ao acréseima de cirno de 249% sôbre os seus venci-
Cr$ 500,00 mensais sôbre os seus en- mentos de inativo, na importância
cimentos de inativo, na importância anual de Cr$ 2.496,00.
anual de Cre; 6.480,00, 	 Em 28 de janeiro de 1947. - Eve-

Em 8 de janeiro de 1947. - Ra- fael Danton Garrastazú Teixeira, Co-
fael Danton Garrastazú Teixeira, Co- te-ccronel, Diretor.
ronel, Diretor. O 2.° Cabo Decclécio Correia da Nó-

brega, de que trata a presente pro-
visão de reforma, tem direito ao
acréscimo de 200% saibre os seus ven-
cimentos de inativo, na importância
anual de Cr$ 1.896,90,

Em 23 de janeiro de 1947. - Eve-
rardo de Barros e Vasconcelos, Tenen-
te-ccronel, Diretor.

O músico de terceira classe Rai-
mundo de Matos, da que trata a pra-.

O 2,° Tenente João Francelino de sente provisão de reforma, tem di-
aletos, de que trata a presente carta reit° ao acréscimo de Cr$ 500,00 men-
patente, tem direito ao acréscimo de sais sôbre os seus vencimentos de ina-
Cr$ 500,09 mensais sôbre es seus ven- tivo. na  importância anual de Cr$ ...
cimentas de inativo, na importância 4.24,3,29.
anual de Cr$ 6.000.00.	 Em 28 de janeiro sie 1947. - Eve-

Em 7 de janeiro de 1947. - Ra- rardo de Barros e Vasconcelos, Tenen-
Icei 	 Garrastazú Teixeira. Co- te-coronel, Diretor.
:miei, Diretor.	 O saldado músico de primeira elas-

() 2.° Tenente reformado José Gui- se, Aluro Naziazeno de Brito, de que
lhermino Bezsrra, de que trata a pre- trata a presente provisão de reforma,
sente carta patente, tem direito ao tzm direito ao acréscimo de Cr$ 500,00
acréscimo de Cr$ 500,00 mensais sô- mensais sôbre os seus vencimentos de
ore os seus vencimentos de inativo, inativo, na importância anual de Cr$
na importância anual de Cr$ 6.000,00. 4.992,00.

Em 7 de janeiro cia 1947. - Ra- Em 28 de janeiro de 1947. - Eve-
tete' Danton Garrastazú Teixeira, Co- rardo de Barros e Vasconcelos, Tenen-
ronel, Diretor.	 te-coronel, Diretor.

O 2.° Tenente reformado Francisco O músico de primeira classe Fran-
Cabral do Nascimento, de que trata a circo Borges da Silva, de que trata a
presente carta patente, tem direito ao presente provisão de reforma, tem di-
acréscimo de Cr$ 500,00 meneais sã- reito aa acréscimo de 200% sôbre os
bre os seus vencimentos de inativo, seus vencimentos de inativo i na ina-
na importância anual de Cr$ .... pertencia anual de Cr$ 2.937,60,
6.000,00.	 Em 23 de janeiro de 1947. - Eve-

Em 7 de janeiro de 1947. - Ra- rardo de Barros e Vasconcelos, Tenen-
'as/ Danton Garrastazú Teixeira, Co- te-coronel, Diretor.

Diretor.	 O soldado Dionisio da Silva San-
O Major Francisco Solerno Moreira, tos, de que trata a presente provisão

de que trata a presente carta oaten- de reforma. tem direito ao acréscimo
te, tem direito ao acréscimo de Crn de 200% sóbre os seus VencimentoS
500,00 mensais sôbre os seus venci- de . inativo, na importância anual de
iiientos de inativo, na importância Cr$ 456,00.
anual de Cr$ 11.520,09.	 Em 28 de janeiro de 1947. - Eve-

Em 8 de janeiro de 1947. - Ra- rardo de Barros e Vasconcelos, Tenen-
fael Danton Garrastazii Teixeira, Co- te-coronel, Diretor.
ronel, Diretor. 	 O soldado José Pereira do Nasci-

() Capitão reformado João Alexan- mento, de que trata a presente pro-
dre Bastos, de que trata a presente visão de reforma, tens direito ao
certidão de patente, tens direito ao acréscimo de 200% sôbre os seus ven-
ecreseimo de Cr$ 500.00 mensais sã- cimentos de inativa, na importância
bre os seus vencimentos de inativa, anual de Cre 898,50.
lia importância anual de Cr$ ... 	 Em 28 de janeiro de 1947. - Ra-
C .360,00.	 rareio de Barros e Vasconcelos, Tenen-

Em 14 de janeiro de 1947. - Ra- ronel, Diretor.
fael Danton Garrastazú Teixira, C:o-	 O soldado Leovegildo de Sousa Mar-
ronal, Diretor.	 tias, de que trata a presente provi-

O 2.° Sargento reformado Raimundo são de reforma, tem direito ao acrés-
«Anunciação, de que trata a presente eimo de 200% sólore os seus vencimen-
orovisão de reforma, tem direito ao tos de inativo, na importância anual
; créscimo de 200% sôbre os seus yen- de Cr$ 1.702,00.
cimentas de inativo, na importáncia 	 Em 22 de janeiro de 1947. - Ra-
enual de Cr$ 582,90. 	 fael Danton Garrastazú Teixeira, Co-

Em 10 de janeiro de 1947. - Ra- ronel, Diretor.
feta Danton Garrastazú Teixeira, Co-	 O soldado José Leandro da Silva,
renal, Diretor,	 de que trata a presente provisão de

O Sargento-ajudante Nehemias Boca reforma, tem direito ao acréscimo da.
nes, de que trata a presente provi- 200% sôbre os seus vencimentos de
:ala de reforma, tens direito ao acrés- inativo, na importância anual de Cr$
cima de Cr$ 500,00 mensais sôbre as 1.607,50.
:eus aencimentos d .e inativo, na
parteincia anual de Cr$ 6.000,00.

Em 14 de janeiro de 1947. - Ra-
'ael Danton Garrastazú Teixeira, Co-
.: anel, Diretos-.	 O soldado Moacir Pereira Lima, de

O 1.° Sargento Manuel José de Sou- que trata a presente provisão de re-
tal:, de que trata a presente orovisão forma, tem direito ao acréscimo de

200% sôbre os seus vencimentos de
inativo, na importância anual de Cr$
2.334,00.

Em 22 de janeiro de 1947. - Ra-
fael Danton Garrastazú Teixeira, Co-
ronel, Diretor.

O 1.0 Sargento Alfino Tavares dos
Alijes, cie que trata a Presen te P ro

-visão de ri forma, tem direito ao acrés-
cima de Cr$ 500,00 mensais sôbre os
seus vencimentos de inativo, na im-
Por tán c i a anual de Cr$ 5.088,00.

Em 9 de janeiro de 1947. - Ra-
fael Danton Garrastaed Teixeira, Ce-
renel, Diretor.

O 2.° Sargento Edito Freire, de que
trata a presente provisão de refor-
ma, tem direito ao acréscimo de CrS
500,09 mensais sôbre os seus venci-
mentos de inativo, na importância
anual de Cri 4.492,80.

Em 14 de janeiro de 1947. - Ra-
fael Druton Garrastazii Teixeira, Co-
ronel, Diretor.

O 2.° Sargento Manuel da Silva,
Barros Filho, de que trata a presente
provisão de reforma, tem direito ao
acréscimo de Cr$ 500,00 mensais sô-
bre os seus soncimentes de ina-
tivo, na importância anual de Cr$ ...
4.243,20.

Em 14 de janeiro de 1947. - Ra-
fael Danton Garrastazd Teixeira, Co-
ronel, Diretor.

O Músico de 3.a class e Joãa Mar-
tins de Oliveira, de que 'trata a pre-
sente provisão de reforma, tem direi-
to ao acréscimo de Cr$ 500,00 men-
sais sôbre os seus vencimentos de
Inativo, na importância anual de Cr$
3.672,00.

Em 23 de janeiro de 1947. - Eve-
rardo de Barros e Vasconcelos, Tenente-
coronel, Diretor.

O soldado músico de segunda clas-
se José Francisco de Lucena, de que
trata a presente provisão de reforma,
tem direito ao acréscimo de Cr$ 500,00
Mensais sôbre os seus vencimentos de
Inativo, na importância anual de Cr$
4.326,40.

Em 23 de janeiro de 1947. - Eve-
rardo de Barros e Vasconcelos, Tenente-
coronel, Diretor,

O soldado José Raimundo, de que
trata a presente provisão de reforma,
tem direito ao acréscimo de 200% sô-
bre os seus vencimentos de inativo,
na importância anual de Cr$ ....
1.572,40.

Em 23 de janeiro de 1947. - Ra-
rardo de Barros e Vasconcelos, Te-
nente-caronel, Diretor.

O soldado João Olimaio Pere i ra, de
que trata a presente provisão de te.
forma, tem direito ao acréscimo de
208% sôbre os seus vencimentos de
!nativo, na importância anual de Crt;
1.576,00.

Em 23 de janeiro de 1947. - Ra-
fael Danton Garrastazú Teixeira, Co-
ronel, Diretor.

O soldado José Anacleto de Farias,
de que trata o presente provisão de
e:forma, tem eireito ao aciéschno de
290% sobre os seus vencimentos de
inativo, na importância anual de Or$
1.602,70.	 •

Em 8 de janeiro de 1947. - Ra-
fael Danton GarrastaZú Teixeira, co-
ronel, Diretor.

O soldado Eduardo de Almeida Mo-
rais, de que trata a presente provisão
de reforma, tens direito ao acréscimo
de 200% vibre os seus vencimentos
anuais de Cr$ 1.639,00, até o completo
da ativa.8tiva.

de janeiro de 1947. - Ra-
fael Danton Garrastazú Teixeira, Co-
ronel, Diretor.

O soldado Benedito Pinheiro, de
que trata a presente provisão de re-
forma, tem direito ao acréscimo de
200% sôbre as seus vencimentos de
Inativo, na importância anual de Cr$
2.364,00, até o completo da ativa.

Em 8 de janeiro de 1947. - Ra-

rfcLeon
le DanirteotnorG. arrastazú Teixeira, Co-

O Sargento-ajudante da Reserva
reinunarada Fabiliano Bentes, de que
trata a presente certidão de provisão,
tem direito ao acréscimo de Cr$ 500,00

mensais sôbre os seus vencimentos de
Inativo, na importância anual de Ctea'
6.160,00.

Em 14 de janeiro de 1947. Ra-
fael Danton Garrastazd Teixeira, CO-
mr.el, Diretor.

O Sargento-ajudante Antônio Mei-
reles muniz, de que trata a prezza.r
prcv:são de reforma, tem direito ea
acréscimo do Cr$ 500,00 etnensais- sô-
bre os setis vencimentos anuais de
inativo, na -importância anual de Cr$
10 . 409,e).

Em 14 de janeiro de 1947. -
fa 	 n/ D anitroetsic. arrastazú Teias:ra, Co-receei,

 Se:agente-ajudante Lauro da Sil-
va Branco, de que trata a presente
provisea de refcrma, tens direita eu
acréscimo da Cr$ 500,00 mensais só-
bre os seus vencimentos de inativo,
na importância anual de Cr$
8.400,03,

Em 14 de janeiro de 1947. - Ra-
fael Danton Garrastazú Teixeira, Co-
ronel , Diretor.
. O 1.0 Sargento Almie Huet Bacelar,
de que trata a presente previsão de
reforma, tem direito ao acres:elmo de
Cie; 500.00 mensais sôbre es seus ven-
cimentos de inativo, na importância
anual de Cr$ 10.400,00.

Em 9 de janeiro de 1547. - Ra-
fael Danton Garrastazú Teixeira, Co-

l'en0 .° Sargento Manuel José do Nas-
cimento, de que trata a presente pro-
sise:o de 'reforma, tem direito ao
acréescimo de Cr$ 500,00 mensais 8- 6-
bre os seus vencimentos de inativa,
na importância anual de Cr$ ....
4.800,09.

Em 9 de janeiro de 1947, - Ra-
fael Danton Garrastazzi Teixeira, Co-
ronel, Direter.

O 2.° Sargento José Amerim de Mi -randa, que trata a presente P ro
-visão cio reformei, tem direito ao

acréscimo de Cr$ 563,00 mensais sai-
bre os seus vencimentos de Motivo,
na impe-Iene:ia anual de Cr$ 4.243.20.

Em 9 de janeiro de 1947. - Ra-
fael Dantoiz Garrastazii Teixeira, Co-
ronel, Diretor.

O 2.° Sargento Manuel Cerieiro da
Cunha, de que trata a presente pre-
visão de reforma, tem direito ao
acréscimo cia Cr$ 500,00 mensais 5:li-
bre os seus vencimentos de: iont:va,
na importância anual dá Cr$ 4.213.23.

Em 9 de janeiro de le47. - Ra-
fael Danton Garrastcuii Teixeira, Co-
ronel, Diretor.

O 3.0 Sargento Antônio João de
Melo, de que trata a presente acesa-
são de reforma, tem direito co acrés-
cimo de Cr$ 509,00 mensais sobre c;

seus vencimentos de inativo, na im-
portância anual de Cr; 3.672,00.

Em 9 de janeiro de 1947. - Ra-
frcotelelD DanitroeitiorGarrastazú Teixeira, Co-n

O 3.0 Sargento José de Carvalho,
de que trata a presente Provisã o de
reforma, tem direito ao acréscimo de
Cr$ 500,00 mensais sôbre os seus ven-
cimentos de inativo, na importásseis
anual de Cr$ 5.400,00,

Em 9 de janeiro de 1947, -
a	

Ra-
rf o ne le ,DaDni rt eo nt orGarraStaZit Teix2fra, Co-

O 2.° Cabo Artur de Oliveira Melo,
de que trata a presente provisão de
reforma, tem direito ao acréscimo de
200% sobre Os seus vencimentos de
inativo, na importância anual de
Cr$ 2.400,00,

Em 14 de janeiro de 1947. - Ra-
fael Danton Garrastazú Teixeira, Co-
ronel , Diretor.

O músico de terceira classe Valeria.
no de Vasconcelos, de que trata a pre-
sente provisão de reforma, teta
ao acréscimo de Cr$ 500,00 mensais
sóbre os seus vencimentos de inativo,
na importância anual de Cr$ ...
5.280,00.

Em 28 de janeiro de 1947. - Eve-
rardo de Barros e Vasconcelos, Te-
nente-coronel, Diretor.

O soldado músico de: segunda clas-
se Alvaro de Vasconcelce, de que trata
a presente provisão de reforma, tem

O Capitão Antônio Enéas Peleira
Brasil, de que trata a pressen e carta
:intente, tem direito ao acréscimo de
Cr$ 500,00 mensais sôbre os sees ven-
cimentos de inativo, na importância
311ua1 de Cr$ 9.280,00.

Em 8 de janeiro de 1947. - Ra-
.fael Danton Garrastazú Teixeire, Co-

Diretor.

Em 22 de janeiro de 1947. - Ra-
fael Danton Garrastazú Teixeira, Co-
ronel, Diretor.


